
QQ695 'I 993 Q12 'I9 pp 4 *00685199301218004*

RECLAMA AO TRABALHISTA
655/19934 RT 12'ara - GOIANIA

RECLAMANTE :

ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

r''AV.QD.55

LT.14 APT'303 EDF.ACRÓPOLE ST.UNIVERSITARIO
GOIANIA-GO

ADV....: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
O A B-: 11027 GO

AV. A N'832 ESQ. COM AV. ANHANGUERA- VILA NOVA 74000 000
GOIANIA GO
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RECLAMADA:

5
GENOWA VEICULOS LTDA + 003

C)
lD

5 AV. SANTANA N'00 ST. RODOVIARIO
00

ADV.... : DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
O.A.B..: 1692
Rua T-51 Qd. 67 Lt. 14 - Setor BuenoI
74.215-210
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GOIANIA

GOIANIA GO, CEP

hatãuirrhar de Jesus Jb'l5
hJshhahhhta Jhhchclárho

N'E DISTRIBUIÇAO: 4.788/1993 RT

VALOR DA CAUSA: R$ ,00

Aos 19 (dezenove) dias do mês de abril do ano de um mil
novecentos e noventa e três na secretaria da Vara Trabalhista
acima destacada, autuo a reclamagão que segue com
documentos.
Eu

, assino este termo.
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PRIOESI, 12 % JCJ 3Zl GOIXiilA/GO — Bl — 068 9/93 QJ

RECORRENTE ANTQNIO CARLOS DO VALIZ lu'I LO

Advogado: Baul 6e Franga Delem lzilho OAB/GO 11.027 fls. 09

RECORRIDO:
" ooJ

,I *'dvogado(

GZNOWA VZfCULOS L1DA

Dazlton Anchieta Silveir!!. CAB/GO 1.692 fl .. 39



PODER JUDICIARIO
JUSTICA DO TRABALHO
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n'ECLAMANTE:

ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

Endereço la AV. Qd.55 Lt.14, APTO. 303
Ed. Acrópo)gÍ@ygg Universitário

ADVOGADO: L DE FRANCA B. FILHO
AV. A ¹ 832 Esii/C/ AV. Anhanguera
S. LESTE VILA NOVA — Goiâniaiígo

RECLAMADO: GENOWA VEÍCULOS LTDA

Endereço AV. SANTANA ¹ 200 — SETOR RODOVIARIO
GOIJINIA/GO.

ADVOGADO: J)J) g/ 7'OJL/ /J&"- /7'.
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Aos 29 dias do mes de

do ano de mil novecentos e 93 na Secretaria

da Junta de
12

autuo a reclamação q

Eu,

assino este termo.

GO IANIA/GO
Conciliação e Juigamento de

epue, com documentos.

lloae Ctrs7o Corrêa
Diratoraicr do aCreimn Orretor da Secretanaóa 1 J s uó cosrvt

vc vT 3 t.ftt. 1.30.331
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Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás
Reconhecido pelo processo n.'19731 de 1947, Registrado no Livro 17, Pis. 65 em 29/02/4â

C SEDE PROPRIA; Avenida A n.'32 Esq. c/ Av, Anhanguera-5". Leste Vila Nova- Tela(062) 261-5577 Faxi(062) 261.9433
C,G.C. 02336949/0001-92 - Caixa Postal, 236 - CEP 74001-970 ~ Goiania - Goiás

POSTO DE ATENDIMENTO DE CAMPINAS: Avenida Jaraguá Esq. c/ Avenida Paraná n.'74

EXCELENTÍSSINO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA NM. JUNTA DE

CONCILIA/AO E JULGANENTO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

JUSTIÇA DO TRABALHO
D I S TR I 8 I Ç/IL 0

Recebido emQ

~(/'ert/leo

de 'Id/ur.:etâ

Hieio B. Go
etendente Judtotéda

ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO, brasileiro
solteiro, comerciário, atualmente desempregado, portador;, da

CI no 1.075.116 — SSP/DF., residente e domiciliado na lg Avenida

Qd. 55, Lt. 14, aptg 303, Ed. Acrópole, setor Universitário, nes

ta Capital, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato /
junto, devidamente inscrito na OAB/GO. e com escritorio profis—
sional localizado no endereço acima impresso; onde recebera as

comunicações judiciais e com assistência judiciária do sindicato
representante da sua categoria profissional, nos termos da Lei

5.584/70, vem a mui digna presença dessa Junta de Conciliação e

Julgamento de Goiania-Go., para, nos termos do Ii lg, do artigo /
840, da CLT, propor a presente Açao Reclamatoria Trabalhista em

desfavor de GENOWA VEÍCULOS LTDA., pessoa jurídica de direito /
privado, estabelecida na Av. Santana ng 200, setor Rodoviário
nesta Capital, e o fazendo pelos fatos e fundamentos jurídicos a

seguir expostos

SÚMULA DOS FATOS E DO DIREITO

01. 0 Reclamante (Recte.) foi admitido pela Re

clamada (Recda.) em 05.10.92, para exercer a
Mod. 910
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função de de gerente/vendedor/comissionista, contratando-se que
perceberia CrS 3.000.000,00 (três milhões de cruzeiros) de salá-
rio fixo inicialmente, mais 2,5% de comissão sobre as vendas que
realizasse e 0,50% de comissao sobre as vendas da loja, porem,
num total afronto a CLT, a empregadora não anotou o pacto labo-
ral na CTPS do seu empregado, ora Recte.

Ocorreu que, durante o pacto laboral a Recda

jamais pagou corretamente o salario fixo pac
tuado, pagando tão somente Crs 1.500.000,00 (hum milhão e quinhen
tos mil cruzeiros) a titulo de salário fixo, isso em 23.12.92; a

partir de janeiro/93, o salário fixo passou a ser de Crg 10.000.
000,00 (dez milhões de cruzeiros), no entanto, também não foi
pago, em assim sendo, o Recte. faz jus ao recebimento dos saldos
de salários com juros de mora e correção monetária; adernais, por
vislumbrar que a empresa empregadora era nova no mercado de Goia

nia, o Recte. não conseguiu realizar nenhuma venda, razão pela /
qual não percebeu a comissão de 2,5%, percebendo tão somente a

comissão de 0,50%, conforme corrobora os documentos anexos.

02. Conforme se constata do item anterior, não

houve anotaçao do pacto laboral na CTPS do

Recte., destarte, não houve depósitos fundiários, contribuição /
previdenciária etc., ocasionando prejuizos ao Recte.

03. A Recda. não pagou o 132 salário referente /
ao ano de 1992, bem como nao pagou o adicio-

nal de produtividade previsto na CCT anexa.

04. A Recda. nao pagou o descanso semanal remune

rado previsto na Lei 605/49 e CCT anexa, bem

como na doutrina e jurisprudencia patria, o qual ora se requer o

pagamento.

05. A Recda. não efetuou nenhuma contribuição /
previdenciaria com relaçao ao Recte., impe-

Mod. ala
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dindo-o de perceber o seguro-desemprego, que.f'az jus mesmo com

a rescisão indireta do seu contrato de emprego, por isso requer/
o pagamento do mesmo sob a forma indenizada, arcando a empregado

ra com o onus decorrente da sua negligencia, nos termos do arti-
go 159 e 1.518 e seguintes do Código Civil, aplicável nos termos
do artigo 8õ, da CLT, sob pena de se esta beneficiando a sua pro
pria torpeza. A jurisprudencia patria e neste sentido

a0 empregador que culposamente obsta o

empregado de receber o benefício do seguro—

desemprego, por sonegar-lhe a entrega oportu
na e re ular da comunicagão da dispensa, com

o requerimento do aludido seguro, deve res—

ponder pela omissão sujeitando-se a indeniza
9ão equivalente ao que perceberia em condi

ções normais, nos termos das normas que re

gem a matéria (TRT — 3- R — 1- T, RO 3082/91

Rel. Renato M. Figueiredo — DJMG 01.05.92

pag. 114".

06. Diante das irregularidades e descumprimentos

do contrato de trabalho ja expostos, o Recte

vendo impossibilitado da continua9ão da prestagão laboraticia
requer seja considerado resilidido seu contrato de trabalho,por
culpa do empregador, nos termos do artigo 483, d, da CLT, afas-
tando de suas atividades, conforme lhe faculta o parágrafo 3ã

do mesmo artigo e diploma legal supracitado, no dia 05.03.93 (

RESCISAO INDIRETA), requerendo, de consequência, o pagamento das

verbas decorrentes da citada resili9ãos tais como : aviso prévio
13ã salário proporcional — 1993 — 3/12; férias proporcionais
6/12, mais gratificagão de 1/3; FGTS, mais dl0% de multa, sob a

forma indenizada, já que inexistiu depósitos a tal titulo; segu-
ro-desempregdo sob a forma indenizada, ja que a Recda. nao efeti

Mod. ãIõ
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vou nenhuma contribuição previdenciária, e o Recte. preenche os
demais requisitos exigidos por lei para pleitear tal direito;sal
do de salários — 05 (cinco) dias, além do saldo de salários in
formados no item Ol desta.

Com efeito, as violaçoes contratuais aponta-
das nos itens anteriores sao bastante para /

ensejar-o pedido de resilição indireta do cotnrato de trabalho e

assim tem entendido nossos ytribunais

"Rescisao indireta com fulcro na letra/
"d" do artigo 483: justa a sua concessão ao

empregado quando comprovados diversos descum

primentos contratuais por parte do empregador

tais como : nao pagamento de horas extras ha
bituais, ajuda-alimentação, FGTS, etc. Ac. /
128 Reg. (RO 388/88), Rel. Juiz Euclides Coe

lho de Souza , DJ/SC -4-10-88, pág. 40".

No mesmo sentido:

"Mora salarial e recusa em assinar a

CTPS do empregado, caracterizadoras da resci
são indireta do pacto laboral. Tanto a mora

salarial, como a recusa do empregador em as
sinar a Carteira de Trabalho e Previdência /
Social do reclamante, constituem falta grave
do emprgador suficientes a ensejar a extin-
ção via indireta, do contrato de trabalho
prevista na alínea "d" do art. 483, da CLT

eis que verossimel a intençao da empresa em

iandimplir as normas de proteção do trabalho
Destarte, se estes fatores foram inseridos e
evidenciados pelas instancias percorridas

Mod. 910
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ocorridos durante anos, independetemente do

tempo de serviço do obreiro, mesmo que tenha
havido tolerância deste, que vinha porlongos
anos suportando o descumprimento do contrato
por parte do empregador é de reconhecer-se a
falta grave patronal. Revista conhecida e

provida (TST — RR 2.598/89, Barata Silva, Ac

20 T — 2.636/89)".

07. E de bom alvitre salientar que a Recda. uti
liza-se de meios plubicitarios para recrutar

seus empregados, ofertando-lhes propostas de salarios que nunca

irá pagar, conforme se depreende dos anuncios contidos nos clas-
sificados de "0 Popular", docs. anexos.

DO PEDIDO E CONCLUSAO

Ante ao exposto e esgotados os meios suasó
rios para o recebimento dos seus lidimos di

reitos, outro meio nao restou ao Recte. senão a busca da tutela/
jurisdicional, onde requer

a.) anotação e baixa do pacto laboral na sua CTPS, observadas as

datas de admissao e dispensa na fundamentaçao;

b.) reconhecimento/deferimento da rescisão indireta do contrato/
de trabalho pelos motivos expostos na fundamentaçao;

c.) saldo de salários referente aos meses de outubro, novembro e

dezembro de 1992 e de janeiro, fevereiro e março de 1993,

conforme item 01 da fundamentaçâo, compensando-se os valores
efetivamente/comprovadamente pagos;

d.) FGTS + 40% (quarenta por cento), sob a forma indenizada, so

bre a remuneraçao efetivamente devida, verbas resilitorias e

132 salários;
Mod. 010
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e.) 132 salário proporcional referente ao ano de 1992 — 3/12;
f.) adicional de produtividade — 5% — referente a todo o pacto

laboral, CCT anexa;

g.) DSR sobre comissões, nos termos da Lei 605/49 e Súmula 27

do TST;

h.) seguro-desemprego — pagamento das parcelas sob a forma inde
nizada, conforme exposto no item 05 da fundamentação; caso
assim não entenda essa douta Junta, alternativamente,
quer a entrega da Comunicaçao de Dispensa;

i.) aviso prévio;
j.) 132 salário proporcional referente ao ano de 1993 — 3/12;

re

1.) ferias proporcionais, mais 1/3 de gratificação — 6/12;
m.) comunicação ao NTb/DRT para aplicação das penalidades cabi-

veis, apos o transito em julgado da respectiva sentença;
n.) pagamento das parcelas referentes a salario incontroversos/

por ora da audiencia inicial, sob pena de pagamento em dobro
nos termos do artigo 467, da CLT;

o.) concessão dos benefícios da assistência judiciária, por vis
lumbrar que o Recte. encontra-se presentemente desempregado
e sem condiçoes de demandar em juízo sem prejuízo do pro
prio sustento, nos termos da Lei 5.584/70;

p.) honorários advocatícios a favor do sindicato assistente,nos
termos da Lei 5.584/70;

+ee+40 pedido deverá ser apurado por cálculo do contador.

EX POSITIS, o Recte. requer a NOTIFICA(d%0 (

CITA/dã0) da Recda. no endereço já informado
para apresentar, querendo, a defesa que porventura tiver, sob

pena de revelia e confissão quanto a matéria de fato, e, ao fi
nal, seja julgado totalmente procedente o pedido, acrescido-. de

juros de mora, correção monetária e demais ônus decorrentes da
sucumbência, por ser imperativo de direito e mais sã JUSTICA.

Mod. Ola
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Requer provar o alegado por todos os meios/.
de prova em direito permitido, especialmen-

te pelo depoimento pessoal do representante legal da Recda.,sob
pena de confesso, inquiriqão de testemunhas, perícia contábil e

inspegao in loco.

Da-se a presente causa o valor de CrS......
95.000.000s00 (noventa e cinco milhões de

cruzeiros), par a efeito de alqada.

Termos em que,
Pe eferimento.
ciania, Goias, de abril de 1993.

ADVRRAUL D AN/A BELÉM FIL //G0.11027

Mod. 010
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Proc(Ora cão
ANTONIO CARLOS DO VALLE NELLO, brasileiro,

OUTORGANTE(S):
solteiro, comerciario, atualmente desempre

gado, portador da CI ng 1.075.116 SSP/DF.,

residente e domiciliado na ls avenida, Qd.

55, Lt. 14, aptg 303, Ed. Acrópole,

Setor'niversitário,nesta capital.

OUTORGADO(S) : RAIMUHDO LUSTOSA CORADO, brasileiro, casado,
Advogado, Inscripão N.'705, OAB
Secpão de Goiás, CPF 021438801

AORIPIHO PIHHEIRO CARDOSO, brasileiro, solteiro,
Advogado, ins(bripão N. 2.615 - P.
Secpão de Goiáé, CPF 27527913134

ORLANDO ALVES BESERRA, brasileiro, casado,
CPF 251044381.04 - OAB-GO N.'071 (Est.)
RAUL FRAHCA BELÉM FILHO, brasileiro, solteiro,
CPF 302847401-87 - OAB-GO 11027
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: amplos, gerais e ilimitados, das "cláusulas ad-juditia" e
"extra", e para representar o(s) outorgante(s) perante pes-
soas juridicas, de direito pfiblico ou privado, particulares,
pessoas fisicas ou juridicas, de qualquer espécie ou natu-
reza, investidos ainda de tais poderes para o fêro em geral,
em qualquer Juizo, instância ou Tribunal e mais os de
acordar, transigir, receber e dar quitacão, substabelecer,
especialmente, sem prejuizo dos poderes retromenciona-
dos para.
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MENSACEM gc SENHOR MINiâTRO

Criada em 1932, s Carteira de Trabalho e Previ-dencia Social resistiu ao passar dos anos, assimilan-do com muita presteza ss profundas modiffcagoesque se registraram, nestas décadas, na composfgao,distrfbuigáo e quafificagão da nossa forga de traba-lho.

Sem nenhum exagero, pode-se afirmar que estedocumento, por muitos ainda hoje conhecido como"carteira prohssional", converteu-se num dos maisimportantes instrumentos á dfsposigeo do trabalha-dor, lazendo ás vezes de cedula de identidade, titulooe crédito. atestado de antecedentes, de boa condu-ta e oe I ~ sxtencis, uma cuar apenas algumas dasEIPEE invelptes utlIKIAds ~
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CONCESSION/xRIA

í fd!"l:rr&r re&l» Xs

Ao

Coianin. 07 de Dozerubro de 1992

SANITA&IIINTO Dí: GOI&(S S/h - SAJJEAGO

GOIR J IA — GO

Aos C/Divisão de Trarxsportosr

TEBl!0 DE ENTBECA

Prezados Senhox est

Nesta chita cietiinrais n cntrogã do Veiculo J'.ãrcnuí'Uí!Au — florír914 - Cao
ini Dupla, Placa AIX')O2í&ie&!te de nossa propriedade,o qual encontra-so sera ava-
rias e em perfeito cstailo dc foncionaoientorcstando cquipsrlo cora 04(ilustro)calo
tas,cabo cjchãvo de rc&d.lsrnscuco hiilrruilicorextintox,triangulo e pneu estorper
bera coo&o os !lei!laia co!.!p!u&l'iitt'n ilitegI&o!&tes no vcicillor

Asnirr ficanilo pcorrle&ln nua &lcvx&lugao dentro dns r.".Camas condiroes em

que sc oricontra,
Scm mais&no uguordo ilc atcnrlox's objotivos esperadosicolocaa&o-nos ão

rinteiro dispcr em tudo ãqiiilo r!lle scfizxr ncccscario&inclusive pare prestar p
oss(veio csclãrccimcntos,i»iill& Vormias ihiviilas arr, o alvos rio nosso emedtato pxo
Iluxlcxauleultorbolu coulo p!li'a r!lle poss'1 sl&rtlr or& efeitos lr&!!ais&abaixo firmamos /
em 02(duas)vias do igual teor&nesta oportunidade apresentando xiossos agradeci-
mentos pela aten9ão n nos dispensada,

Ciente+ /W H
/g~, gíiíj'J Qog ll.76/4'ome

e carimbo/Empresa,

gpd ei r&('Cxlee %!befxs

Super&!&irl de J!d&e. Gere 1

SIIMxg

A UTé Ti ÇJá 0
Niwít i99 .

xârlxirss
- -, ds Qkxr

IVIATRIZ: Av. Santana n.'00 - Setox Rodoviário - lroneíFax 1062) 27 u 9 - CEP 74430-420 - Goiânia - GQ

I'ILIAL: Rua Joao !Iettega n.* 96 — Conjunto 06 — TeL (041) 248-8721 — CLP 81070-000 — Curitiba - PR



CONCESSIONARIA

,'(CP) asse'úíúakdtk

DECL AIA( XO

I

Declaramo para os devidos fins que não temos nada
contra o SII,,KIITORIO C&ViLOS DO V41LLE VJELLO ~~ue verti o

desaoonar ~

E, por ser verdade fâ.rmamos,j, presente,

Goiania„ ló de 14argo de 1,993&

QIP&ENGOME ílC 2005 llDrB,.

&fia lO/j(

MATRIZ : Av Santana n.o 200 Setor Rodovi5rio eletax : (0621 271-0509 CLP 74480-420 - Goiânia Go.

RILIAI.: (tua

Jorro

Bettega, 00- Cj. 05 - Tel. (041) ?48-8721 - Ilax (041) 247-5220- CRI'1070-000 - Curitiba-Plt



CONCESSION/(RIA

~~P-i 4geat '//tgg/44

DECLARAÇAO

Declaro para os fins que se fizerem necessario que:

'0 Antonio Carlos do Valle Mello, portador da carteira de indentidade de numero

107 5116 SSP DF e CPF número 484. 351. 471-34 é nosso funcionário desde 5 de

outubro de icj)2, exercendo a fun9ao de gerente de vendas.

Recebe um salário mensal de Cr% 10.000,000,00 ( dez milhoes de

cruzeiros), mais a comissao de 2,5% sobre vendas de veiculos.

Por ser verdade firmo a presente data.

Goia& 'a, )38 e ve ei o

z
Diretor

-,.@'l),-@Of',

8
""'3 (/( 95 i

AIATRIZ: Av. Santana n.'?00- Setor Rodoviário - Fone/Fax (062) 271-6609 - CEP 74430-420 - Goiânia - GO

RILIAL: Rua Jogo Bettega n.'6 — Conjunto 06 — TeL (041) 248-8721 — CEP 81070-000 — Curitiba * PR



SINDICATO DOS
EMPREGADOS
NO COMERCIO

NO ESTADO
DE GOIAS

~ SI rID I CATO
Dos coftcEsslorIÁRIos

E DISTRIBUIDORES
DE VEÍCULOS

AUTOMOTORES
DO ESTADO

DE GOIÁS

~o/

Llm serviço:

sindicato dos Empregados no

o Comercio no Estado de Goiás

G

Av. A esq. cl Av. Anhanguera n-'832-

S. Leste - Vila Nova - Goiânia-GO.

Fone: 261.5577



CONKICIO
COLETIVI DE

TIIAIILHO

1992

SINDICATO DOS
EMPREGADOS
NO COMÉRCIO

NO ESTADO
DE GOIAS

~ SINDICATO
DOS CONCESSIONÁRIOS

E DISTRIôUIDORES
DE VEICUEOS

AUTOMOTORES
DO ESTADO

DE OOIÁS

ov

i @(+i

v,

Jr-~- ~/

Um serviço:

Sindicato dos Empregados no
s c Comctrcio no Estado de Goiás

G

Av. A esq. cl Av. Anhanguera n-'832-
S. I este - Vila riova - Goiânia-GO.
-one: gal.a "i77



TERMO DE CONVENCÁO COLET)VA OE TRABALHO
QUE ENTRE Sl FAZEM, DE tíiu) LADO.

0 SINDICATO DOS CONCESSIONÁRIOS E

DISTRIBUIDORES DE VEÍCULOS AUTOMOTORES
DO ESTADO DE GOIÁS, E DE OUTRO, 0

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO
ESTADO DE GOIÁS, NA FORMA E COND)COES

A SEGUIR ARTICULADAS:

CLÁUSULA PRIMEIRA - A presente Convencão
Coletiva de Trabalho vigorará de 01 de abril de 1992 a
31 de marÇo de 1993, sendo de aplicaÇão obrigat6ria
em todas as relaÇões de emprego, firmadas entre
representantes das Entidades Sindicais convenentes,
no âmbito de suas representacões.

CLÁUSULA SEGUNDA - Os salários fixos dos
empregados no comércio, em toda a competência
territorial do Sindicato, vigentes em 01 de Abril de
1991, serão reajustados a 01 de abnl de 1992, na
forma a seguir:
a) Em 573,00 % (quinhentos e setenta e três inteiros
por cento) sobre os salários de até Crê 51.000,00
(cincoenta e um mil cruzeiros);
bl Em 535,00 % (quinhentos e trinta e cinco inteiros
por cento) sobre os salários superiores a Crê
51.000,00 (cincoenta e um mil cruzeiros).

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para os empregados
admitidos ap6s o mês de Abril de 1991, o reajuste
será proporcional aos índices acima, de acordo com as
tabelas a seguir observando-se o princípio da
isonomia salarial:

ATÉ 3 SALÁRIOS MfNIMOS

MES DE ADMISSãO ÍNDICE Itg
ABRIL/91 I AGOSTO/91 573,00%
SETEMBRO/91 II DEZEMBRO/91 172,40%
JANEIRO/92 s MARÇO/92 19,13%

ACIMA DE 3 SALÁRIOS MÍNIMOS
ABRIL/91 535.00%
MAIO/91 498,39%
JUNHO/91 460,92%
JULHO/91 . 406,10%
AGOSTO/91 351,32%
SETEMBRO/91 290,34%
OUTUBRO/91 237,61%
NOVEMBRO/91 178,83%
DEZEMBRO/91. 120,45%
J A NE IR 0/9 2 77 57%
FEVEREIRO/92 41,02%
MARÇO/92 13,29%

pARÁGRAFO SEGUNDO - Os reajustes legais e
automáticos, espontâneos ou compuls6rios, havidos
no período compreendido entre 01/04/91 a 31/03/92,
na aplicaÇão dos percentuais acima já estão
compensados.

PARÁGRAFO TERCEIRO - Ap6s o mês de abril de
1992, ficam garantidos os beneffcios da lei 8.222/91.

PARÁGRAFO QUARTO — Os valores fixos da
presente convenÇão serão corrigidos de acordo com
os fndices estabelecidos pela polftica salarial vigente.

CLÁUSULA TERCEIRA — Para o empregado que
percebe parte fixa e variável, o reajuste incidirá
somente sobre a primeira.

CLÁUSULA QUARTA - Aos vendedores será
garantido um salário fixo, mais (+ ) comissao a serem
negociados entre as partes, anotado em CTPS,
ficando assegurado que no somat6rio da parte fixa e
variável, não terá remuneraÇao mensal inferior a Crê
190.000,00 (cento e noventa mil cruzeirosl.

CLÁUSULA QUINTA - 0 empregado exercente da
funcão de caixa, ou o responsável pela tesouraria, ou
encarregado de contagem da féria diária, fará jus a
uma gratificacão mensal no valor de Crê 25.000,00
(vinte e cinco mil cruzeiros).

CLÁUSULA SEXTA - Além do reajuste previsto
na cláusula segunda, fica concedido aos empregados
no comércio no estado de Goiás, a título de adicional
de produtividade, um aumento de 5 % (cinco por
cento).

CLÁUSULA SÉTIMA - Para o empregado que
percebe fixo até 20 (tnntel salários mínimos, (no
período de 04/92 a 03/93), além do reajuste previsto
na cláusu!a segunda e do adicional de produtividade
da cláusula anterior, haverá os seguintes adicionais:

4 % lquatro por cento) ao empregado que venha
a completar mais de 3 (três) anos de servico na
mesma empresa;

8 % (seis por cento) ao empregado que venha
a completar roais de 5 lciiico ) anos de servico na
mesma empresa;
PARAGRAFO ÚNICO - Os benefícios desta

cláusula nã0 serão deferidos cumulativamente.
CLÁUSULA OITAVA - 0 reajuste salarial, bem

como as normas constantes desta ConvenÇão, não
poderão em caso algum, motivar reducão ou
supressão de salários, quotas, prémios, bonificacões,
percentuais ou vantagens que vinham sendo pagos
aos empregados.

CLÁUSULA NONA - As horas extras de todos os
empregados no comércio serão remuneradas em 50 %
(cincoenta por cento) de acréscimo sobre o valor da
hora normal.

CLÁUSULA DÉCIMA - No mês de setembro, o
repouso a que se refere o artigo 67 da CLT, o artigoI'a lei número 605/49 e os artigos I' 4'o
decreto número 27.048, de 12/08/49, compreenderá,
obrigatoriamente, também o último sábado, quando é
comemorado o "dia do comerciário"; totalizando, com
o domingo, 48 (quarenta e oito) horas contínuas,
ficando desta forma, proibido 0 funcionamento do
comércio no citado dia.

W. 68'õ
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Fica assegurado
a estabilidade provisória de 60 (sessenta) dias, a

contar da data de retorno ao trabalho, da empregada
aiastada em razão de gravidez.

PARÁGRAFO ÚNICO - Obstado o retorno, ou
havendo demissão antes do parto, além do que a lei já

prevê, é devida a indenizacão correspondente ao

período de estabilidade constante desta cláusula.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - É assegurada a

estabilidade ao empregado afastado por motivo de

acidente de trabalho, nos termos do artigo 118 da lei

8.213/91.
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - Quando as

empresas exigirem expressamente o uso de uniforme,
entendido o vestuário padrão, com ou sem emblema,
ficam obrigadas a fornecê-lo gratuitamente.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - Os uniformes e

outros equipamentos obrigat6rios ao exercício regular
da atividade, serão fornecidos pelo empregador e são
de sua propriedade, estando o empregado obrigado a

mantê-los sob sua guarda e a devolvê-los, na situacão
em que se encontrarem, sempre que solicitados.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - Aos vendedores
em geral será assegurado o direito ao uso do assento
no local de trabalho, colocado pela empresa, como
previsto em lei.

CLÁUSULA DÉCIIVIA SEXTA - Fica vedado aos
empregadores descontarem dos salános dos
empregados, os prejuízos decorrentes de recebimento
de cheques sem provisão de fundos, previamente
vistados pelo responsável pela empresa ou seu
preposto; de mercadorias expostas, deterioradas ou

vencidas, ou casos análogos, além de eventuais
diferencas de estuque, salvo na ocorrência de culpa ou
dolo do empregado ou inobserváncia do regulamento
da empresa, ou prévio acordo sobre o assunto.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - A conferência dos
valores em caixa será realizada na presenga do

operador responsável. Quando este for impedido pela

empresa de acompanhar a conferência, ficará isento
de responsabilidade.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - Os empregados
no Comércio no Estado de Goiás, poderão trabalhar no

mês de Dezembro/92 e nas semanas que antecedem o

diá das mães, dos pais e dos namorados, até ás 22:00
horas, mediante remuneragão da cláusula nona, sendo
que, antes do início do período extraordinário, haverá
intervalo de 15 (quinze) minutos para descanso, na

forma do artigo 384 da CLT.
PARÁGRAFO ÚNICO - Os empregadores, no

período de que trata o "CAPUT" desta cláusula, ap6s
jornada normal, fornecerão lanche ao empregado, ou
pagar-Ihe-á a importãncia de Crê 2.500,00 (dois mil e

quinhentos cruzeiros).
CLÁUSULA DÉCIMA NONA - Os empregadores

se obrigam a anotar na carteira de trabalho do

empregado, a funcão exercida, bem como aos
dep6sitos do FGTS e INSS, no domicilio do
empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA - Será fornecido
obrigatonamente comprovante de pagamentos
discriminados, com a identificagão da empresa e o

valor dos dep6sitos do FGTS.
CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA - 0 empregado

que se submeter a exame Vestibular á Universidade,
comunicando com antecedência de 3 (três) dias, terá
abonada a falta nos dias de exames, desde que
comprove o comparecimento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA - Os cálculos

de quaisquer parcelas, tais como: Férias, 13'alário,
indenizacão etc., de empregados comissionistas,
serão feitos pela média das comissões e Repouso

Semanal Remunerado dos últimos 3 (três) meses, sem

correcão monetária.
CLÁUSULA VIGÉSIMA TERCEIRA - Estando o

empregado assegurado pela estabilidade proins6ria de

que tratam as cláusulas 11' 12', é proibido ao

empregador conceder-Ihe aviso prévio, salvo quando
for de interesse do próprio empregado, ou por justa
causa.

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUARTA - Conforme

deliberagão da Assembléia Geral Extraordmária,

realizada em 14/01/92, as empresas estão autorizadas
a descontar dos salários de todos os seus empregados
comerciários, sindicalizados ou não, a favor do

Sindicato dos empregados no Comércio no Estado de

Goiás, a importáncia correspondente a 'IO % (dez por
cento), dividida em 2 (duas) parcelas iguais de 5 %

(cinco por cento) cada, cuja verba será destinada ao'usteiodo funcionamento do Sindicato, de acordo
com as necessidades da categoria.

PARÁGRAFO PRIMEIRO - Os descontos previstos
nesta cláusula, deverão ser efetuados nos salários do

mês de maio/92 e outubro/92; e o recolhimento dos
respectivos valores até o dia 15 (quinzel do mês

subsequente, ou seja, dia 15/06/92 e 15/11/92, nas
Agências do Banco do Brasii S/A - conta n'.873-9,
ou da Caixa Económica Federal - conta n'00.004-8,
sob pena de sangões legais. Deste valor o Sindicato
repassará 15 % (quinze por cento) a Federacão dos
Trabalhadores no Comércio nos Estados de Goiás e

Tocantins.
PARÁGRAFO SEGUNDO - Os empregados que

nao estiverem trabalhando no mês destinado ao
desconto, serão descontados no primeiro mês
seguinte ao do reinício do trabalho, procedendo-se ao
recolhimento até o décimo quinto dia do mês imediato.

PARÁGRAFO TERCEIRO - As guias pr6prias para
o recolhimento dos valores descontados, serão
fornecidas pelo Sindicato dos Empregados no

Comércio no Estado de Goiás, ao qual será devolvida
uma via, com autenticacão mecãnica do agente
arrecadador.

PARÁGRAFO QUARTO - Os empregados
admitidos ap6s 01 de abril de 1992, estão sujeitos ao

desconto previsto no "CAPUT" desta cláusula,
devendo o mesmo ser efetivado no salário do mês
subsequente da contratacão, obedecidos os prazos de
recolhimento já previstos, desde que não tenham
contribuido para o SECEG em outro emprego no ano

de 1992.

c g
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PARÁGRAFO QUINTO - 0 recolhimento efetuado
fora dos prazos previstos nesta cláusula, obrigará ao
empregador o pagamento de multa de 20 % (vinte por
cento) acrescido de I % (um por cento) de juros por
mês e corregão monetária calculada pelo INPC (Indica
Nacional de Precos ao Consumidor).

CLÁUSULA VIGÉSIMA QUINTA - As empresas se
obrigam a descontar em folha de pagamento dos
empregados sindicalizados, desde que por eles
devidamente autorizadas, nos termos do art. 545 da
CLT, as mensalidades a favor do Sindicato dos
Empregados no Comércio no Estado de Goiás, quando
por estes notificadas, e que serao pagas diretamente
ao Sindicato, através de pessoa credenciada por este,
a qual comparecerá â empresa para recebimento e
quitacão dentro de 5 (cinco) dias úteis ap6s o
desconto.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEXTA — As empresas
abrangidas pela presente Convencão ficam obrigadas a
emcaminhar ao Sindicato dos Empregados no
Comércio no Estado de Goiás, dentro do prazo de 15
(quinze) dias contados da data do recolhimento da
Contr)ho(Cão Sindical de seus empregados, relaCão
nominal dos empregados contribuintes, indicando a

funoâo de cada um, o salário percebido no mês a que
corresponder a contribuicão e o respectivo valor
r "colhido.

PARÁGRAFO ÚNICO - A relaoão de que trata esta
cláusula, poderá ser substituída pela c6pia da folha de
pagamento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SÉTIMA - A presente
Convencão não se aplica aos empregados na base
territorial do Sindicato dos Empregados no Comércio
de Anápolis, Itumbiara e Rio Verde.

CLÁUSI IIM VIGÉSIMA OITAVA - A presente
convencão coletiva de trabalho, passa a fazer parte
dos contratos individuais de trabalho, no que couber,
sendo suas disposicões protegidas pelo disposto no
artigo 468 da CLT; devendo tal circunstân"ia ser
anotada na carteira de trabalho e na ficha de registro
do empregado.

CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - As partes se
comprometem a reavaliar as cláusulas econõmicas da
presente convenCão coletiva de trabalho, no mês de
outubro de 1992, ou antes, se houver mudanca na
polltica salarial vigente, ou alteraoáo na política
econõmica.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA - Pelo descumprimento
das cláusulas previstas nesta convenção será imposta
a multa de Cr$ 10.000,00 ( dez mil cruzeiros ), valor
este a ser corrigido automaticamente pela política
salarial vigente, ficando excluídas da apl(cagão desta i

multa as cláusulas que já contenham penalidade
específica ou que tratem de matéria que já possua
sancão prevista em lei, devendo o valor se reverter em
favor da parte prejudicada.

CLÁUSULA TRIGÉSIMA PRIMEIRA - As partes se
obrigam a promover ampla Publicidade dos termos
desta convencão.

E, por estarem
assim justos e convencionados, firmam a presente em
tantas vias quantas necessárias para os mesmos
efeitos.

Goiânia, 04 de abril de 1992
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JUAN ~ Um homem, simples.
mente... F 212-2289 xsics
KATIUCY 281-2649 ~ Somente
0/executrvos cma 9

KATIUCY SCORTY.Belas,
charmosas e discreta.Para vo.
c4 executivo que prócura um
refex com seguranpi. Atend.
Hotéis e Motéis.224-3467

LET CIA.20 anos, morena, lin.
da e cannhosa. 223-4221

ww I

MARCELA.Morena 1,60. 22
anos,cabelos longos.212-1972

ATENDIMENTO OE CAMPINAS: Avenida Jqrog
D E 1 9 A 2 3 D E '; CURSÓ LIDER, ÁV.Yoiás

OUTUBRO.
i

987 s/12. F. 223-5471

FONE. 281 2918
AUXILIAR DE CONTABILIDA-

COMPUTAOAO oê. Çom experiénoa em con-

P/INICIANTES i
Areg'
re falar c/Sr.Jovaeu mzre»

Curso áe Operação e Pro.

. Óã, I-'amaráoc/35@ de daer BALCONISTA- Precisa.se com

AT ÓMRATIS CURSO IJ'xpenéncenoramodecontec-
çáo. boa aparénce. Tr. rua 4,

DER Av. GOiáS, 987 s/12. n931, Centro êfeáante Modá
TeL 223-5471

CURSO
BORRACHEIRO ~ Preosa-se
rem ex n6nce e referénce.

uá Esq. c/ Avenida Paraná n/ 574
i d)OMESTICA ~ Premas-se para v'"
I serviços gerais. que durma no,

YENDEDDRês(As) ~ contrata. emprego. Tr .F: 289. 7123.,
se 2 Com moto. p/ atuar em OSSOS
Anááelia PredutOdeautOBirO. I DOM sTILA . prensa.se mm'r.Iez(mz)321.mpz,c/Fle- referenaas mlnimas 2 anos,
vló. Terç -feira. '~m

que mo durma, p ra»» 1.
adulto e 2 cnan»s. Fazer todo 'ndústria serviço Saláre 7CO mit+ vate ,'ransporte,carteira assinada,

ADMINISTRADOR DE EMPRE
13'e feres Apre»atar»p'aentreveta na 39feira, hor

SAS ~ Ofereçame Para traba- comer»al, á Rua 2 n944 sala,Ihar em emoreaaa de méde e 204 êd Saltar Biltar, Centro.,
renda porte. Tenhoóanosde Indispensável a5 referénces.
armado com vasta experien. 5»5555

oa em empresas públicas e
TI.AV.P9,0d 263,Lt.03,Jd.
Aménca, segunda-feira. mexo
CASEIRO .Precisa-se de um.
interessados tratar 241-8092

CHACAREIRO -Praxes-se de
um com expenénaa compro.
vada e com referenoas ante-
nores, que enténda de horta.
li»s, pequeno pomar e poucos
animais, próx. a I km de Goe.
ne Tr. 3'ere, a partir das
0800 horas Av Pe Xa, nr
241, adade Jardim, falar com
êdivaldo 559519

CONFEITEIRO- Precisa.se
r/expenénc15 o/trabalhar no
Ifdenor Pega.se bani Oferece
morada. 7541788. euoe
ÇURso Dê cHEFE Dê EscRI.
TORIO .Encaminhamos candv
datos. Sr. Jefferson, tel.
225-2104 Onspetor de depto)

DIGI DATA INFORM TICA-
Prest, de serviço, venda de
sofl ws re e cursos de computa-
çáo Tel. 233- 1008
ELETR NICA NACIONAL
-Admite Técnico em VC, TV,
Som, 0/expenónoa. Trãv.lni
dependénaa, 3.283/Centro

Iaxl09

FUNCION RIOS ~ Saiu um Va-
le pala voo55 05 Ihte.

DOM STICA - Prensa.se de
uma que durma no emprego,
neo estude, com referenoas
Tr 251. 2775 559!SSS

DOM STICA . Praosa.se de 2.'r.251-6254 9

DOM STICA. Prensa-se, para ~

arrumar, passar e que durma
Tr 223 3791. 9599055

DOM STICA ~ Preosa.se lera
arrumar, coanhar e outros
Saláre a combinar. Com rata.
96OCIBS. 241. 0959. 5599951

DOM STICA - Precna-se de
uma para trabalhar em casa
pequena para bmpar, cqzi-
nhar, arrumar, passar, paga
um saláno. Tr. na Terça feira
dra 13. Rua 07 nr 709 S. Oeste

ISOSIS

MOÇA- Preosa-se de uma que
náo estude, que durma no em-
prego e que dé refer6ncias
242-1003 e 223.1965. »snr

privadas. Comunicar
c/A.R.Matos. Cx postal 1222,
Goiáne. 0550»9

CONFECÇ 0 ADMITE - 5 cos.
tureiras com prática em ovar.
loch e 5 costureiras com práti.
ca em golerra Tr Contactes
Assur 229-0821 ou Rua 61 n'50,Centro. 55

CONTRATA ~ Sê
FUNCIONARIO(A). Para Escr&
ta Fiscal; classificaçeo e codk
ficaç50 de Documentos Com
exoen6nce comprovada ên-
ver Curnculum com preten.
sao salanal, á Fepow Jeans,
Av. 24 de Óutubro, na 2.848,
Bairro ASIOVVRIO. Ix»I
CORTADEIRA - Preasa-se, pa-
ra confecçáo. Tr. Tel.. 253.
I 748, x»591

COSTUREIRA - Com prátrca
comprovada em malhas (rata,

afonerra, overloque). Tr.
oiásfabnl, Av Industrel, n'04,Sl AOIOVIárlo. 559

COSTUREIRA - Premas-se,
com prática em malha e seda.
Tratarfone 229.2539. Sm»c

COMPUTA(XAO
Operaçáo DOS,Words-
tar;Lotus 1,2 e 3;Dbase
III,Clipper (últimas va-
gas).lnfcio 13/10. Romac
Informática, 224-3036

CURSO DE CALCINHAS Dê
SOUTIENS .Para Cnanças e
adultos Tr.241.4768 Sswhe

cURso Dê êsoUEMAs pARA
TRIC4 A MAOUINA Inf. Lrne.'one. Tel. 223- 6820. xm s

CURSO R PIDO . Corte, Cos-
tura, Bordado, Overloque.
261. 1083 sw»15
CURSOS 7 CNICOS/COSTU.
RA RETA 5 MODELAGEM-
241- 7367 Iml isl

MARINA "'" P/pessoas
eea. de tem gosto. 241-8490

PALLADIUM -Belas loiras, mo-
renas e mulatas. 25ó 2881

zen95
SHIRLEY 233-I!663 ~ Drscóe
de bela9 garotas At. casal 24
hs 9559550

TYRONE 1.80 . Loiro, ativo,
passivo F.251.8686. ac»rs

Hobbies

AÍENCAO COLECIONADO-
RES DE ANTIGUIDADE
Vende-se Baú do século passa.
do. Tratar 248. 1816 m5xs
FILAT LIGA 5 NUMISM TICA
BAILAO - Compra e venda de
selos, cédulas, moedas e faze.
mos avaleçóes. Horáre Aten-
dimento: das 900 h ás 11'00
h, ; das 14 00 h ás 18 00 h. F
22r33300

'

X 51

DICITAÇÁO/OPERAÇÁO . Curso
em 2 meses com Ind. Ol smoreso
Av Anhang., 4.603, sP12tD, Rita
de Albuquerque. 2238516 Construção

CivilDATILOGRAFIA-Em poucos
des, 35000 mensais, 11 ás
12 Curso Lidar, Av. Góds 987
s/12, Tel. 223.5471 xsh s

TURISMO

6400
ECO ENGENHARIA LTDA
-Precisa.se da Mestre de
Obras para Pontes e Boeiros.
Tr na 3'eira, Av C.I04, ni
247 - Jd.Amenca, hr.comi

ENCARREGADO DSINSTALA.
ÇOES ~ Contrata-se com expe-
n6nce comprovada Interes.
sedes comparecarem na Srfer
ra, mumdos de documentaçáo
á óbra da Joáo Fortes tatrás do
Jeque Clube), com Engenhei.
ro Tarclse Tadeu Smew

MODA EM MALHA

E COTTOH

DOM INE SEU
COMPUTADOR

Saiba Operar, Programar
Teclar suas funcões.

com PROF/SENAC.
110.000,00. CCE

2 225.5213

Excursoes
Bom Gosto, Fino Acaba-

Ótimos Preços.
vendas con-

sig das. Fane:
251.

ARGENTINA, FOZ,
PARAGUAI

Saldas, 14, 21 e 28 outu.
bro, ónibus luxo, hotel 3',
2 diárias. PRAIÁMAR TU-
RISMO. Tel. 212- 4041

EXCUR ES-SVI, 26 dez. e 21
de Rn.só 4 x 360 mil, Porto Se.
S m 'OB e 2)IOL,'ó 4 x
290.000.FaUetur, emb
07. 500. 00429. F : 23 3. 9980

FENACHOPPS
OKTOBERFEST- Com hospe-
dagem em Blumenau com pas-
seio a Joinville, Camtenú Saf.
das12e21em4 pagtos Com
refeiç5o. 241.6506. Maivan
TUI'ISI» 9559 19

IBITINGA COMPRAS - Salda
23 outubro, I!nibus luxo, Servv
ço de bordo. Preiamar Tuns-
mo, tel. 212. 4041. omm
PORTO SEGURO 9 dias, sal.
das 24/10. 21/11. 28/12, Óm-
bus luxo, gula, »IYIço bordo,
hotel. Sol e Mar á vontade Lin-
das Praias.Ótimos pas.
»ios,Pagto parcelado Agi!n-
»a Emabetur Tunsmo. F
223.8680 (Reserve M) 959wsr

SA DA PARA I BI VINGA . Todas
as M feiras. Infs. 241- 5946,
com Teresinha

3 0 LOUREÇOI RDADE
-Congresso Nacenql - êxcur-
sao dis 14/10 (49 I ) Ultimas va-
gas: ónibus luxo; gue; hotel"'; paatI'arcelado. Fone:
224.4340. Transworld Tur.

807 Ed.
Tel.

225- 3299. »9155

GANHE Cre $.000.000,00-Ou
mais Selecenamos Vendedo-
res (as), mm experence com.
provada no ramo de vefculos.
Tr Av Santana, 200, Setor
Rodowáre, na 39teira (dra 13). F BRICA DE SAB 0

ERRA DOURADAFALAR
EM PÚBLICO
VENÇA A INIBICÁO.

FALE COM CLAREZA E
NATURALIDADE. APREN-
DA A CONVENCER E
PRENDER A ATENCÁO
DOS OUVINTES. TELJ
223 -4322.
MUDE SUA VIDA ~ Sela Cabe-
leireiro Faça o Curso Rápido
na melhor escola de Cabeleh
reiros de Goenia Curso com-
pleto em 15 ou 30 dias. Pante-
ra„ Av. Anhanguera, enfrente

as Amencanas, Centro
Iáhla. 05 0»

tra se Telemarke.
Tr Av 85n1',

Só Em Santa Cruz dó Goiás, 0 Base com
urgênci8:
- TÉCNICO; CJ/
- QUIMICO.

Tratar 472- 1112.

ou

Iahlo
de Técni.
Cos em Monta-

Téchlca de
Pivo Central

ehvlar cvrncu.
'lum O/Av Mato Grosso,
nz 900 Cep 74 513 040
Campinas-Goenia/Go. Sswxc

IAISS CENTRO OESTE - Con.
trata Vendedor com Moto Tr
á rua Santo Allostinho, nz'529,
Jd. Planalto. F: 287 (1202 e
287 -1783
LOJAS STAR'5 CHIC - Está ad-
mitindo moças para trabalhar
em vendas Tratar Av. Does,
h990 CChlro. »xl

GERENTE
ADMINISTRATIVO

Estamos entrevistando candidatos para 0
cargo acima, para Bdmmistrar um grande Pos-
to de serviço, localizado oo Maranhã0.
EXIGIMOS: Qp grau completo; Expeaência Ad-
ministra(iva; Carta dé Aprósantaçã0 8 Fiança.
OFERECEMOS: Casa para morar, fixo mais
comissão

Interessados comparecaram Av. Bruxelas, na
100, Jd. Novo Mundo, Dráx. as Companhias de
PB(ro(80. 5599019

TAQUIGRAFIA
RÁPIDA

MODERNA
Curso de alto nfvel c/Prof.
SENAC. 54 18 vagas. Sele-

o a indic p/emprego. Sal.
.850 mil acima. Mat.

abertas de 3B a 69. Apro.
vaite já, sua chance está
na taquigrafia, Rua 2, 139,
Centro, tel. 223- Ó977.

I»a91

MANICURE
E CABELEIREIRA

Com experenaa em co-
que a reflexo. Ambos com
experienaa comprovada
Tr. Rua 15 n9433, St. Oes-
te. 242- 2649 com Lfoa

55951 5

DESENHISTA

/
Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás

AUTO-HIPNOSE
Faça o curso inédáo de auto-hipnose e parapsico-

terapia e vença seus medos, depressões, compiexos,
mamas, v(cios, estressei ansiedade, insegurança, ti-
midez a. outros distúrbios emocionais e somáticos.
Uma das mais efiaentes terapias, encontra-se agora
ao seu alcance!

LOCAL: Rua Hera(do Coimbra Bueno 464, (anti-
ga 220) S Coimbra

DATA: de 13 a 16/10/92, das 19 ás 23 horas. Dia
13 a entrada é franca. Vá e convida os seus amigos.
inf. Telx 233-4465. INST. GO)ANO DE PARAPSICO-
LOG IA.

MOTORISTA
Preasa-se mm expeoén-
cia e referências. Tratar
c/Srta. E(ame no dia 13/10
a partir das 14:00 h no Se-
nac, St. Aeroporto

MOTODUEIRO ~ Praxes-se
que tenha moto. Tr. Tel. 233
2336. Pamonha Oeste ou rua
R-9, n9124, St. Oeste. smxS
MULTIFRIOS DIST. FRAN-
GOS -Contrata vendedor 0/mo
to. Pagxse fixo + comia
Av.Assis Chateubnand n1'974,SLOeste, no dom./2 f.

OFERSÇO-ME -Pi trabalhar
como motonsta, 15 anos de ex-
pen6nce. Tr. 2241146 com

Precisp.se com experiênaa em Dro/e(0 es-
tru(urâl, Drpfprência edificador(8).

Ruó 83-E, OP 26, St. Sul. Tel.: 225- 819L

OPERACIONAL
Profissional com lidórançó, Organização e

dinamismo para gerência administrptwâ e
operacional.
EXIGIMOS: Idade acima da 24 anos, 29 grpu,
rófprêhcips pessoais a axparMOaa comprova-
da como gerente administrativo Ou
Oparóaohal.
OFERECEMOS: Salário liquido acima da Org
L800.000,00.

Tr. 3afBirâ com Sr. Nay a Av. Arumã, RP94,
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mente...

KATIUCY 281.2649 - 5omenie
p/ocecutlvm
XAZIUCY SCORTY.Belas,
cha mosas a dacrmpPa 8 vo-
cé 8 ecmrvo que p écum um
feias coe tcgvrehca. Ato d.
Hol&s 8 Motéts 224-3467

LET Cth-20 nos, morena, In.
da e can hosa. 223-4221

MARCELAMorcna 1,60. 22
'nos,ceb!Ios longos 212.1972

I
MARINA "" '/pessoas
ex g. de bom gosto. 241.8490

PALLADIUM .Belas forras, mo.
enas 8 m btas. 256.2881

I'HIRLEY 2338663 ~ Dbpb
de 68lal 5 rotas. At casal 24
hs
TYRONE 1.80 ~ Lm o, t at,
pa»m. F.251.8686. s

Hobb(BS

ATENC/iO COLECIONADO.
RES DE ANTIGUIDADE
V de.se Baú do século passa.
do. Tratar 248. 1816
FILAT LICA 6 NUMISM TICA
BAILAO - Compra a 4 ee
selos, cédulas, moedas e ia*a-
mos évalmlmL Horárm Ate-

.dme to d C9.90h 4s 1100
h.; das 1400h és 18.CO h F:

: 22r53396

TURISMO

6400

Exculsops
I

ARGENTINA, FOZ,
I PARAGUAI
Safdas, 14, 21 e 28 outu-
bro, ónibus luxo, hotel 3',
2 diárias. PRAIÁMAR TU-
RISMO. Tel. 212- 4041

EXCUR5 E55 1,26dez e21
de mn, sé 4 x 3áo m

tl ;

p»to Se.
um, 08 e 2001( só 4 x
90.000 Fau ~t, emb.

07.500-00429 F.233.9980

FENACHOPPE
OXT06ERFEST- Com hospe-
dagoel 8 6lufmhau coAI p ~.
~ema Jo nvtlle, Camboriú. 5al.
das 12 8 21 em 4 pagtos. Com
refelr/Io 241 6506. Malva n
Turtsrt»
16ITINGA COMPRAS . Salda
23 outubro ónibus I m, 5em-
m 48 ho do p arama

'

mo, tel. 212. 4041. o
', PORTO SEGURO: 9 dias, s I

daa 24/10 2011. 28/12, Oni-
bus luxo gu, se nrp toldo,
t»lat, 5 ( ~ M á mntade Ltn-

sems paglo parcelado Agé-
de kmabetur Tunsmo. F
223.fpaq tResen e lá)
SA DA PARA IBITINGA-Tod s
~s 5 fe ras. Infs. 241. 5946,
com Terestnha.
5 0 LOUREQOI IDAOE
Congresso Nacmnal - 5 e
sáod 14/10(4 f)ultmasva-
ges ónibus lum; gum; hotel

Ocas I»reatado. Foltm

DE 19 A 23
OUTUBRO.

FONE: 281 -2918.

COMPUTACÃO
P/INICIANTES

Curso de Operacáo e Pro.
aramacáo CJ35% de desc.
EIAT. GRÁTIS, CURSO LI(
DER. Av. Goiás, 987 s/12.
Tel. 223/5471

CURSO
COMPUTA(xÃ0

Operarão DOS;Words.
tar,Lotus 1,2 e 3;Dbase
HI;Clipper (últtmas va.
as).lnlao 13/10. Romac
nformátlca, 224.3036

CURSO DE CALCINHAS DE
SOUTIEN5 -Pa a Crsnms e
dultos. Tr.2414768

CURSO DE ESQUEMAS PARA
TRICO 5 MAQUINA ~ Inf. Ltna-
cone Tel 223-D520.
CURSO R PIDO - Corte, Cos.
tu a, Bordado, Overloque.
261. 1083
CURSOS T CNICOS/COSTU.
RA RETA E MODELAGEM
241- 7367

DIGITACÁOIOPERAC50 . Cum
em 2 sess com ind 8/eaereco

de Albuquerque 223451f,.

DATILOGRAFIA-Em po os
ó s 35.0CO mensais, 11 és
12 Óu soLfde,Av.goás987
s02, Tel. 223ó471

DOMINE SEU
COMPUTADOR

Saiba Operar, Programar
Teclar suas funoãec.

com PROF/SENAC.
10.000,00. CCE

225-5213

FALAR
EM PÚBLICO
VENDA A INIBICXO.

FALE CDM CLAREZA E
NATURALIDADE. APREN-
DA A CONVEACER E
PRENDER A ATENDEU
DOS OUVINTES. TELJ
223 1322.
MUDE SUA VIDA ~ 5 I C be-
I~ mm. Faca o Cura Rápdo
na melhor escola d C bater
ret»s d Go Sia.Crtrto m
pfstoeml58 30dms. pante.
5, Av. Anha 5 ~ a, enfrente

as Amencanas, Cent» .
án a. stots

TAQUIGRAFIA
RÁPIDA

MODERNA
Curso de ago n(vai c/Prof.
SENAC. Só 18 vagas. Sele-

o e indic p/emprego Sal.
.850 mtl sarna. Mat.

abertas de Sn a óé. Apro.
veite já, sua chance está
na taqufgrafta, Rue 2, 139,
Centro, tel. 223- Ó977.

Av.'iás
987 s/12 223 5471

AUXILIAR DE CDNTABILIDA
DE . Com e pe ánoa em con.
ataca ba cánaecontábh T .

Av. Pm xu, no 80 sI.Rodovlá(
no falar c/5 Jo aeu
BALCONISTA - Prensa-se c m
e Per énca ode confec.
cso, boa aparénca Tr, us 4,
n 31, Centro. El 58 te Mede

BORRACHEIRO ~ Preasa-~
com e Card ca e relerénna
Tr. Av. T.9, Qd. 263, Lt. 03, Jd
Amérca, seg nda.farra.

CASEIRO .Prensa-se de m.
I te assados tratar 241ô092(

CHACAREIRO .P cosa.se dh
I

um com cepa 4 compro.
d e com referé c 8 a te.

, m es, que entá da de.furta.
'lr»s,peque om a eooums
'enmats,prés alumdeGoé.
,OBCO ho s Av. Pm XII,
241, cm de Ja dtm, talar co
Fd sido. ~t

',CONFEITEIRO. P ecac-sa
Ne penénoe p/trabalha 'o
Inte «r. P 4 .se bem. Dfnhma

I mo ad' 754LI)88 m c e

jCLIR50 D CHEFE DE 55
ITORIO Encam h os«a dt.
,dat 5 . Jeperson, I I

i225.2104 9 sector de depto)
m ''OIGIDATA INFORM TICA ~

,P st. de servhm venda de
'soq s eecu s sdeumputs.
,láo Tel 233 1098
,51ETRtlNICA NACTONAL
I.Ad t Téc»co em VC, TV,
bm, c/e*os Sn«m. Tráv in(
deoéndé c , 3 283/Centro

FUNCION RIOS-5 «mua-
le pa a»ms Os te.

Ed
Tet'om

no ramo de
. Av. Selo

na 13).

tra se

5

elemarke.
T A.85

Só

900

rastro
Técnc

em Monta.
T4CCCICB de

Pvo Cent al.
cu»cu
G»aro,

74 13.040

Z97. e
I 783.

mos pa e
~mvendas 7 t r Av.
hs50. Centre

MANICURE
E CABELEIREIRA

Com experióncia em co-
que e regexo. Ambos com ;
experiánqa comprovar 8
Tr. Rua 15 n'433, St. Oes-
te. 242- 2649 com L/rias''t

fet lt.

VENDEDOR65(A5) 'ont ~ te-
se 2: Com moto, pl I a em
A áool \, p odutode autoetro.
Tr. Tell(õ62) 321. 9492, c/Flá(

o Teca.fe e.

Indústria

ADMINISTRADOR DE EMPRE-
SAS ~ Oferey e para trab-
Ihar em emp»sm de médm e
IF delmrte Te hoBanosde
lo mdo mm esta e pe én-
cm em empresas péb cas epr)vedes. Comu csr
HARM tos. Cxpostal 1222,
Gotan a.

CONFECC 0 ADMITE - 5 cos.
Inteiras m p átlcll em o 8-
Iocll 8 5 cost 8 ns corri pdl ~

«a em gola a. Tr. Confeclms
A» I -229-0821 ou R a 61 n
150, Ce I o.
CONTRATA ~ SE
FUNCIONAPIO(AF F a Escrs
ts Fnmh Clesstfaacáo e Coon
faasáo áe Documentos. Com
e pene cb comprovada E
var C r culum mm p ete-
sáo sala al 4 Fehow Jeans,
A . 24 de 4 t b o, ns 2 848,

CORTADEI RA ~ Preass.se, ps.
rs co feccao. Tr. Tefc 253.
1748.

COSTUREIRA ~ Com o át"
compro 4 e malhas (re",
Lplone rs o e leque). T .
l,oásfsbnl, Av I duclrial, r
604,5IAe r urio.
COSTUREIRA - P ec sa.se,
com O áhce em alua e d .
Tratar fone 229 2539

IROOA EM MALHA

E COTTOH

Bom Gosto, Fino Acaba-
Dtlmos preQOB.

vendas con.
sig das Fane.

OGM 6TICA - Preos .se pers,
)

term»s gerais, que d ma no
'

mo ogo. Tr é:I 289. 7123.

DOM STICA . Prensa.se com
ralarancas mf m s 2 e os,

ad ltoe2cnenms Face todo
CBIvlpt. SBtlrto 7CO m I + Ic
tra spóne, c rteira ses naóa,
13 etárias Apass t saps
a entrevtsta na p fe a,ho.

n me cml, é Rua'2 n 45 \ala
204 Ed. Úalter Blttar, Cent o.
Indap sá el aséreterenaas

DOM STICA ~ Prensa.se de
uma que durma no emoreg,
náo est de, com eler4ncasi
Tr 251-ZT/6
DOM STICA ~ Prsasa-se de 2
Tr. 251. 6254.
DOM STICA ~ Preo»-», pa aar,pssssreq ed a
Tr. 223. 3791.
DOM STICA ~ Prensa.se pa a
en ma, cozinhar e o tros.

acomb a. Com refe.
enrms Z4i. 0959.'OM

STICA . P cosa-se de
ume para trabalha em casa
pequena para Imp . corr.
nhar, arrumar, Oss», pse

m salárm T na Te m fera
crsl3.R a07nr7095.Oeste

MDCA P sena.se de uma que
eáo est d . q e du ms no e
p ego e q e dal efe énoas.
342.1l03 e 223.1965.

CODSITUQãO

Civil

ECO ENGENHARIA LTDA
.P acha.\e d Meti e de
Obrlts pare Po t 8 808rroa
Tr 3 fe a, Av.C.104, n
247 . JdAménc, hr.cerni.

ENCARREGADO D5INSTALA.
COES ~ Contrata.m com expe-
4 ca comprovada I te es.

sado comparecere a 3 fm-
8, u dos de documentasa

5 ob a da Jo58 Fwtes (atrás do
Jéquer Clube), mm Engenhei.
ro Tarefem Tadeu.

F BRIGA DE 0
DOURADA

Em Santa Cruz dp Goiáz~pócfsd com
urgãhma:
- TECNICO; Of
- QUIMICO.

Tratar 472- 1112

GERENTE
ADMINISTRATIVO

Estamos entrevistando candidatos para 0
cargo acima, para admims(rar um grande pos-
to da serviço, localizado 00 Maraohã0.
EXIGIMOS: 2-'grau completo; Expeméncia Ad-
ministrativa; Carta dp Aprósen(80ão a FI8008.
OFERECEMOS: Casa para morar, fixo mais
cOml55ão

Interessados comparpcpróm Av. Bruxelas, hn
)00, Jd. Novo Mundo, Dráx. ae Companhias dé
Petrolpu.

DESENHISTA

AUTO-HIPNOSE
Faça 9 curso inédito de auto.hipnose e parapstco.

terapia e venM seus medos, depressões, complexos,
mantas, vlcms, estresse, ansiedade, InseguranQa, tt.
mrdez e, outros distúrb(os emocionais e somáticos.
Uma das mais efiaentes teraptas, encontra-se agora
ao seu abancel

LOCAL Rua Haroldo Coimbra Bueno 464, (anti-
ga 220) S. Coimbra

DATA: de 13 a 16/10/92, das 19 ás 23 horas. Dia
13 a entrada é franca Vá e convide és seus amigos.
Inf Tel. 2334465 INST. GOIANO DE PARAPSICO-
LOG IA.

MOTORISTA
Icrectsa-se com expenán.
Ha e relerénoas Tratar
h/qrta. Elaine no dta 13/10
Il Dertir das 14:00 h no Se-
(ac, Sl. Aeroporto

MOTOQUEIRO ~ P selam»
q 8 tenha m to T Tel. 233.
2336 P m hs Oeste
R 9, ne124, 5t. Deste.
MULTIF8105 DIST. FRAN
805 Co t.sle d óorumo
A Asse Ch te b and
1974, st oeste, no a mJzr t.

DFFRFCD-ME -Pl I b Ihsr

Prácizá.áó com cxpp iihcia am pro/ato 85-
Irutural, pré(práncb óincódor(8).

Rua 83-E, Rn 26, R( Su(. Tp(.: 226. B)0).

OPERACIONAL 4

.t
.Profissional com Edaran08, Orgph(280ão 8

dinamismo para gerãnaa aÓministrativa 8
Oppraciona(.
EXIGIMOS: Idade acima dó 24 anos, Qngrau,
refprãndhó pessoais 9 axperdnma comprova-
da como gerente administrativo ou
operacional.
OFERECEMOS: Salário gquido amma de CTS
1.600.000,00.

Tr. 3'fóira com Sr. Nay a Av. Arum5, 0894,
Pq. Amózãnia (Sorveláodia).



c

S C ól

s

ÍÍÍ

iiópg pZ«pg uoribrtaoruamerropuenb xuzanb s«ur Sono anb ura mo&i wr zexotio 030 ntod'saoxg vaiiiocf ai&nus ap oueid ran uóeq

eqeq LLln ~ed
8S-.BOCA+ '

540 ~.-'WE'4@~@~~a„uw
I

".
&5RX&gH

'

"f(/pv-ptb [ag JUÍnor&red n&te»htua oe5eruatm ale atuma5 anb 'esoxg vai&ioc/apnus ap oveid um eóud .eóvaoi& ep osso rua
'Jepvnp vruSututed n*e axnair ottd

6AI&LLIA&$LI&
PLLIA

AOCI SS-PQChlg

9Z69 15Z 'Ji euuefnedeo utóm/um 'za ntwuew 'as
lsnn/ VAION 30 00&RS3/I

Esstezz '5/a*&UA qs zlzn'bsa nv I Isaxsueaf ls elJaá 0 taprdw rrr«r etfrlor 5sou&eu«eua 3sfwoNOQ3
3SIUO 3 SadW3i SON

se/ el&nas/d il.Uawf uads3'RR9Z-ttz :3 op.nele ua epuw 'so elu 0 01-inps 'selauu ea ep apupo/eewn ep aposrp enu m unwra.
VGR& IddA1 S305036NOD

asa dua sup a ounr/0 enufrola ens : o rr«rna al awuedx3 Ia; anuas/d.Jns sopeb sa zefr ovunuesald s wn alva«e»e psmssaá pu OSZ ap«eu uaP0'le Ulf&Adad 0 UP SOPmri'5Seu 50 'IUVD 3d 30 VIVtli

A013u J ler 'et 0 r o rq.ew ap Jesl 'foaz6zz auod
SYGvfa svdAQU oádwoa

seoreszfia 0 Jel 3 &eard /outaw ro«SS d sv/IQN 3 svaVf f& S&idfratl 3S.lfudWOD

oew eu o auu-ta oluo/d a tlv&ndod 0 apsopmi usei sou enunue
3 ew uan Iuawivei ase

ri&I oeu qzon anb elapvq
elenblf OVW VN 0813HNIG

alsaa
6 9Z6 Ju puw 6 ea&eua rs.sv '"v zsztwzz 6 osseuprs.Umm. Iraov sulco u aapep-t o eueq 'aleWa baz oB
UD svuÍP&oo SGUD«

set«mr,rd 'set&r 50UYÁ/J mo&J. Urm 05ao eA NPGV 3«VD 030 A

zt60 zezwi'i azaq rn f sU $01
51 Dsz etraPelaa I a s «I JZ VSIHSOl 3R3SSVD 030 il

'58'lf ezz 'Ji '&60Jd
ou ewm eu 'De.x eqiusoia If D/lf' 3i3SS&/0 030 A

'9589 ttz 'Iext I atou'e men-SV536VDP030/&

8056'9Z '6 'DDD'Z W0Peu/l 3 ~ S&f538&fa P 030 /&

'lwm 'H zz Ezz'0&/rseJ0 ap 0 0 'op
bp leit&va ', 5 Sdnprd DAI

5 w 'R59E '6ezii 00'CODOOSZ t/0 'ex'm
0 '05 aPua/& I 5 Z 030 I& Al.

Et elex
SNOD /5 bsa r/&J ppuadapulf
oaESS.EZZ 3 i u 05E IsePIBaiod 91 dtlVHS JU

tett'sez i alo Isoo/m
&ad Oz DINOS N'ed Ai

6Ezfvsz azem eu o&az'alonuoa SPI QIN(FY Nd Jú
/E91 ERR/elts fzt OJ

o 0 IXS&usyXtXy
'I lt

mo&'s qos & wn da

0JJafJZ ZSer RSZ o aZ-3&aui
ftdbn e~t&UGBY«ywJu

8119 ftt fzspf '3uoi
98 wutloe'NIUGS ote N Ye&YNWIYd 'Av

Sli UD SQSUfla otóeusrsuma opmel ou seualnoliS waseiuowei«t seóaá u a sapennou
555IÍÍBIAOfl8 ttGIA3tiltt

Or fs.let d '0 &Y eu
op a s pss e s lr '
I 8 e aW - QON3itUN U3dAS

ZSE«IZE 'Iw 0055 olo.a elo lum u ra ~ Anos wos
699100ZSSIE.t, i ma d our/19'us a auoowÍu 's ued.

VDIN ái3&3 Ifldyt38035
Sstf 6ZZ

VDIN tli313 Vld 1311035

69ft rRZ epue ef um ex meu tw 569 'psa ecoa.afd
W3S 3Nad313i OVOOWOUU

699ISOZ a SBIE ezzma 0ou otaiáum 'E-us osea
opel i smuw 0 s a- Vla
ON OH&fd 113S 131N3538d

ZE91 -PZ'Jl '
end

orara 'e

m u'seuodef .
z*u«8 VááVRI/10 30 1V03d

EIDP 5'ZzJi sor 555550 ol 1 05 op.ue/I S Nadyf'3Aféla'VD3W

InS tS 'R91'501 8 lu&JJ z a 5011 05 op.eoirpootueri .3ÁIUQ 'YDSW

ERSS ISZ falietea m. Ouan - YSW tias
&fifldWOD 3 3/Utla VD3W

OP 0 Uum9i90.5ZZ
errar f Ji 045 UUJ luo'0 ou.nuaf - 3/UUQ V03W

WE6 Ezz 101 i m u'0 dstuoder esaS ~ 3/Utla VD3W

89fu 05Z' I'luaes aolóel Isu um'olaldu oa,oesowo d . 3/UUQ VJ3W
w

0&Unr woa Ezsz 60Z I 5011P
acto &um woa.3/UUQ IfJ3W

efOZ ISZ fai'
5 1&l 'o&nd u pen w.00 ufas ~

I N3RSAS tl3RSVW

RP6t 19Z ilalo I mu 'ew eu/n /5 I.Ue/es ew 0 W3RSIS 83RSVW
rszr ssz'3 urum's d» '0 0 -rrue5 Qvs

N3W30 E W3RSIS 83RSVW

epe/o IV epn Et.n Rt pa

8 z a ap A . vuuv»nv

, docrrrtrd " i'

rubricayd(B) .

rC&m

ó.'tof da Sevxutmm

EOond Sanbtna Papará
r 5 4& ". 51C.&

Onu Fspu,.'.-.'., '..&C,&

/6 d,mp



519731 de 1947, Reguf/adó nó livro 17, Flç. 65 em 29/02/48

Anhaoguera - S. Leste Vfla Nova - Telc (062) 261-5577 Foxl (062) 261-9433
Caixa Postal, 236 - CEP 74001-970 - Goianio - Goiás

ALA+NAC A 70/In Joroauá Ega. c/ Avenida Paraná ny 574
I ocantfns e Interxlr de Gorás, carro orá excox " "'gsuuugu mmsa Ivçagserjflente estado de conservaçáo, com disponibili- '"'ade

para viagens. Os interessados enviar
~ pcurriculum vitae com foto e pretensão salarial Oferece:para a Caixa Postal 1471 Goiánia, sob a siglaSUP/93

01 N/7

Reconhecido Pelo Processo AP

C SEDE PRÓPRIA; Avenida A DP 832 Efq. c/ Av
C,G.C. 02336949/0001-92

'7761 grafáfxóu!6ãVP/ã/77mç, çó.
fé da manhã, carteira assinada
6 outras vantagens. Tr.23 4 33
daç 9 áx 11 Nx. Av Ceará Aó
800 Cóm97UAF,D/óx.Pçó A

xxmx
OFERECO-ME PARA- Cuidar
de idosos CU 9/ xón«çóç gera fs

.. Cm casa de fxmsfa, tenho rófç.
/ónçsç, A50 fumo Tr. Teg"'49- 2823. çl/Um

~ Trejnameltto especifico
~ Vale-Transporte
~ Ticket-Restaurante E
~ Pagamento semanal
~ Assistência médica ~ Id
~ Ótimo ambiente de ~ 8

trabalho ~ PI
~ Trabalho por ~

E.'elemarketjng ~ p
~ Possibihdade de cres- ~ E

cimento na empresa m

GERENTE DE APOIO
ADMINISTRATIVO

Construçáo
Civile

/Y WILSON MESTRE OE OBRAS"- EMPREITEIRO- Reformas,
mmfróçóçç. Eópççuãua em
axulexff, u Iefx/ónçfxx. Tr.
251- 9931. 0 Lm

Empresa do ramo de confecções necessita,
para inicio imediato.
EXIGE-SE: Curso superior de Administraçáo
de Empresa, completo ou cursando; Experiên-
cia anterior de no mfnimo 2 anos em cargos da
direçáo; Boa redação; Disponibilidade para
trabalhar perfodo integral.
OFERECEMOS: Salário compativel com o car-
go; Bom ambiente de trabalha; Tecnologfa de
ponto.

Os interessados deveráo entregar CURRI-
CULUM VITAE á Av. T-9, nã276, St. Marista, c/
pretensão salarial. D/ 2 77

TÉCNICO EM
EDIFICACAO
PC ENGENHARIA'ontrata cóm expen6ncia.
Tratar a Av. Castelo

;. Branco, DF 1.600, 1ã an-
dar, sala 2, St. Coimbra.

'„Tel.: 233- 6746. ox xw

çç'
4 ~

4

Sindicato dos Empregados no Comércio no Estado de Goiás

INDÚSTRIA MECÂNICA 4

CAPITAL, NECESSITA

Curso def
AUXIUAR DE ESCllffãRIO/DATILOORAFIA
A Içlo: 05 04 93
D mpxx/: 60 dox
Nçmmx 633 16 ás 18 h

Mate/ol g/afuxó 3 xg6óçs de emprego Dófcç/m

cURSD DE DAhfooRAFIA ELITRIcA 6 MANUAL

L
I

fátfágtst
I FIO QTRLl
;,'0 %KRCQ0
'-: 0K llA810l0

m

Imamxçóm: 261.5677, m/ml 19.

Sindicato dos Empregados no
6 c Comércfo no Estado de Gofás

O A A.832,S L te7/I No* G 3 aGO
C UXN aç 7 ã tl UX o6 4 I

REPRESENTANTES DE VENDAS— PINI EDITORA Voltada p/o seguimento da Construção Civil, está
selacionando Candidatos pfo preenchimento do Cargo Acima.
EXIGIMOS OFERECEMOS

* IU Grau Completo
'mãmfco e Comunicativa

* Salário + Comissões
* Tickef Restaurante
* Açxfçfencfa Médica

* Experiência em Vendas
— Os Interessados deverão comparecer nessa 2'eira munidos de Curricuium.Gas OBhoo ás 12hoo, e dss 14hoo ás 15hoo. No seguinte endereço: Hotel Rãju-bá, Rus 04, N'3. Centro. Goiánia.Go.

"'cia na árm d
manuf

amplo conhecimento lunto ás indústrias
pecificamento na área do alimentos, usir
to.

VENDEDOR DE

NGENHEIRO h

- Com conhecimento junto ás indúst
camente para vendas de serviços
peraçao de ahndros,

- Para ambas as é
cimentos na área
comissões 0
16018 - CEP 74
se cam

DEDORES (AS)

Possibilidades de Gan

20.000.000

Iii i
Empresa em expansão, aumentandc

(as) autõnomos para os Estados de Goiá
Requisitos:

~ Sar vendedor por opçáo e real
~ Estar habituado com rem. variáyel e

salário.
~ Preferência com condu

~ In feio Imediaf
Os interessados deverão enviar curria

624, com o tftulo "PU

Cooperativa de grande porte está recrutando
profissional com vasta experiência em Escrita Fjs-
cal e que esteja atualjzado em Legislação Fiscal eTrjbutárja.

Local de trabalho será no Tocantins, onde 8empresa assegurará condjções de moradia, alj-mentaçã0 e atratjva remuneração.

Os Interessados deverão enviar currlculum e umafoto para sigla EEF, aos classificados do Jornal 0POPULAR, Rua Honestino Gulmarães com Ipamerl, na
513, Campinas - Goiânia-GO.

ZINH
AUXILIAR DE M

REOUISITOS EXIGIDOS:
- 1DGrau completo;
- Sexo mascuhno;
- Maior de 18 anos;
- Carteira de Habilitação; (da praforênci- 06 (seis) meses de expenência na funf
SAULRIO INICIAL'r$ 2.353
Os interessados deverão comparecer, m136 n9281 - Sstor Mar)sta, Qpjáfljã jj(8/03, das 9 hs ás 15 hs.
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VOULII JUtflCIAI llV

1'USTIÇA DO TRABALHO (TRT — 18'egião)
SEI'IVIfvO DE DISTlllBUItvAOM'ã

CERTIDAO

,.„,„„,. U+ rKK
Instrumento de procuragão: ~~ ~

Folhas de documentos dpiersos:

OBSJ 4-
I

ontém a presente agáo reclamatéria

CERTIFICO inda que, nesta data, foi a mesma agão distribuida para MM. ~4 Junta

de Conciliapão e Julgamento e@ ™ „b,, y g olg

conforme ata lavrada no Li~ro de Distribuigão

n'ERTIFICOtambém que foi designada a data de l + e e

19 ~~, as 1 0, para realização da audiáncia inaugurai, tendo o inter ssado ficado ciente,

Urf', „83

Encarregado
~fe.f. /l'.I, -I,„, ".,

Chefe de Serviee

TRT 1.30.051



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÂO

UNTA DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

ENDEREÇO:

NOT. INT. N'934 r 93 EM 29 r AENIL 93.

PROCESSON'3.
RECTE.: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

RBCDO . GENO(êA VEICULOS LTDA

Pela presente, fica V, S. NOTIFICADO ~

no(s) item(ns) Olr 12 e 13. abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Crê

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de

ás TREZE horas e DEZ minutos,

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisáo constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arts. 821 6 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissao quanto a matéria
de fato.

13 — COMPARECER ACOMPANHADO DE ADVOGADOS INICIAL INSTEJIDA DE DOCUMENTOS.
SEGUE COPIA AT)EXA.

)8 JCJ. PPOC. 0685/93. NOT.0934/93 ~ AUD.17/06/93» 13:10 )3.

G '.NO'fA VEICULOS LTDA.

aV. SANTA))A Nft 200, SETOiZ PODOVIAPZO
CERTIFICO que o presente expe-
diente Iol encaminhado ao dea-
tlnatkrlo, via, postal

retor da reteria

TRT IM.txrc
Ipons Ssnfand Fcgoço

sec. Especlollzcdc 12'. JCJ



12E JCJ. PROC. 0685 93. NOT.093 . AUD 1 0
COMPROVANTE DE ENTREGA

DO SEED r

DESTINATÁR O 'ENGIVAVEICULOS LTDA.

ENDEREÇO
AV. SANTANA ¹ 200, SETOR RODOVIARIO

N'-

0

N'. 0128

T,flT. I.30.IH8

CIDADE

GO IANIA

1 2'. ]( ]/GOIAN lr 0

CEP 74.215-210 - Goiânia-GO

n
E STA D

GO ECT/0:l/GO
Tl UrI(l rr „puI p

ASSINATURA DO D TINRITÁRIO,,



CERTIDAQ
Certifico que esta notiflcaCão foi recebida pelo

destinatário em 8g~ g g, conforme

recibo (SEED) cotocsc!o nes!a data.

Golánia, &5 / &3 /gQ .~feira

Dtee de Secretaria

P ett oPosttoioedsg C S

~baco wuog tctfstq



JUNTADA
hleeta áata, favo joaiei» so; isreaonsea au~

sSe íA ~ ~r, osz @+J/,9(7
loe JP ds de t0 ~

Maria Rosário Rodrigues Morelr@

Sec. Especializada 12'. JCJ
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/
PODER JUDICIARIQ
JUSTIÇA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAteAO E JULGAMENTO

Aos 17 dias do mês de jutlhc do ano de tg 93, reuniu se a 12ê s junta de Con-

ctliaqêo e Julgamento de Gciâ,ni a — Gã presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente e os Srs. Jufzes Clas-

sistas,que ao final assinam, para audiênciarelativaao Proc. 12ê '- JCJ. 0685 I 93, entrepartes:

ANTO)VIO CARLOS DO VALLZ )TKELLO e GZ)TO'l(A VLfCULOS LTDA

Reclamante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

partes:

As 13:15 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

Presente o reclamsnter acompanhado do Dr. Paul de França Belem
Filho r OAB-Go n- 11.027.

Presente o reclamado, na pessoa d.o Sr. Gilmar 1~1aganhotti Dias,
acompanhado do Dr. Dalton Anchieta Silveira, OAB-Go ng 1.692.

0 reclamado apresentou defesa escrita, com documentos, a qual
é aditada nos seguintes termos:n A reclamada pede seja desconsidera
da a referencia,digo, o reconhecimento da validade da declaraçao de

fls.17, expressa no item 2 parte final da defesa ora apresentada.
Impugna, tendo-se em vista a falsificaçao da assinatura âa declara.—

ção d.e fls.l7, o conteúdo da mesma. Pede, desde já que se digne
deferir Per&cia Grafotecnica no o'bjetivo de se apurar referida fal-
sificaçao, confrontando-se a assinatura do documento de fls.17 com

o de fls.15. gratifica-se os demais termos da defesa.n1Vada mais.
Vistas ao reclamante por 10 dias.
Conciliaçao recusada.
Para instrução do feito designa-se o dia 30.09.93, as 15:00

horas, devendo as partes comparecerem para depor, sob pena de con-

fissao, bem c mo trazerem suas testemunhas, ou arrola-ias em tempo

habil.
A d.i i ia suspensa

iri30
)()

TRT - n30.030

iec,

Advoga o :.

Rec(a nn ado :

Advogador

ad'uia

ê arde&eu4400 03 ur. Tl

llll
Reclam

as 13:23 " s.
airlo

ade
00 Tracai00

f pz
ap+ 30

Oeee "ear 'ono
'c'ee

JOS secretaria
Olre r 0

d eclanla
da n20 J.G.J.



ADVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALIZADA

Bay(tonAncfiietaSi&eira
039-(J0169Z — CGF 005037891-00

Íoizer 2'elsim Sá(n
&t0013&)8431 1 lssúlto3631 20

J(nárro M" Sá(n e Souza 1'mnn
2(olíz áos Santos

&!sr&r&o 8rsr - 629 31ssrlssr us

fíoánunáo gonofo gomes áo Sáín
Qllsrse 1 I 243 - Crl 169293301 91

Aíessfouíío Soeres áe Oo(!uáÍlo

osso&311214 Crrssárráéél-20

JsoneÍgtruno áoS1Íoerm gero
022&-tio - 11664 - Cor& 469 !91&.091-át

Esmo. Sí . I)r . Ju:i. : Pt" -".dente 1. 'unta de í.",anc:i.liaclva e Julgameíita de
E)a i ré ri :i &ti

- I is& i &(tst „

Is i-c&c „rt" í&;;Ei!!á&Í&S

SEhl04lA (8ETCLLGS LTDA, .m pr e «a priva&(J ti

e!tahel(sei dai íta Av. Santana, ne'':!9 Sr«t&ar Rc cloviáir.ias

"est .i

Capi (al 9

c!!fi1pal pc e per a!ni e (í. Ilna. 9
r o&i 'eo a I p sá a 9 v é&i clcl afj lc&ga&1c! e p'í Ill" «cir!I'-

t)antati I (3 0 &ãC) l(ir)áil 0!Saa i? i !das i)re)f iísi!: ;i at Ci I

ni&&ni (

r&et ih S!.::: C: 'lll!) íi" tqV „

Íic!1 16 9
ít" 6 :...'.:

9 F&J . ÍSovernaclar I lagal h''-(o&, R '.nt (: „...' an,'lar
9

'an i =.
.'.0.;;.I.:;0.':

9
Ctrn'Ll"!3 „ I I Capi. t 11 9

c)&1cle'"'ecc! &er ( as í1c! Li c ias pl oce s«la i s

í)st'a„a f i.m de oferecer a pr!ester)tc& defesa í&ísé» auLa da Rec:laina tf& ia
'I"r.!hn.:I,his l a qu&t lh!e mrlve AntSnio Carlos do Vai le "lella t!9 F&c&r tec&la cr n&6

r(tc&'.!.har "íc&rrn&«. !Ie ri.i. ré: .i. tc& 0 «&lua c& &artquirr t«! tt

A Rc'cda. iniciau as s.las atividades de
fato„nesta Cap i..tal

9 na dia .1*.nc!v. Go. A pr&moira venda acarreu na dia
v!Í li'I 6&'&! c.:t n cc) ( ..Et) cici fl!es&fl)o rilí;::!t! Í cios: „«!rir!xÉ) & „

Asc»irns J.mpossivel reconhecer tenha o

Fie!c:'I e,. !& i (io «1(i!ti i. 'I::i!Ií) 11&«cl ;1tci clue ;il(!(I ã .. íi s t! 1!. pt"es .:'On ga í)a I".st!(Ceie!... s&ea clau

0& ( Ol 1 I: &11'' íl 1 Cl :&!.'t.,!i. &«(1:Í fl) i. 9 Cl! i « I i CIO éts '«t i v i d :-'! I(!::: Cre :i n i. :. i. :!v;:uii

(3 .: «11 (r:í.o rs!s!..'I. nent&! I&«c: Lua :lo i'o.i. de Ci ',ll

1. 50&0„0,' „00 f i,;c&s „mais 09 S!! (tíleia pol" ceí1to J dés caniissf&e!a sobl"e as
v(311(létts (.'.'16«:I tééil!!s fiava!«„ lia ft!I&t„":!u tle S!!prot'v:1 tt oi" rita v(?í&(t&«it),

Ess»a a»seré iva &»c arhparf! nas sreguinLes
f 1tc)ttt cr)í) 'Í c!!J ãdc)lt& tl ". 1':1 fl&r& 'Í 1'1) ., O&i l'e f í l)c:,Í &«. é\a !1! I, át" ti o &t!i xa cine l::,".I'I...

Ei(30,. Gíí; 000 qr &Cr a Fes i!Cr,. a]cg -, ter reCebidri „" S&Cat! Cin(ia 9 na - Va l ai-PS

pagos a ti L!r. a ccsrn«s&al 0 (maria por" cenlo I „é. ppr-es: as ní!s rrccihas par
&e J r&0 c «1'I'1«c 1! 1 ps! 1" «1. c!st rrllt I c!s ( cle I::r li 1,. S&)íl,. Gí&0 0 Gíi ti t,'l'tli '„', „1 SG „000 „í 0& i

Asciinl „ei l(ee! I&! ...I.f,'lt&JIãs\ tt l.'é&:..',.«&l'(; Át& rie

f ' „„sc& fJ!Ltt)(dí& r«1 (It«al o s'" 1«! tia sel'a dé. C, 6& l "t ()Grg &',(3(& (tn f! Os

Av. Goiás nr 623- 3? andar - Conjs 302/3+Fane. 226-61 36 - Edf. Magathâes pinto - Goiânia - GO.



ADVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALIZADA

Z)ay(ton AncfiietaSilveira
029-(/01692 - C~00503/891-00

íeieer iereim Sú(n
IP8j&t& 8437 ~ &PÁ&an&56n 29

Jfrldjea M" Súin e Sonsa 2'afnn
go)fz dós Sarúos

QSS Clo 8737 ~ 4 773&537855l &5

2Laijnftn&fo &onato gomes &ta St/rn
Q294)al&345 - CP7 l6922&39l 9&

Jé/&nsaflcfm Soares de 7)sruúio
osec&o ll 274 - cP!33628866& 29

Jsonef ftnaro dá Súr)eira geto
oss-C&o - l&6&t - CPr 467 798 895%7

nnan'.sc.:i.:.i ., rn)i i . Ooin i s s&ffes !Ie 419 '.I":, é / vencia!s „Fé! lu v i.',tc&., 6& I él se c c&n trciit i 2

co!n oíi cia!n&:1&:Í.'.i cLÍ.é&fli&sn I:o&ii íl(i! Ii)l" 0'';ll,& \sc::I.ni :\ ntc!I'::i()íi '..cl c)il

l&lsi véi r«I!1«IE!&9 c&asa clec.j at t&(-Xc) f«)r&&.

erriit''da a. tJ. Lulo gr ac io.&o e a pedido cjo Ai. tur s no abjeij vu de
passibi, l.i Lar — 1he a f ei. tur a de cadastra para compra a prosa. E a prava
cabal de que essa deciaragao fara emitida sem ampara na verdade
salarial reside no fato de ter sido par ele n&esmo solicitada e redigida
de seu próprio puniho„queria ele que se constasse salário de dez (10)
saikrias mínimos, mais comissôes de 2,5/ s/ venda de veículos e O,in/
s/ vendas indiretas.

Dé dLle-"!sés „pul" 'Iic1n tu 9 ctLI!! c) '.:" $ 1 ii I'i i) cl «)

Autor es've f i;:ada em Cr $ 1. 500 „OOO. 00 f i::as „qcte e íe c()li fessaLI haver
recebida fnílnsa1!néol)JE9 atais as c&nli. 'sôes qLle I'"ecei cu &Ljl $ 1.El&ci.&gl&000

Igri& ',! „:I.!!í: „í)100900,) „

Assim estr ai — sc! ser en J.r.d=.vidos 0$
is (!(J 0 :Í. 0 '1 :; s p 1 e i I c) s ".

Le. I'"P»c 1$40 J f1ci!. c.' 0 9 p(3I q'afl t a 11&(()

Ii»L!ve fnc) I 3 v&! (".'Eo Ii) 111"!st. :1(1 jn» l&l &. vel cia!Ié! 9 o F(é&!c:':E''IL\:, ii'l '. :I 6 3 I". '.3 I&!fnj)I"!!(&c& „

c si)on L tlicéeifneílt&9 9 coí& fc)l"!lira tli! 0 Í.'f éo&st 1(&!X«) &3L&éi & I(& cl I.,t 1! í (ÁÍ íi cc) J des filar& c) Ii),

I:):8 Iã ! "«11. &.l i:) ,.

De seildo dr, s.ii ór-ia& par qursnto as
va I cll'c &s 4: ci I 3& I',i i :: rl!-v j &los; 'f c)l"4!n f)s\(Jo!39 cl',. coa í 0!sss(lc&„

De scéguí!& cl ::seimprélgo„. 'I',nclo--iie :.m v:i.s I«a,

iíitiu I':t (::Í I 0«LI. 11 iic) Lefl pa \11'&L)a I h Á(lc) (o i. I"(ni)Í..I. :I i&Xo CI!!! Ii í) iu! I'essés !I() Au toí .,

D&3 AVL!)(3 ")I"I!''in„j)OI"qi!6&íi'I0 1& I'!si.l:Lg.':Ju f!,.i,
vrol"I:I&.icle 9 cl!n :i.n i. Á.i, iit..i ':&1 íli! r!I:!rí&:i. ru „

E&a.l..i Esí) tsi""sio &s& I" Lnll!pv:I clc) «)»és! I:i.úu i!e

pag.!mc n ta c m dabl c) cJE' a lat io 1 ace a col'I"'c)vtsl $&ia E! ~ t &3 ts'0!Ce qilaai ta ac)

va1c&r rn&an &!,'.I. E»! Oun f:i.::..— n/c) &cir! havíj- :l.oé& r"ec:é'I&:i.cio.,

'lnclc9v:f,(lc)$ 0$ h(3ttol"9&il'"ic1$ dei '1$ $ 1stLítcia
s ind ir(al . NE&o hát nc)s aLltas pedida cip assis 1

&soei &3

J Lld 'i 3ria :.=indicai e
nem de!erimenta deiéi .„nem a cleclara5 (0 (Je if1$1lf '.«12 ncla Econ'li '-"I

prcév:i.el.a né I 5: i 2„'I 'I,'IJ/Ejq„

lula t-emata hipótese dc& vit- oi qeí d&1. a sc&r

c(3ndésna&i 1& nci pa(J!affie)1 I 0 dé! &31(J«t(li Á ve I" Ii) I
9 c) q&!C! $0 ncifni'I &! , & pc 0 \ti) p 111's&.

«il" Jurné9rit!r„.i.nipôa-se -eja 'lpLlr&3da ! rn I"pgL!lar 1 q(tsdag:,0 dp sarlterit-a,
« &&fil I!ni!se íiu aa lit":t.«& desi(11':i 'I'o rio :Í teni .""& &I&o&itli „

Av. Goiás nr 623- 39 andar - Conjs 302/303 Fane. 225-6136 — Edf. Msgstnâes pinto - Goiânia - GO.



ADVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALIZADA

Bay(tonAnckietaSi&eira
089-$0169Z — C~ 005037891-00

leizer 2ereim Sfira
(!88 43438437 49/300tllsátt 20

Anáíra M" Sú ru e Souza raum
goriz dos Santos

t8ts 7308737 ts5335378553 J5

2í'auruuuto sonata gomes tia Srldí
Qsuuu ll.243 - CCSl69293303-93

~sanámSoans tte caraúÍío
0604&0 ll 274 - C2533628866I ltt

isone( gfnuro da Silmi ra peto
OaSCJO- 33664- Cru 467 7980934tr

Requer a Recda. a prcduf„'~uD de tGdae ae
ptDvat3 adfhãPlciae efh !IÁI el tG3 3em aeelffl G clepc&lnlerltG peeenal cic& I tec Ce ~,
pena de cltonteeeG. Peee es eepera„pc&r 'fiffll ceda ".'tcctD dulciada

I etalfrter& Ita .t mpr c&ceclátn t!e „

;J& IIIIT'I'rit& „

13C& i.'ln :i a--! !t „9 .'I.'7 „,i u&l 'lC& . 223 „

I:& I:&

Daylan (Inclifcfa 8 'AI&-GO1092 - CPP 01 .! Ji.

Av. Goiás nr 623-3r andar - Coais. 302/303 Fone. 225-6136 - édf. Magathães pinto — Goiãnia — GO.
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CONCESSIONÁRIA

I Cp-., 'rrdrltt l irei/aácrder

NOTA FISCAL
IAo'01'4

l

Série UniCa '- Mod. I

5.a Via - Fixa no bloco
MATRIZ: Av. Santana, 200 - Setor Rodoviário - Fone/Fax (062) 271-6509

CEP 74430-420 - Goiãnio - GO
FILIAL: Rua soão Uettego, 96 - Conj. 05 - rel. (041) 248-8721 - CEP 81070-000

Curitiba - PR

Vendedor

Cond. Pacto.

I O BI.

370800~soo

,«'I I
".

, lt'1
':II,F

I.i

Ro. Santana, 166 - Selar Rodorlárlo - Gelánla - GO

CGC(ME) 37.403.128/0001-06 — Insc. Est. 10.247845-7Cedia Cl ~ . I I I

1 - Tributado I.C.M.S. Natureza do Operocão: daegg IHI«S
2 - I.C.M.B. Base Reduzida
3 - Isento

Data do Emissão do t roto: ~110/92
DESTINATÁRIO DAS MERCADORIAS

Nome/Razso Social ALFA BBTAXS XHB(ISTBXA Ft CCRI(LRCIO LTQII

Enderegó AIFBHXIll XICBLXHO IC~OLXVBXRA lleirro

Município CURITIBA Lstado PARAHL (.'Lr p

. C.G.C./CPF Tge82801dniI/OOOLI«40 Insc. (Lst.) C. Ident.~lo 1J+~~T
60ast Unld.

Ftndolao
UISCRICRO OOS PROOUIOS

C,F. CL
URUIRO

1oo W. GRILO m.soo.aoo,ao
ii. ' " 'Qh PIBOAE OIOIHCIAI AIR4 ~IT

g928 AHO IXC PAI)RICA/AO g2
H BRANCO IrlrdOAIFTBP FOT&1

.Xh F)9 BPP PROIXITO srg000ói ~
IASSX 9 lkj0006e IIO

QD042491 ~ CdXRBeCASOLXHA ~
4,I~..' ', IPO DB TRAHSFOAW PASSACEI»

O, iitd HSTBPBP L'RRAIIIB

EEIIIO TOC/iealXTAS e

IS'"Fro DB XCRRS CIIHFsCOUI/e
IHsr. sEFI 93'/83,ITEII

~ t4' 2CLT e 203 ALXHBA «A« l

HCLSO XX AHTe 1 IXICRICro

4 314v/90
rnvrh FISCAL HII CXIXCEIR 002oent)

20009092
'DESPESAS ACESSORIAS
LPor,conta do Destinatário)

Frete ip CIS
R.ttl

S«Suo y CIO

Total OS
'I

th

Nome do Trnnuportndor f ', r

Valor Total da Nata CrS

oo 0 oo ( I I do ei ~ uu ~ d At c*s ISEllro
VALIDO BE EMITIDO
ATI'd/to/91

sAIDA Dos I r,oDUTos
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CONCESSIONÁRIA/ tteut 'úég(44 dâk

WMA

DECLARAÇAO

Declaro para os fins que se fizerem necessário que:

Antonio Carlos do Valle Mello, portador da carteira de indentidade de numero

107,5116 SSP DF e CPF numero 484 351, 471-34 e nosso funcionário desde 5 de

outubro de lr~2, exercendo a fun9ao de gerente de vendas.

Recebe um salário mensal de Cr(I 10.000.000,00 ( dez milhoes de

cruzeiros) mais a comissao de 2,5% sobre vendas de veículos.

Por ser verdade firmo a presente data.

Geia a, e ve ei o

ACZ

Diretor

MATRIZ: Av. Santana n.'00 - Setor Rodoviário - Func/Fax (062) 271-6509 - CEP 74430-420 - Goiânia - GO
FILIAL: Rua João Bettega n.* 96 — Conjunto 05 — Tel. (041) 248-8721 — CEP 81070-000 — Curitiba - PR



CONCESSIONÁRIA

~~ stdtat Isso(dá

Ao
Goiania 07 de Dezembro de 1992

SANEAMHNTO DE GOILS S/A - SANEAGO

GOIÂNIA - GO

Aos C/Divisao de Transportes.

TERMO D E ENTREGAa a a a a a a a a a a a a a

Prezados Senhores&

Nesta data efetuamos a entrega do Veiculo Marca"PUI'.Qlu — Mod.914 - Cab
ini Dupla, Placa ADE 802(jreste de nossa propriedade,o qual encontra-se sera ava-
rias e em perfeito estado de foncionamentorestando equipado com Oit(quatro)calo
tas,cabo c/chnve de rodasrrracaco hidraulicorextintorrtrirntguio e pneu esterpe,
bem como os demais corrponentes integrantes ao veiculo,

Assi.m ficando acordado sua devolugao dentro das mesmas condir;ces em
que se encontra.

Sem mais,no aguardo dc atenrler os objetivos esperados,colocamo-nos ao
inteiro dispcr em tudo aquilo que se fizer necessario,inclusive para prestar p
oss(veia esclarecimentos, onde Vossas dúvidas serno,.lvos dc nosso emediato pro
nunciaurentorbcm como para que possa surtir os efeitos legais,abaixo firmamos /
em 02(duas)vias de igual teorrnesta oportunidade apresentando nossos agradeci-
mentos pela atençao a nos dispensada.

Ciente+g /~ ~
Nome e carimbo/Empresa.

Ih CU1QG5 IL'fls/A.'oa,

rr rLrjra %lbdPo
Superrrrt de Ade. Geral

SUMES

MATRIZ: Av. Santana n.'00 - Setor Rodoviário - Fane)Faz (062) 271-6509 - CEP 74430-420 - Goiania - GO
FILIAL: Rua jogo Bettega n.'6 — Conjunto 05 — TeL (041) 248-8721 — CEP 81070-000 — Curitiba - PR



PODER JUDICIÁRIO

JUSTICA DO TRABALHO

GO oo O

C E R TI D AO

Certifico que a presente petiz';âo foi protoco-

ltrada, em~/ Dl / (~, sob o ne

contendo:

lauda(s)

procurat;áo(oes)

outros docun1en to s,

OBSERI/ACOES:

G o i a n i a - G 0 ~M~~ 1 9~~

írn Jc n /tívc/nc/v F,'try du Si(ru 0 SousaP 'SSIStente Ch.fe CIO S .Or õe rseCehlmenlO de
Pstlgões (Protocolo)

1.R.t.. 1.30,062



PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18'EGIÁO

] 2'L.]/L",Q(AN].A-CTO
Rua T.5!, esq, c/ Av. T-01-St. Buentt

CEP 74.215-210 - Goiânia-GC)

ENDEREÇO :

NOT. INT.

N'NTA
DE CONCILIAÇÁO E JULGAMENTO DE

EM

GOI)]NIA GO.

PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ

068 / 93.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

no valor de Cr$

Pela presente, fica V. S'.

no(s) item(ns) abaixo:

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia de de
ês horas e minutos.

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciência do despacho constante da cópia anexa.
06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os)

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.
11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

/ 12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua
defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),
devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe
facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não
comparecimento de V. S'. importará na aplicação da pena de revelia e confissão quanto a matéria
de fato.

DESPACHO DO Kt. JUIZ DO DIA 01/07/93.F1.31. nIntime-se a reclamada
para, no prazo de 05 dias, regularizar sua representaçKo nos autos,
devendo juntar os originais ou cópias autenticadas da procturaçio e
da carta de preposto (Pls.27 e 28) e também o seu contrato social."

PROC. 0685/93
Jpse,'ri/p Qprrf)ts
Dlretor d. Secreterla

da tlze .C.J. de Go!dele

NOT. 1760/93 .

DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

AV, GOIAs ¹ f]d)3, Ed. Governadlmtt

32 Andar - CENTRO

Nagalhaes Pinto Conj.302/303
Së-~cP

CERTIFICO Ooe o presente expe.
dtente tot enoemlnhedo eo des-

em~&~~l~Krelre
IXretor eterle

TRT M0.033



JUNTADA
Nesta data f=Co jur'ada aas presentes au oe

g - +9pu,ara ar 93

Aos g' '7 áe

Sunfcau pg@
Direter de Secretari

tapeciat; ad t
JUNTOS

a a 120 JCJ



ADVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALIZADA

Dag(ton AnckietaSilveira
O/S-()0 1692 — CPF00503789j-00

4e(zer Pereira S(4(u
089( (JO 8437 t'tu JIMO5ál(.20

Jl ruírea M'ú(u e Souza 1'a((m
Zoriz tfós Sarnas

(Ms&j(&8737 tMJJ(537855l ll

97
2(aimundo pttónato gomes tta Si(ia~ t

OSS-(to(l 243 - CM(6929330(-9(

Fútssandin Soares tfe Canal)ío
tMs jto(1274- C973362(86á(20

»onrf gf(uno áa S(tue(m 2(re(o

Oss-j(o - ll664 - CPF 467 748 091 87

Exma. Sr. Dr . jui" Presidente da 1:M Junta de Cancil.ia(aa e Julgamento
cie (lc):Í ití) :i. 3""(ic)i(&s «

zusri ~ no m+RALHO

N' .. : ".'i "

XQk38 D.ãr:;ii&~0

GOIANA - QQ,

3 ~ Defere-se
Intime-se.
E; 15, 93,

pigeIp (S, F. ndrode
dul do Tí b Iho

F'mc., n - ()d&(ÍÍEÍJ'(Í)S&

SENOI((IA VEICULOS LTDA. 9 nas (ecl tas dcn

Reclamatória tr aba lb.ista que lhe mave ANTONIO CARLOS DO VALLE PIELO9

camparece perante V.Fxa. 9 conceesa pania 9 via da advagado e procuradar
bastante (in„ i . ) ao f i.nal assinado, estabelecido prof.issicinalmente na
stnclétrég(,'o :iml&r es&sto da roclai&éi&. clét&sta., oncl(a 1':::.'7::el)isr c( as n(3t í c::i &u!3

prt&ce..::,su i.! s; cle e&& t i. la 9 u f i in ele0 1" eCiu(al'(a&'!,Íi C(II 'ta()&u a(3ai ML('tOS& Cia!

I!&r(&c!(u'a(S áa e car ta de présposi gtáo anexos 9 ret i f i c ando esses mesmas
clc&cclu1en'to!s v:La I" &1!x '1 '1 I)a!!& &ácl tc»t„

Esclarece a F(ecda., lr equeren.te que esses
clocc(pl(!(n 'I 0!1 cl(!. :Í xe'"&áu1 cl(a cl)cg 31'c)s (tc( la!) ( ou1 &11a 1&s cin tc c(acl(Pec 1a pol'(lc( á&1U3

ha(sve u I 1'ágio nc1, col'I'(asp)oí1cl íi &3 c::i a que oss rssme t(au cia (.:ur i. t i. ha--ler „

Par autra ladal a Recda. pede a V. Exa.
que lhe conceda o pr a=a de mais cinca ( S ) dias para a jun tadc! do seu
Lantrato Social, parquanta o seu original se encantra fechada em Cafre
fcc(„1 &!t &aber l ur (1 cl!(Pé(nele cle eli r i cl(tn 'I e (am v i. (c)em „

F'.. Defer:i.maér to..
(3&úí. i!li.ai. "'(Io i l'l. 'I,,'! c(1, 7)S

I:&

rdtttl&n Anc)(ieta 8 lveíra
OAB-GO 1623 - CFF pgp.ppl Pgl pp

Av. Goiás nr 623-3r andar - Conta 302/303 Fona 225-6)36 - Ed(. Magalhãas Pinto - Goiania — GO.



CVIACESBIO(&~i&ii ii

mono) lénAa dá(4

NnolJNafl i!L

CURITIBAr 17 de Junho de 1,993

AUTORIZA :ZO

Autorixamos o Sr, GILMAR MAGANHCTTI DIAS e que tem

corhecimento dos fatos, a representar esta empresa no Processo NO

0685/93 da 12n JUNTA DE CONCILIA(ÃO E JULGAMENTO de Goiania-GO
e

nos permissivos termos do artigo 82r3, 8 ls da CLT,

Por ser verdade , e para que surta os efeitos legais,

firmanos a presente.

Atessc ament

4o. TABEL IE)h(ATO — LF)PORTE
8, Narechaf Floriano ffh - F,(88()222-A854

@+ '((P!ATO, .+~
Neconheco eor AENE(.NANCA a(s) Firna(s) de,

(6ERE(ffAN RAINUhffn) ARRUNA CE PAULA

fC»ritiba& Junho de l991 888;82
I I
I I

r I

I
I

AN 88818 CEHCHIN (Escreu,Autorizado)
I I

I

f8elos rasos ror úerba I

antena n.'00 Setor Rodoviário Telefazc: (062) 271 6606 . CEP 74460 420- Goiánia Go.

FILIAL; Rua João Bet toga, 06- C)l 05 . Tel, (041) 246-6721 - Fasc (041) 247-6226- CEP 61070-000 — Curitifsa-PE



P RO C URAQAO

Por este nsinstrumento particular de pi ocuracao,
'tadora do CGC/MF ¹ 37r 403,128/0001-06I com se e na

NO A VEf UI S LTDA„'potadora do
'a 200 — Sétor Rodoviario GoianiaMO, nes e a o r

do
MUNDO ARRUDA DE PAULA 1oortador

pelo seu Sooio-Gerente ~rte Sr GEREMIAS RAIMUN

e RG Ns 1.302 '6r-1 SSP/PR

residente a Rua Fernao Dias Paes Ns 1 -Bairro ajuru—

s e rocuradores os Drs. DAYLTON
m) e constitui(em) advogados e procu~ ncmeis(m e cn

OUKA PAVAN RORIZ DOS SAN-
J(NCUIETA SILVEIBA, ANDREA F(ARIA SILVA E SOU

S
UNDO NONATO GÓES DA SILVA e ALE

'IOS, LEIMR PEREIRA SILVA, RAI(r(

.ires, os dois primeiros e o quar
DBA SOARES DE CARVALHO, brasileircs,

SANDRA
excei ' 'dvogados regularmenteexceixa e última solteiras, ato casados e a tercei

11.243 e
OAB-Go. sob os numeros 1. 69 2 8.737, 8.437,inscritos na OAB-,o.

.037.891-00, 315.378.551-15,
.274 e no CPF/MF sob os números 005.037.891- 0,

16 .. 36. 288 661-20, respectivamente
169 293 301 91 e 33 ~ ~ r

os rofissionalmente na Au. Goiás, noestabelecidos pro :issi
dar Centro, Goiãni,a-Con'untos 302/303, 3c an ar,

d """dor-Magalhães IPinto, onj n
1 os especis ara o Poro em gera e os p'ás OUTORGANDO-LHES os poderes pGoias,

i ix ' d ber e dar quitagão, fír
i ix desistir, acordar, rece er'is para transigix, ' d

raca ou lei
mar compromisso, ad u icax ed' ns e oferecer lango em pr

efesa dos interesses0 c n 'unto ou separadamente, na de esa os
lao, agindo em conjun o

S ATOS DE DEFESA NO PRO
e(s) e especialmente para TODOS OS ATOS

do(s) outoxgante s e
LIA ZO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

CESSO N 068$/93 r D I 12s JUNTA DE CONCILIA/ 0 E JU

giII &R

t(4ãã) ou

da o SUBSTABELECIMENTO destaFaculta-se-lhes, ainda, o

arte, com ou sem reserurua na pessoa ã= outro advoga

I
I

c

A7

a

C

CURITIBA-PR

56%%%@-'M., 17 de JUNÇÃO de 199 3.

rr

e

x

I

I

I

+'@61.(OQ/0 ~

+ - pas('(
&~mr,*



/
4o. TABELIONATO — LAPORTE
8, Harerhal Floriano ii6 - F!(ve'f)222-4li54

f

Reconheco ror SEMELHRHCA a(s) Firua(s) de:
IBEHEHIAH RAII(LIH(/rl AF(RI)HA HE PAL(LA 8 8 8 8 8 8

lturftiha, l7 de !unha de )993 886: 82

I

I

RILMK RRUL8 RERtHjH (Esc~r, Hutorizado)

I9elos rasos ror úerha@

4c dr*~
p @6" (2.+ BLIO!U/tg

PAFs&'!Rr
'fz 9!!d ah*

4o. TABEL IONATO — LAPOIRTE

R, HarRchal Floriano li6 -
F! (i!4))222-4854

Reconhero ror REHELHRHCR a(s) Firua(s), úe 'ljE)iEHIAHli%fl(U)di/0 AliHII(/A I/E f AI!LA

Ifuritiha i7 de fuuho de i993 8iII':82
I

/

RRULH OXM~(Escrev,d!itorizado)

(Reles rasos ror Uerha



PODER JUDICIARIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

9'RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 18s REGIAO

CERTIDÃO

Certifico que a presente etição foi protoco-

,O&,aS,,...„ã ..Rda
contendo:

lauda(s)

procuração(ões)

outros documentos.

OBSERVAÇOES:

Goiânia-GO,~~ 19~~

Lne da Machado wy da Si(ea e Souza
Assistente Chefe do ..tor de Recebimento de

Petições (Protocolo)

T.R.T.. 1.30.062



JUNTADA
Hasta data, 4..o
~. fw~
los %6 do

w ~ mg~rrr'4~
de 19 F'9

~la osarloaad g~g hrorriro
rraccializada 1Z'gd



'DVOCACIA TRABALHISTA ESPECIALIZADA

Baylton Ane6ietaSiíveira
OSI9-ét0169Z'- CPj009037891-00

1 ci««77 1'erei ru Súia
I láe tl)) á437 ~ t Tl 3 JOW35631 28

1I ~oea &.'ilva e Souza 1)a(tín
goriz Jtos Santos

t)ser)t&8737 &P«31537855)!5

g(
gaiínuníío 1)tonato gomes tta Sfí(tz

oâs Oo Jl 243 - «P«169293381-91

slkssarubnSoares ae Carfsútío
aás&to 11 274 - CPJ 3362á866)-28

isonef 1fnlno ííaSf&eira 4eto
ons-tio - 116)4 - rrs 467 798 )191 87

Exfno. ()I" Dl'..f((:i.'". Pres :i.ciente (la 1;:.'.~,.:l.í.:. :.~„cle S(l)iikns a--i3o:I &és,.

JU': .A '30 TPA8ALHQ

Qá T

8- +c s)sá&1:;

1&63~073'OIANA

- GO.

d Is p(salde ti
é&afz o

1ndrak
balho

I"'1"r)(" n .. «&Rái«&2 ))

SENOP)IA VE CljLOS LTDA.„ nos acttos da
Reclamatória Trahalhista que 1he move ANTONIO CARLOS DO VALI E NELO9
comparece peran'te V. Exa.á roncessa ven.iaá via cia mesma representagao
iuci:i.ci&alá &a "I':tíf1 (la(„

nota i:ermos da pc)t:i.i„"'1(:) pro'I:oc:o.'I.&(cia aam

1eh. i! ulho., '&",38 requerer a juntada do anexo Contrato Social „

D!et'er:i.ín(!Int(3

(3o i átni s)7-ílo .. 9 1 é& cfe jul. ho cfe :I gâr',.&.,

Daylton éIncliicte z veirtz
OAB-GO zppp - CPF PGG.G31.601 PP

Av Goiás nt 623-39 andar - Canja. 302/303 Fone, 225-6136 - Edf. Magafhães Pinto - Goiania - GO.



CGF)T!(ATO BGCIAL

afG- j TP&A& Z& ".)T i&!c '. 1R! Y';& ~ r:i? C! 1C&í1 .. (F I'»

Cont,»bi'l i.(.f,»cfr&, &-mniclant&& r& rlom:i.r::i.l:i.ari.c& a Ru&i& P& c&l&c?.,&.&0!.

Ur lav»!r! Tjlv!&s ( f&&avm&&n ~ tig! ~ Bc!!1'Tu cio Ic!»nb !r& c?n! (!uí i t,:i 8&» .
PaT'r&«» & nr! V't,&&C(&»'I Clc» Ci&Y'boi&" &» dm Tcl"'t1'i.'!.&ta .!0 P.!» j. 858
í&)" n & í:„í'..ír. 85 &„Xi! "c„'1.8!'-88r Gc RE))XAB Rfa&l)j&J)j&N) A(CRU()A í)LC

PAULA & bv%'! ci '. 3 n!. '!oo c(?P&ióía;lo 'judici&»ln&RY&t m ~ Il&(n»! 'i& t.. +1 ado&
r 0;:iciontF? r. domicil! arfo a Rua !-cYnao l»ia".(caos& j,,'lr
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.')ant.o AY&g&n.i.c! ~ .'}.885. f, J&XT'r'c! &!0 Xa:&:in t?m (3», 1' t i,bé&,

Bani!na, v&0&".I)acton (!» (.;(!r'lr It-a &fr X&trat»ida&fm f&í) 1..1!",'(.8}.";-
r. I",.8. 8 „.":.(8&8. 6»(g. 887" 8!t, v r!0&&l v&am nt! v c& nt r» ns I)nttn! F&»tl&r

}16&Cl& t ("0 1 aY'fF& Í l»n &

Y a I!» ',&»&c ;.i» . cr&no f ! 'I nií'!1i& !&)0(" i r cl",dn
l)c&í'&uj)bas T-c(c! Y'c?s f)c&i)«é&bil f.(iélclR .f.1!Tt!. l,Fila c&aí)80!"&ni?
C 'I a!unulac !& Cr!nd(COC&F: =&Tgu i T&tm!nn

CLA&UBULA PRX,&cl(IA n flazan Cc)ci«'I, —,"i !lmr i'Rciado& tc?TTa&. c:omr!

Dmnr!mi& &» : c 610 r 0" i :13.! (3(NO&f)j VE I I)L!f.,i" (3 LT()íj :

( I Aj!8&JLf) c f GUP(GA 3r&&(lí& (1 f ( 0(& ' &F&n(IR r& .f:r)" ( (&,; &ir&("! r!cla&dm

5&??! &!1,&nm í18l l}HI fg (1 f}v „gaY1+(1 ;) 1, í',!" (& -- 8&?t 01" Flr&d :vi n&"-& :.) -- (?C& } F&n I ió

Go i a!&

CLAUBUf A TFTRC&cXRA ! f,'étf) i l.,aj 8:&&é,i aj, I) (;,&U&ii. I)» 3!. Gc)cia.l.

cm! ét rlri f í' & ".I) Bíl(n! „(»(18, &)8! («:, r)tr& 8 r inrfuc& 1I&» 6&
& «Or «; dr.
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I
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num bot «! I rir& ( n&l& (:B. BQB. f&)f)8 (c inq»(rnt a &1 c 1 j&on?n &(R r vu z n»i &-r)&n j ~

:i Ylt Rgv &11! ra&r!rr mm n»&sr(a cor r RY&l&r& cln pais ~ Y)o i!t 0 ri(n ass inr!a tur'«,
g(i?St!n inst,&"un&!c&»e,r!",

n!fl}, í)}Il &I,'(8 l.(3&)l(ff&(."'&'f'„"Ur!f, '} cr&r& 0 '.
&! Q?& j (tr& &&8 „(!j!38 m(3!! ir I& rl tmn!

i&llht&cs) r!&n cot :! s& ri&n í&"',I& I e!?Ii (&! & r& uvc& i no& !c&»&!a &.'n&i !1l&!& l() f é&1

r(o Cí'!} & I&j. 8()8 „8(&!j. (!(3 í 0" nr »r'-;t,a p&i I »',0 nsr &I& &r&in& ;"ró } í os ) „

i 11 I;c!c!l it '. i z &!dc&s& &nnt !Y&c&R(&ia. 0!! I t'R»I)!? cl 0 v! inl &I& & T!() a I;0 (l ". anca iY1in I&ul'";

dn?sto inst ni&t&!r & to. : :. (!»11(!0 'as&" in& 6\ ci&ut & ibuir an dr& Í;itnib(11 Boc! &Al

Rítbl" .". 0!",',sc&cir'!r& : I"ic1nto '".('!g!.&.Ii? i

(Odec!8(jtaQu fc(ffj
Anal nA pnprrót,

A U TE&JTJpórJíp
P'&ente &o&ocóp&a com

cón econ&e &ra
o J&na& ap aa ntaoo. Doc &6



jél(3)f!I OO!3 !.:OC:II,}!3 H . (.; (3 T!-'I :.'"
VI t . I.) 1«! ;! I T(3TF?L

jfn(vl Tra"'z I) 1!) . t.:", í) tc3 „éj í& (3
Be: "eD!i w«t II.I? dta Pa til. :1 58e8(98. (58('&lê&lr(Y.D:ir0 (:c!&»c&Y'cl&e&.!Lv! :j. 8&!j.éj!:)8. I'&E)8

(1!3

1 e f:"(".,

i „r)8

8 8 . 8 88,. 8 éi) íi, 8 0&

!; i E) . 8 8) 1&' 888 & 8(8
R&&3 .. 8!I?8) !)(')I&) 8! f"

I 0 T f' f& ". 188. (38(1) e (381(3 :i lvi 8 .,!& BE) „!ID) í) . F)(j

CLAU ULA !&TUARTA ! (3&),jeb!.vo dêi !&Qr.':i &»ciadc& -. íl sr&cir!&!&!d&a I.&ara comn
c&b.)et,ivo o CO*,)GÍlí:1(3 CE. V(=XC'3&.CIB ~ Títí? 'O)1!IB ~ '!RFLE:I'Fii«iT!38 f?BPXICC)l A(B ~

ROC)C3VII?RIC)B ~ HC3T(3CXCI..EII fi!& V II?TllflAB F::!:.:f'F CIA !B E: flCEEEIGU!1;I C)!3..
Q!3!I'I!)TE ti&C,?Ííl TFílNICf!) E ít(-"r: f(ICBF tlTAr OFB CC))1!EF(C)lí??8 cc&n &c?!cne!".tes
a 1, i v j,ri!&dr -; „

GLAUBULA «@X«JTA .", Pr esc) !tc! cl!!nac an,& ":, snc,'i. ecl ". de? " !3 pr ". sn &ln
d&i\-acao c!a sc!ciro«. !Lt!a !o :i.ecl&at(tr!ii! adn ~ ir!r.:Íear)dn !"!»&s at3ivic':!&der&t apai''1'i I d" &! i\ I it (I&& &?tY''7!\iv?&& (( 1&t 0 &ÍQ p1'&ose11( ci 'Í !1!At~ Y it!\ c Y1 «&) (1a JLIYI t ca
Cnm!Yv'r j a'I ri-& &inl &I-~ 'c&í
i Fest)c) Y&sa(! i.'l. j.cl!t(j&ê r! o«v c orc :i 0 : "&ares i'l :!.mit D ria ar) 3 0 l)al r(r) Ca&! iic& ;l.

~ &

[)
c: :Í. a. I,

CLA&LBJLA BC ~ I&!A ! P?d!rinic'I,rac &0 &Ia Bncir&c!ado -- fi a(lm&,'ir&i!Firacetc)
(la soc 1(Tr&et(te r! „". br& Y'a a ic)doce (iêi "&0&" I 0, ncl r&uêi1..& ("&&»&')et rê!1)
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l(. c Y Qs& ia!i I L«1 j dr!ê» &! i&vt Y".(bt!XY&&ir)""()?1 nu &I&? j v "&i!dc" ns r&!1! Teserv&t 1&a~ --, "'.snc:i.e&!ad&a. C)s pv n j!t!.Yc)c:. Pr!itciran ar&r cc&mv!r&1&c&a&i&&'c &rc&i&1 l&tc:ros
apur adns..

CI. fMEHULA OBCI!'8 ! Ilc!: ina!,&&v'a. c?r&& Cr&nv "', iv;t&& - Ha!n&'a &v 0&!&!e!!si&!ac!&':.
d(& er&o! I QA 1 Lt, DS &'I C 0 &),'Í .!T1 I)0 ei! C " '; rin .In a I ?!01&ê&C !&C) & V("! &(ta QL!
i&eí 1!&L! t,a. !.Ie im&cvc '; -: Lt.e v!1'opri(&!&Iê&(i :. &.!.:& D&m;)rc'" a.
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tu 

& 0 (le
T'e&&ip((lit c&rias as 1
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t.aer)e 5 ?,c?(Xa i s v:& 'Yc:'1'.'I;cts

i&f)d&D& ;, && L(e
p'&" n--'ll. abnr &» e
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 182 REGIAO

CERTIDÃO

Certifico que a presente petição foi protoco-

lizada, em ~4/ (-) 4 / ~~ ., sob o ns C3'~'ontendo:

lauda(s)

procuração(oes)

outros documentos.

OBSERVAÇÓES:~

Goiânia-GO,~~(J~ 19~~-

meio . ioc io o eu a Silos e Souza
Assist nte chefe do srtor do Recebimeoto de

Petições (Protocolo)

T.R.T.. 1.30.062



CERTIDAO

i)izeo"

2'osé

Cirilo Corrêa
Diretor de Secretaria

da it2s J.C.J. de Gciãnla

JUNTADA
Nesta data, faça jun a, aos presentes autos
de
Aos 9G de de 19 P'8

ana osa r, B dngaes Mo er a
Sec. Especializada 12'CJ
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PQDER JUDIGIÁRIé)
JUSTICA DO TRABALHO
JUNTA DE CONCILIAtrAO E JULGAMENTO

Aos 30 dias do mês de setem)&ro do ano de 19"-3, reuniu se a 12ê sjuntadeCon-

clfiagáo e Julgamento de Go i~p& ia — Go presentes o(a) Exmo.(a) Juiz(a) Presidente 4 os Srs. Jufzes Clas-

sistas,que ao final assinam, para audiênciarelativa ao Proc. 12 ê '- J.CJ. Oi&í&5 I c'3, entre partes:

Al TOZZO CALPíLOS DG VALLZ IZLLG GZIi0'ATA TIZfCULOS LTDA

Rechmante(s) e Reclamado(s), respectivamente.

Ás 15: 53 horas, aberta a audiência, foram de ordem do(a) MM. Juiz(a) Presidente, apregoadas as

'

part Au e&Ave o reclem~ te. rSresení-,e seu 1&roeu "adora Dr.,;:~íL Qe
/

ça Delem iiIloi OAD-Go ng 11.027.

Drese-ve a reclamadai a oessoc. ão Sr. G&iLíar I,'ar~fao í ~i Dias,
acom&;aQAado QioD". D..",lton ADI&ieta Silveira, O'Go A

'- 1.C52.

. ~

/
ín&te . ausencie. do .eclmante

A
a reclamada rcciuereu a uglica—

/ç-o rios e. eitos d- confiss.o, cuaní-,o a mate-"i Qe fa.'~oi o cue e-
:.. a&'eciado no momenco oportuno.

I,=o tendo as oartes ouvras i&rovas a produzir, e&cerr -se
ins íiruç'.0.

,azões ri&Anis remissivas.
Conciliaç;:.o final rejeitada.

J»Zgamento e 1&ul&licaçao da sentença ãesiC;i.— se o Qic.

11.10."3, as 10:00 'noras.

Aurlie&&cia sus»e &sa ..s ló : 05 'zor s.
Lada m" is.

Paulo C. F. A drade
da dd TAAAAa

r

dl C(li/i/Aa

iel OASSISil .Sil . Aia. Tliillala

ocra er
dulzco & do

ooe

TRT

Rec ITlattte.

ArlvoSJ o ~

Rr„.,

AdVOgado:

oztée
o Co

josé
Dtretos J êe



JUNTADA
Nesta data, faca juntada, ao presentes autosde ~W~é&~ ~é'Q+ /++~Q

jVanoe/ Era tsce SIrsr8n2Adjunto a 'tor de Secretarta12e JCJ de Goiânia - Go.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO

12~ JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIANIA
PROCESSO 685/93 — fls. 1

Aos onze dias do mês de outubro do ano de 1993,
reuniu-se a 12~ Junta de Conciliacão e Julgamento de Goiênia

GQ, presentes o Exmo. Juiz Presidente e os Srs. Juizes
Classistas que ao final assinam, para audiência relativa ao
Processo 685/93, entre partes: ANTQNIO CARLOS DO VALLE MELLO
e GENOWA VEICULOS LTDA, reclamante e reclamado,
respectivamente.

A,. 16:00
apregoadas as partes.

horas, aberta a audiência, foram

Vistos, etc.
Submetido o processo a julgamento e colhidos os

votos dos Srs. Juizes Classistas, pela Junta foi proferida a
seguinte DECISAO:

RELATO RIO

ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO, já qualificado nos
autos, invocou tutela jurisdicional deste colegiado,
pleiteando, em decorrência dos fatos narrados na peoa
vestibular, a condenaqão da reclamada, GENOIIA VEICULOS LTDA,
igualmente qualificada, nas seguintes verbas: saldo de
salário referente aos meses de outubro, novembro e
dezembro/9Z, bem como o relativo aos meses de janeiro,
fevereiro e mar@o/93; FGTS; multa fundiária: 13~ salário
proporcional/92 (3/12); adicional de produtividade, 5%,
conforme CCT; RSR sobre comissões; Seguro-Desemprego; aviso
prévio; 13~ salário proporcional/93 (3/12); férias
proporcionais (6/12) e 1/3 constitucional de férias. 0
reclamante pugna, também, para que seja reconhecida a
despedida indireta e que seja anotada a sua CTPS.

Atribuiu a causa o valor de Cr$95.000.000,00.

Contestando, a reclamada alega que o reclamante
foi admitido em 18.11.9Z; que o reclamante percebia salário
fixo de Cr$ 1.500.000,00 mais comissões de 0,5%; que náo
procede o pedido de reconhecimento de rescisão indireta. pois
o reclamante quis deixar o emprego, espontaneamente, em
05.03.93, que os salarios foram devidamente pagos; que é
indevido o pedido de indenizacão relativo ao



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO

12~ JUNTA DE CONCILIAÇãO E JULGAMENTO DE GOIANIA
PROCESSO 685/93 — fls. 2

Seguro-Desemprego, por insuficiência de tempo trabalhado e,
tambem, pelo fato de a extincão contratual ter ocorrido por
interesse do reclamante; que é indevido o pedido de aviso
prévio, pois a extinpão do contrato de trabalho ocorreu por
iniciativa do reclamante e, finalmente, que é indevido o
pedido de condenacão em honorários advocaticios, pois não há
nos autos pedido de assistência judiciária sindical e nem o
deferimento deste pedido.

0 reclamado aditou sua defesa. conforme ata de
audiência de fls. 23.

Documentos foram juntados.

Ausente o reclamante a audiência, fls. 46, em que
deveria comparecer para depor, sob pena de confissão.

lnstrucão encerrada.

Razões finais remissivas.

Propostas conciliatórias rejeitadas.
Julgamento designado para esta data.

FUNDAMENTACãO

0 reclamante, ao deixar de comparecer ã audiência
em que deveria prestar depoimento pessoal e para a qual
estava devidamente intimado, fls. 23, tornou-se confesso
quanto a matéria de fato. Deste modo, considera-se que o
reclamante foi admitido em 18.11.92; que o contrato de
trabalho foi extinto, por iniciativa do reclamante, em
05.03.93; que o reclamante percebia salário fixo de
Cr$ 1.500.000,00 mais comissão de 0,5%; que o reclaIIIante
exercia as funcões de Supervisor de Vendas;

Assim, indefere-se as seguintes verbas: saldo de
salário referente aos meses de outubro, novembro e
dezembro/92,, bem como o relativo aos meses de janeiro,
fevereiro e maroo/93; Seguro-Desemprego; aviso prévio; férias
proporcionais (8/12); 1/3 constitucional de férias: multa
fundiária e adicione.l de produtividade.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO

12~ JUNTA DE CONCILIAQã0 E JULGAMENTO DE GOIANIA
PROCESSO 685/93 — fls. 3

Por outro lado, considerando-se que a reclamada
não provou o cumprimento de sua,. obrigacões, deferem-se as
seguintes verbas: 13~ salário proporcional/92 (2/1Z); 13~
salário proporcional/93 (2/12) e RSR, obre comissões, a razão
de 1/6 das comissões recebidas, fls. 13 e 14.

A reclamada deverá, também, efetuar os depósitos
do FGTS de todo o pacto laboral.

A reclamada deverá, ainda, anotar a CTPS do
reclamante, sob pena de tal anotaCão ser efetuada pela
Secretaria desta Junta, constando a data de admissão
(16.11.92), a data de saida (05.03.93) e a funcão (Supervisor
de Vendas).

A DRT deverá ser oficiada pata aplicacão da multa
pela falta de anotacão na CTPS do reclamante (art. 55 da
CLT).

Ausentes os requisitos da Lei 5584/70, rejeita-se
o pedido de condenacão em honorários advocatícios.

A reclamada deverá recolher, de imediato, as
importãncia.. devidas a Seguridade Social, conforme previsto
no art. 43 da Lei 8620/93.

ISTO POSTO, resolve a 12~ J.C.J. de Goiánia, por
unanimidade de votos, acolher parcialmente os pedidos,
condenando a reclamada, GENONA VEICULOS LTDA, a pagar ao
reclamante, ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO, as verbas
deferidas na fundamentacáo, que passa a integrar este
dispositivo.

Liquidacão mediante cálculos.
Correpão monetária e juros ele mora na forIna dalei e do Enunciado ZOO do TST.



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18-'EGIAO

12a'UNTA DE CONCILIAÇã0 E JULGAMENTO DE GOIAN1A
PROCESSO 665/93 — fls. 4

Custas pelo reclamado, sobre o valor de
CR$ 100.000,00, provisoriamente arbitrado a condenarão, no
importe de CR$ 2.000,00 (dois mil cruzeiros reais)

Notifique-se o INSS, remetendo-se, inclusive,
cópia da presente decisão.

Oficie-se a DRT para aplicacão da multa prevista
no art. 55 da CLT.

Partes intiéaadas (Enunciado 197 do TST).

Nada mais.

C)IIa a.
UIZ EIATIITTE

Pâú C. P. Andradh
J Ia do Tr alho

ar aa aroaa CNiri a
E. 'RIEIEUI Oééé 11. IG

Agen r Afrânio N. Cangado
JUIZ QEASSISTA REPRESENTANTE DQS

MPREGADQRES — 12N J.QJ.

IIO
CQ+ Se

eéeée g%ese Se
GEQE o4'e
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Nesta Pata, faga juntado, aos presentes autos

de ~ 'Wmé W& SAX5 é
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947- Reg. no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/49

Av. "A" n'32 esq. djpV.'nhantjoara -'8.1 este Vila Nova - Tei.: (062) 261-6677
Fax; (062) 261-943311'Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

~o,'„lI &íi,z.", 039679
EXHG. SR. DR. JUIZ PRESIDENTE DA HH. i23 JUHTA
COHCILIACI-'rQ E JULGAHEHTO DE GOIÂNIA — GQIAS.

P(nOTGC: 0

PROCESSO Ho á85s'93

3. Presentes os pressupostos
de admissibilidade, recebo o recurso, Vis
ta ao recorrido para contra- ar azoar no

prazo legal, lntime-se ~

Em 1, .93 ~

Pps .. A mde
13 z do r bslho

AHTêHIQ C*RLQS DG VALLE HELLO, Ja
dEV I danIEnte qual I f I cado lo pl ocesso supr ac I tado pol
int erméd i c do advogado infra —ass inado, mandato nos
autos, inconfarmado com a r. sentenca prolatada por
essa i ns ígne Junt a de Cone i l. i acao e Julgamento, que
Julgora procedente em parte os seus ped i dos, vem da
mesnra interr or Recurso Qrd inár i o para o Egrég i o
Tr i bunal Reg i anal do Trabalho da i8a Reg i áo, pelasraeóes anexas„as quais deverão ser encaminhadas
aquele, após cumpr i das as dema i s fornral i dades lega i s.

Termo em que,
Ped def imento.
Go

p F . R*UL

2r3 de 3tubro i 93.

HQA(BELeH IL
B/GO i .r32?



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido pelo Proc. n'1 9731 de 1947- Reg, no Livro n'7, Fls. 55 em 24/02/45

Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel.: (062) 261-5577
Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

EXCELEHTiSSIt40 SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDFHTE DO EGRéGIO
TRIBUNAL REGXOHAL DO TRABALHO DA i8a REGIAO E XLUSTRES
PAPES.

PROCESSO HS ó85/93 — ORIUHDO DA I2a JCJ DESTA CAPITAL

RECORRENTE= AHTôHIO CARLOS DO VALLE HELLO
REC()RRXDA= GEHOWA VEiCULOS LTD*

Eis as Razoes do Recurso Ordinário

8X.— IHICIALHEHTE — RESUHO D* DEHAHDA — 0ora Recorrente ingressou com a presente Acão
Reclamat ár ia Trabalhista em desfavor da sua e~-
empregadora, ped i ndo, en1 decorrênc i a de e&t i st ênc i a de
pact o laboral não anotado em CTPS, do náo rsagament o desal ár i os, RSR, 138 sai ár i o proporc i onal/92, ad i c i onal
de produt i v i dade (5Y) prev i sto na CCT da cat egor i a. do
não recolhimento do FGTS. bem como, da não contr ibuicão
copa a Prev idênc ia Soc i al a res i 1 irão ind ireta do seu
contrato de trabalho, conforme lhe faculta o art. 483,
da CLT. Requereu ainda que a Reclamada fizesse as
anotacães na sua CTPS. Juntou-se documentos.

A ora Recorr ida defendeu— se sob a forma de
contestawão alegando em síntese que o Reclamante fêra
contratado em á.ó. Xá..92, para perceber sal ár i o f i xo de
CR% X 588,88 mais comissães de 8,5Y e, que em 85.83.93
dei&cou o emprego espontâneamente, destarte, não faz jus
ao recebimento de aviso prévio, férias proporcionais
(8ó/1 ) + i/3, ntult a fund i ár i a de 48/; que os sal ár i os
foram devidamente quitados,; quanto ao pedido de
inden i zacão do Segura-Desemprego. alegou que o
Reclamante náo faz jus, pr ime iro. porque não possui a
tentpo de serv i Co suf i c i ente para obtenCão do benef íc i o,e, em segundo, porque a ext in&ão do contrato se deu por
i nt cresse do Reclamante.

A'1 egou t arnbém que os honorários
advocat ícios sáo indevidos, vez que náo preenchidos osrequisitos da Lei n8 5.584/78

Por f im, em aditamento ã contestacão
apresentada (ver ata da aud i ênc i a de fls. 23) „a
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido peio Proc. n'19731 de 1947- Reg. no Livro n'7, Fle. 65 em 24/02/49

Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel.: (062) 261-5577
Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

Recorr ida pediu a descons iderBCãa do dacumenta de f ls
L7 das autos por v i slumbrar que tanto o seu conteúdo
como B, ass i nat ura nela aposta, foranl for j adas
inclusive requereu fosse real i zada per íc ia, grafotécn i a,para apurar tal falsi f icacãa

0 Recorrente i nipugnou a defesa apresent ada
pela ReCOrr i da em tadOS OS SeuS ternlaS, berrl Cama OS
documentos a ela acostados.

Na sentenca ora guer reada. a Juíza de
pr i me ira grau, cons i derando que o Reclamante, ora
Recorrente, náo comr areceu á audiência ém que deveriaprestar depoimento pessoal, apl icou — o os efeitos
decorrentes da conf issão, indefer indo portanto, os
p l e i tos referentes ao av i sa prévia, fér i as
proporc i ona i s (86/i2), acrésc inlo const i t uc i onal de L/3
sobre as fér i as, multa fund i ar i a de JL8?1 (por cons i derar
que a ext incão do contrato de trabalho se deu por
in i c iat iva do ora Recorrente) ; saldo de salár iasreferent e aas meses de outubro, novembro e dezenibro/g2,
bem conia a relat i va aos meses de janE ir a, fevere i ro e
marco/93 : e, inden i zacao referente aa Segura—
Desemprego. Considerou ainda, que a pacto laboral teve
in íc io em %6.LL.52. com o Reclamante, ora Recorrente,
sendo contratada para exercer a funeáo de superv i sor de
vendas, recr cebenda cama remuneracãa sal ár i o f i xa de CR%
5.. 588,88 nla i s cor» i ssáo de 8, SY. e que a sua cessacãa
ocorreu enl 8S. 83.93, par in i c i at i va do obre i ro.
82.— Nãa poderá prosperar em parte a sentencaproferida, por unanimidade pela á2a JCJ desta Capital.,
ve - qLIE'l én'I de CDB't I Bl i al f I Dnt el 1 nlE'flt e PI eCE' 't DS
'1 ega i s, não aprec i ou as provas cont i das nas autos.
can forme SE demanst rará nos ít Ens segu i nt es.
83 Canfarme entendimenta majar itár io da
dautr i na e jur l sprudênc ia pátr i as, a ausênc i a do
REC 1 BI»Bfl't e B cilJd i E'nC I B enl que deve, I B pl E'St Bl
depo i mento pessoaL, ir»pl i ca na ap 1 i cacão á este, dos
efe i tas decorrentes da f i cta confess i o quBn'to a
matér i a fat i ca, sendo que esta deverá ser anal i zada em
Can junt O Cam aS denla i S prOVaS j á CarreadaS BDS BrJt OS.

Assim, as efeitos decorrentes da conf issáo
f'i ct a sanlente pader i anl preva'Lecer casa náo hauvessam
provas nos autos, capazes de contrar i á-la o ciue não é
a do caso sub judi ce, que trouxe á colacão vár i os
documentos que comprova»l as al.egacãres cont i das na
exord i al e, que, i n just i f'i cadamente náo foram
aprec i adas, pela Ju íza a quo

Ora Exas., no contexto dos autos f'i cou
ev i denc i ado pe l as i númeras provas al i cont i das, que a
Reclamante, ora Recorrente, sempre recebeu quant i a
srJpel I ol a Blegada pE1B REclcu»BdB Dl B Reca, I I dB nasua contestacão, o que f i ca evidenc i ada peTa simplesanal i ze das dacunlentas de fls. L3 Lxt, L7 (dec l ar acãa
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMERCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido pelo Proc. n'519731 de 1947- Reg, no Livro n'17, Fls. 55 em 24/02/45
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assinada pelo Sr. Noel Tracz — propr ietár io da
Rec l amada) e dos documentos de f ls. á.51 e 28 (anúnc i os
vinculados junto ao jornal 0 POPULAR nos quais a
Recorr ida oferece empregos com salár i os super i ores a
Crgi 5.888.888,88 (anúnc io do dia ii.i8.92) e Cr%
28.888.888,88 (anúncio do dia 87'.83.93) Os tribunais
vêen1 entendendo que estes anuncios feitos pelas
enrpresas através da imprensa, estipulando as condiCães
de trabalho. ben1 conro, o ganho correspondente fazemparte integrante do contrato de trabalho. devendoportanto ser respe i t ado sob pena de conf'i guraralter acão p i orat i va do contrato de trabalho que é
vedada pelo ordenamento jur ídi co pátr io. Outrossim,
não ser i a cr ível que o Reclamante ace i tasse receber
quant i a i nfer i or ao que estava e&.posto nos refer i dos
doc ument os.

A declaracão de fls 1.7 dos autos deverá
ser cons i derada verdadeira, po i s ntesrno tendo a
Reclamada requer i do a real i zaCão de per íc i agrafot écn i ca para comprovar que a ass i nat ura aposta norefer ido documento foi falsi f icada. esta não rat if icou
o pedido por ora das alegacáes f inai s orais, pois, a
mesrsa não tinha sido realizada quando da audiência de
prosseguimento da instrução).

Assim sendo havendo prova suf'iciente e
robusta nos autos para comprovar que o Reclamante, ora
Recorrente, fêra contratado para receber quant iasuperior a al.egada pe'la Reclamada, não poder i a elesofrer os efe i tos decorrentes da conf' ssão f i ct a,
quanto a este pormenor .

Nesse sent ido. tem se man i festado nossostribunais
"Data Vênls

contrário (Ghlovenda e
conflss5o flcts gera, apen
que pode ser elidlda por o
doutrina (Pontes de Mlrand
outros) e s maioria esmagad
5'l'l/91 — Rel.r Juiz Octávl
O.J. 02.08.91)".

de respeltabll lsslmas opinlâes em
Amaral Santos, v.g.), entendo que a
as uma presunoâo relativa, lurls tantum
utras provas. S5o neste sentido a melhor
a, Campos Batalha, Tostes Malta, dentre
ors da )urlsprudêncla. (Ro 1078/9'I — Ac.
o José de Magalh5es Drummond Msldonsdo—

No mesnro sent i do
"A apllcaoâo dos efeitos da conf lssâo flcta há de se

fazer em consonância com o contexto probatérlo presente nos autos,
cumprindo ao iulgador avallá-lo com atenr,5o nem maior nem maior 5
exigida quando nâo se coglte daquela apllcagâo. (RO 1878/91 — Ac.
199/92 — Rel.r Juiz Platon Teixeira de Azevedo Filho — D.J.
18.05.92)".

de sabenoa geral que a confiss5o flcta Implica em
presung5o lurls tantum, nâo podendo esta sobrepor-se 5 prova
documental existente rios autos. Também é certo que o magistrado
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compõe os conflitos de interesse aplicando a lei ao caso concreto.
Recurso conhecido e parcialmente provido. (RO 572/91 — Ac. 2255/92
— Rel.r Jufza lalba-Luza Gulmar5es de Mello — D.J. 07.12.92)".

84.— Quanto a forma de res il i cão da contrato de
trabalho, está comprovada nos autos que a Reclamada
descumpr i u vár i as obr i gacães contratua i s. ta i s canoa =

não anotagãa da CTPS da Reclamante, náo recalhimenta do
FGTS, náa contr ibui cão cam a Pre~ idência Sac i al e, náo
p agament o de sal ár i os ( f'at os est es CGNFESS*DOS pe l a
Reclamada), destarte. dever i a ter s i do reconhec i da a
Resc i sao ind ireta do Contrato de Trabalho, conforme
determina a ar t . 483, al ínea d . da C! T. Porém „a
Juízo de Pr i soe ira Grau, náo anal i zando a condunto
probat ór i o, sat i sfat ar i amente, supr i m i u as provas
cant idas nos autos (canf issáo da Reclamada) e, apl icou
ao Reclamante as efeitos decorrentes da conf issãof i ct a. cons i derando como verdade i ra a al egacáo patronal
de que a pacto laboral foi e:;-t into por inic i at i va do
Reclamante ora Recorrente. Vale res~altar que a
conf i ssáo da Rec l.amada se conf'i gurou quando da
apresentacão da 'antestacão, enquanto, que o
Reclamante. ora Recorrente, somente se tornou confesso
por náa ter camparec i da á aud i ênc i a em que dever i a
prestar depoimento (audiênc ia de prosseguimento da
inst rucão), portanto, os efe i tos da conf i ssáo apl. i cadas
aa Recorrente. não poder i a sobrepor a da Recorr i da.

()utross im, vale sal i entar que a prova de
pagamento de salár i as se faz lned i ante a apresentacãa de
rec ibos, as quais, par forca do art. 4ó4, da CLT, a
Recorr i da estava obr i gada a

ter 

. Ass i ne senda, tornou —se
confessa quant a ao nãa pagament a dos sal ar i os, vez que
nãa t rou&ce aos aut os nenhum pagamento de sal ár i os ..

Nesse sent ido ass im se man i festou o
Egrég i o Tr ibunal Reg i onal da t8a Reg i ãa, in verb is

"0 õnus clusnto 5 Prova do Pa9amento de salário é do
empre9ador, mediante apresentaçha da realce, nae pl'ealeaa tarillda da
art. ')64 consolidado, (RO 8878/81 - Ac, 888/88 - Rel.: Juiz ênic
Galarga Lima — D.J. 07.09.92)".

"A Jurisprudência tem entendldo eue o pa9smento de
valores salariais, por se tratar de obrl9aC5o primeira do
empregador, deve comprovar-se sem ilusões e de maneira concludente.
Recurso conhecido e improvldo. (RO 2606/91 — Ac. 712/92 — Relê.r
Jufza lslba-Luza Gulmar5es de Mello — D.J. 0'1.06.92)".

Em assim sendo, forCosa é que se ia cans i derado
a contrato de trabalho resc indido par culpa do
empregador, devenda portanto, ser defer ido as seguintes
parcelas = av i sa prév i o fér i as proparc i ona i s (8ór'%2),
acrésc imo de l/3 sobre as fér ias, multa resc i sór ia de
48X, salda de salár i os ref crente aos meses de outubra
novembra e dezembro de i5rc72. e, jane i ro, fevere i ro e
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marco/9'3, ad i c i onal. de produt i v i dade e, por
i nden i zacao quanto ao Seguro —Desemprego.

f im

85 6luanto aos honorár i os advocat íc i os,sal i entar que estáo preench i dos os requi s i tos das
nb~ 5. 584/78 e ? . ii5/83 dest ar t e, forcoso é odefer i mento a favor do s ind i cat o ass. i st ente. uma
que houve a dec l aracáo de mi serab i 'l i dade nessas
E''Ig Idas

vale
Le is

VE'Z
leis

EX POSITIS, requer o conhec i ntent o e o
prov imento do presente Recurso Ord inár i o, para
reformar „em parte e no que concerne a parte que
sucumb iu o Recorrente, a sentenea profer ida pelo Juízo
de Pr i rec ir o Grau, com que Vossas Ewcel enc i as est aráo
apl icando bem o direito e fazendo inteira just iea, f irrr
ma i or que se almeja na compos i cao de uma l i de.

TE'YInOS E'B1 que e
Pede defer imento.

Go tet v Go i á

pp-RAUL D

/
28 . i 8 - 9' gE~-

QA BEBER FIL
i i 8+~7
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UNTA DE CONCILIACÁO E JUI.GAMENTO DE GOI+fIA GO ~

ENDEREtrO:

NOT. INT. N' EM

PROCESSO N4

RECTEJ

RECDOJ

0685 / 93

Pela presente, fica V. S'. INT 4ADO

no(s) item(ns) 0

01 — Comparecer ã audiência designada para o dia

ás horas e

abaixo:

de

minutos.

para o(s) fim(ns) previsto(s)

de

02 — Prestar depoimento pessoal, 'no dia e hora acima, sob pena de confissão.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciência da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execugão.

08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crê

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 — Comparecer a audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. S'. estar presente, independentemente do comparecsnento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 não

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissão quanto a matéria

de fato.

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
DA 18'EGIAO

RUA T-29 - ESQ. COM T-51 - SETOR BUENO

N4

CONTRA-ARRAZOAR RECURSO

IDAO
soão fot recebida pelo
~&2 53, conforme

nesta data.

feira

PROCESSO N4
I

ESTAD

GO

L

1 GOIANIA
I

I RECEBIDO EM

M frof%7

ASSINltTURA DO DESTINATÁRIO

0685/93 12 ã

DESTINATÁRIO

DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

ENDERECO
AV. GOIÁS ¹ 623 ED. GOV.

PI CO 0 0
CIDADE

rim Borges
t.odo t24. JCJ

tive o presente expe-
encamlnhado ao des.

a, postal,

~l~&Wr~
etarta

to o mgues oretrr
pecializada 12'. JCJ



CERTIDÁo
CERTIFICO que VO fdj30-2 Jt 30(9g

e Po 4 y~~pc, gP a, e

Direter de Secretarie

Manoel Francisco Mar tns

Adjunto ao Dlretor d Se etarla

12e JGJ de Golttn - Go.

C8@TIDgg
CERTIFICO R

q a.j
TFuc-sc—S.cT7EQjt

f;.Id„le gdT ( )

—

g~

Manoel Francis Martins
Adjunto ao ret de Secretaria

321 JGJ Goinnla - Go

CONCLU$
Nesta data, taco concluaoa oa jtraa
Sr. tFttI'.ittoFrtTL

gg. /s
Diretor de Secretaria

OONOLIJSO
Manoel Frapciscof Marttns
Adjunto ao D etor e Secretaria

12e JOJ cizânia - Go.

0
e lulttl %8

I&
9~-&=j'-

Vistos, etc,
Subam os autos ao E. TRTI'a 18a Região,

observadas as caute s de praxe,
E.

o . F. ndradd
tduiz do Traba(ho
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128 UNTA DE CONCILIACÁO E JULGAitáENTO DE GOIAIII~AGO.

ENDERECO:

NOT. INT.N'M
PROCESSO

N'ECTEJ

RECDOJ

OBâ5 / 93

Pela presente, fica V, SL~)IT fADO

no(s) item(ns) abaixo:

para o(s) fim(ns) previsto(s)

01 — Comparecer á audiência designada para o dia

ãs horas e

de

minutos.

de

02 — Prestar depoimento pessoal, no dia e hora acima, sob pena de confissáo.

03 — Prestar depoimento, como testemunha, no dia e hora acima.

04 — Tomar ciencia da decisão constante da cópia anexa.

05 — Tomar ciencia do despacho constante da cópia anexa.

06 — Contra-arrazoar recurso do(a)

07 — Impugnar embargos ã execuçáo.
08 — Contestar os embargos de terceiro autuados sob o N'

09 — Recolher as (os) no valor de Crá

10 — Prestar, como Perito, o compromisso legal, em ( ) dias.

11 — Prestar como Assistente, o compromisso legal, em~ ) dias.

12 —.Comparecer á audiência inaugurai, no dia e hora acima, quando V. S'. poderá apresentar sua

defesa (art. 846 da C.L.T.), com as provas que julgar necessárias (arte. 821 e 845 da C.L.T.),

devendo V. SL estar presente, independentemente do comparecimento de seu representante, sendo-Ihe

facultado designar preposto, na forma prevista no parágrafo 1'o artigo 843 consolidado. 0 náo

comparecimento de V. S'. importará na aplicagão da pena de revelia e confissáo quanto a matéria

de fato.

RÊ/tio/A

cNTE

gáá i/O Corrêd
plrsto to Soer»torta

tl„,tsl,l C J l n»th»l

)IOT. 33O3/t)3

RRAZOAR RROITRSO

âs/S3 12tt)

'ff A(T CHXT»'TA BXXtsri"XRA

CERTIOAQ
Ocetlftcb 'qua asts ootlflcacáo fol rscsblds pelo
destinatário sm~/! / /l '/ j.»! conforme
I'solho (SÉED) colocado nesta data.

Qotánls,/~I~// I Oa ~/7 feira

JV',I
Dtreter rle Secr tarl»

stbtshai Borim Dorgcs
Sec. Especlallrodo 12, Jcj

XAS Ng (s23 QD» GOV e NAC&T IIXIãB

Q, 302/303 3g Ai(X)AR OZITRO

TXA

lvsávEL PELA llúFORMA

CERTIFICO aos o presente sxps.
diante lol eocaollshsdo so dss
tlsatárlo, vla, poslal,

sm~25 ~
Dlr t ataria

'no osanc fo ngaes il'rrirr
Ssc. Especializada 1Z'. JCJ
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO — 18-'EGIAO
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(NDICE - RO

PROCESSO 12-'CJ- Ne / 93

1 - sentença recorrida.

2 - intimação(ões) da sentença .

3 - remessa oficial

4 - recurso do(a) reclamado(a)

5 - depósito recursal .

6 - comprovante do recolhimento das custas .

a) as custas foram recolhidas

7 - recurso do(a) reclamante

8 - comprovante do recolhimento das custas .

9 - contra-razões do(a) reclamante

10 - contra-razões do(a) reclamado(a)

11 - despacho de recebimento do(s) recurso(s) .

OBS.:

folha: o

folha:

folha(s) x

folha(s)

folha:

em xx / xx / xx

folha(s,'olha:

folha(s)

folha(s'olha:

52

f Diretor de retaria
Manóel F an sco Martins
Adjunto ao D tor de Secretarie

12e JDS de Golonla - Go.

TERMO DE REMESSA E REt/ISAO DE FOLHAS

Nesta data, remeto estes autos, contendo

(
CINCOENTA E NOVE

folhas, todas numeradas e rubricadas.

Em, 16 / 11 / 93-&— f-

Diretor ecretaria
M óel Frá ciscó Martins
Adjunto ao retor de Secretaria

de Golttnla - Go



SERVIÇO DE CADASTRAMENTO PROCESSUAL

Recebi em Jg / 3 ./~9-~

Geraldirrn Ji,rra de drene e merra

Secretáao íeoocioi rodo

OBJ - &8'. Iieg&ëo
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Gri ]una l Regional 3a Sua &al@ )a 1$. Regiã a

SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

5 IUHHE R 5

CERTIFICO E DOU FÉ que, nas datas abaixo relaciona
das, nao houve expediente nos Orgaos deste Tribunal Regional do Trabalho da 18e
Regiao, com paralizaçao total ou parcial das atividades, conforme se especifica:
1— le a 06 de 'aneiro de 1.993 — parte do Recesso Fo
rense, que teve início em 20/12/1.992, instituído pela Lei 5.010/66, art. 62;
2— 29 de janeiro de 1993 — 6e Feira — Atividades sus
pensas em razão da solenidade de posse dos novos dirigentes deste Tribunal Re
gional do Trabalho da 18e Região, através da Portaria TRT-18e ne 70/93, publicã
da no Diário da Justiça do Estado de Goiás de 04/02/1.993, a página 11;
3— 22 a 24 de fevereiro de 1.993 — Segunda e Terça-
feira de Carnaval e Quarta-feira de Cinzas (Feriado Regimental — Art. 110 do Re

gimento Interno do TRT — 18e Região);
4— 07 a 09 de abril de 1.993 — 4e feira a 6e feira da
Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do regimento Interno do TRT -18e Re

gião);
5— 21 de abril de 1.993 — 4e feira — Feriado Nacio
nal — votaçao — Plebiscito para escolha do sistema de Governo;
6— 24 de maio de 1.993 — 2e feira — Atividades suspen
sas em razão de ser data especial dedicada em homenagem a Nossa Senhora Maria
Auxiliadora, Santa Padroeira da Cidade de Goiania-GO, fixada como feriado Muni
cipal, o qual se equipara, segundo a Lei Federal, aos feriados nacionais — Por
taria TRT 18e GP ne 231/93, publicada no Diario da Justiça do Estado de Goias
do dia 20/05/1.993, a página 29;
7— 10 de junho de 1.993 — 5e feira — Feriado Nacio
nal — CORPUS CHRISTI ;

8— 11 de agosto de 1.993 — 4e feira — (Feriado Regi
mental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT — 18e Região);
9— 07 de setembro de 1.993 — 3e feira — (Feriado Na
cional);
10— 12 de outubro de 1.993 — 3e feira (Feriado Nacio
nal). Data especial dedicada em homenagem a Nossa Senhora Aparecida, Santa Pa-
droeira do Brasil.
11 28 de outubro de 1.993 -5e feira (Feriado
Regimental- Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18e Região). Dia
do Funcionário Público.

12— le e 02 de novembro de 1993 — 2e e 3e feira (Feria-
do Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT — 18e Região) — dia le-Dia
de Todos os Santos — dia 02 — Dia de Finados.
13— 15 de novembro de 1993 — 2e feira — Feria-
do Nacional — PROCLAMAÇAO DA REPUBLICA.

Goiania, g(//(g ~~

&
(M/BACELO MARQUES DE 0

Diret&r da Secretaira de Co rdenação
Judiciaria
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO
181 REGIÂO

TERMO DE REVISãO DE FOLHAS

Contêm estes autos olhas, com as seguintes irregularidades:

Para constar, lavrou-se o presente termo, aos

de 19

dias do mes de

zz

era i . ia e esuse rs iru
I I

Secretario Espocioiizodo~ „- 19'. Reaiáo

TERMO OE AUTOAçãO

Aos dias do mês de

de 19 i~, autuei o presente

tomou o ns TRT. E ~Ol

o qual

.1forina el nrecidn Pereira
See. I .!iei!:rie

TRT — Ia'. Região

TERMO DE VISTA

de 19, faço estes autos com vista ã Douta Procuradoria Regional Trabalho. Do que, para cons-cPp

tar, lavrei este termo.

ceei
io-cbe!e ao Soror ãa

clezaocevzo o ew
tat 'lse. Regi%o

TRT t.se css
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vv''í E/J

Distribui RP PFPcttra/PP QQ f
PRT - 18'egião

Z)r. +~ ~g ~!/
EM 3R / 'tt J

Tlaldrra de B. Castanheira Leãe

Diretora da Div. Processual

PAT. - 18v Rsaláo

P14ONOÇAO DO MPT
ãn vi .utn'atv n a eni tcncia de interesse

público &":; j ;.": tue a intcrvenqão do

Ninistério P, BRco cru 'aaa"no, opino pelo

prosseguinrcnto do feito.
Goiânia DG / 44 /

/g)san 9rae da c5i/ca

Procuradcr Chefe

PRT - 18'egião

Com o parece. incluso, f.t",o rc. ""-. '.! ' ::c.nc--a t c!c'ntna ao

Lgrégio T!il!an.,l íle ~ ional do Tr ladiin da ls". I(cgiao

Em 3g / $ g / Q3

Fafvsria de B. Castanheira leãe
Dlretcra da Div. Processual

PAT lss Regláo

íflIBUNAL REGIOn! AL DO í!..'AB ALHO Ifl.v REGIAO

TER!!tIO DE Rt C Cltá" Il TO E R "irl SSA

Recebi o presente ~arga ..~.C4rv ..~
em 3 D /, gf / 93e o cncsmi-,cn a'.nl S R '0

C.W A dl./9M

serv!sc C ~ Csdsstrsmectc prccsvsss!



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIãO
SAD - Setor de Distribuição

TERMO DE RECEBIMENTO

tst
+o

Frs.~
~O

Nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, b'' de + E™~ de 19 A-

Chefe do etor de Distr ioao
Marina Gou;sia Xnscir enlrs Lubn Carneiro

Assistente-cheia do soror da Distnbuicõo
S AD

CERTIDAO DE DISTRIBUIÇAO

CERTIFICO, de ordem do Excelentissimo Sr, Presidente, que em audiência pública,
realizada nesta data, foram sorteados os Exmos. Juízes:

RELATOR:
Ffetler, Alves da Rocha

REVISOR
SEFlrriSTIAO RENATO m. PAIVA

Goiânia, ~ de

Diretora do Ser Co de
Acórdao e D. tnbuicao

Lucienne V rnlinf
Diretora do Servitv de Acórdão

e Dtstribulgáo

TERMO DE REMESSA

Nesta data, faqo remessa dos presentes autos ao Gabinete do Exmo. Juiz

PetTer Alves da Rocha

Goiania CI4 de ' ~+ e 19 ~4

Diretora do Se too de
Acórdão e Di nbuioáo

'ucienne Vinhal
Diret&a do Servtsu d Acórdllo

e Dtstrtbulgilo



P J.. J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

ysn, Iiérf
'dei

ec FLS &~

anton

RECEBIMENTO
Certtíico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, ....~ de ....................... de I'I+„.

ere de Gabinete

Cficcia Rnlomé dn C. fnrlelâa Chr Triruinne
Choro do Gnbinoto

CO N C L U 8 A 0
Nesta data, taco conciusos os presentes autos oo Exmo.

Juiz I-ILILER ALVES IJA ROCHAS

o i'iii., .O.-.r.- d ......,, d 1XSf,'.,

Chore do Gebinet

Cássia 9nlnme dn C. Ca clâa drr Tririrfrir/e
Chofe da Gabinota

f R T I D A

Certifico para os devidos fins legais
que os prazos, a que se referem os arts.32,
V, e 33 do Regimento Interno, estão suspensos

conforme a Resoluqão Administrativa ng 28/93.

Goiãnia,~/Ol /94

Cás
'

1 'I ..a c ia n TrindadeCássia oa nme
Chofa a Guhinoto

REMESSA
Nesta data, remato estes autos e,&T..PI...,

n- - xle4
Goiânia, CriJ.. de ........................ de 1~9.4

/ C re do Geb te,

C
'- Aterrado

t' ia Lspocicii ado

de 19~
~aaxasaxia do Tribunal Heoo

1ERMO LIE RECE8IMENTO
CERTIFICO que, n'eta nota, recebi os presentes ettlee~acetados pelo Exm h JUIZ RELATOR,
Goiânia-GO,~Zr s

Elizafdh Afaarr Sdlah
Auxilio r~lorirodo - STP



TKRMO DE JUNTADA

Neste data, tsqo Juntsde, eos presentes autos dc dcc.

de ni,Q ~% de tis. GQ

Gctgnte,~@de 06 de l9

Seara do Tribunal Pleno

Sônia Maria da Si fia Rodrigues

Assistente Adtninistrotivo - STP

0



POI)ER JUDICIÁRIO

;I".'&!"...
' JUSTI)A 00 TRABALHO (TRT -18'- Região)

12 JCJ dic
GOIAN IA/GO

I

.-. I

*s m

TRT-18-'.Região

c
I" =

C3

írn 24/06/94Offcio ¹686/94

CD
CD
Dl

( 4Junte-se.
Anote-se.
Apos, conclusos.
E~/0+/ 94.

Excelentíssimo Sr. Presidente,

Do 'Juiz Presidente da 12-'CJ. de Goiânia/GO

h o : Excelentíssimo Sr. Juiz Presidente do Eg.

h t
'Remessa:hssunto'*

I-
p,—
r.. 1 C
co ci

Juiz H-ILER ALVES DA R CHA Remeto a Vossa Excelência, a petição
PG. ns024761, de 20/06/94, relativo aos Autos 12- JCJ. de'oiânia/GO,ns0685/93, entre partes, GENOI/A VEICULOS LTDA,

reclamante, e ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO, reclamado, cujos
os Autos foram remetidos a esse EG. TRT. em 16/11/93.

No ensejo, renovo a V. Ex-'. protestos
de estima e consideração.

Dr. Pau o C.
$ . Andrade

Juiz do T)abalho

TRT 1.30.163
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Informe a secretaria se os,autos
estao em carga,

Enl 2 ~ ago

it P 0 C. F Ankede
0'4 IZ de T nbalilo
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Proc. n~ D6BB79z

Recdo. — BENONA VElCULGS LTDA.

Recte. — ANTONIG CARLOS DO VALLE NELLO
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ft¹ Duas.z,

Emf QggggcQao"„gP zájpnrggo&~de V.Exã,
informo
Grau de

gião em

V.Exa.

que os autos em tela, encontram-se
IRecurso, reme'tirdosl-'ad-Er)i TRT da 18a

16/11/93. ft elevada ccnsideraçao de

Goiânia, 22/06/94-4n- F .

Re
r

ri u Maft5el 'Franni hiltrtinS

Adt t o Dlre r de Secretarlr
Adtuhto ao

Gotãnta - Go,
CONCHA

USAO
aoa oa preaentea anton ao

Neatc data, faoo conoluaoa oa pr

Poa gX d, 0
Dlretor de Seeretarla

CONCLUS

Mandei Franc'o Mrtrtfn&

Adfunto a rDl or de Secretaria

ã2e e Golãnla - Go.

Vistosa etc-
Tendo-se em vista a informaçao su-

pra,remeta-se a presente peça ao TRT da 18- Região,
observadas as cautelas de praxe,



: 6,0u „PODE R J U D I C I Á RIO

Q I JUSTICA DO TRABALHO
'';

I

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO 186 REGIAO

CE RTIDAO

Certifico que a presente peticão foi protoco-

lizada, em~ / C3 + /~ f, sob o n~
contendo:

lauda(s)

procuraCão(ões)

outros documentos.

OBSERT/ACOES:

Goiãnia-GO,~T)~ ~O4 19~

(;1 1 rs.,I 3 Uurrêu

'1 'au
íe

T.R.T.- 1.30.062



CERTIDA
('ei tifico que, g/g 330/ HQ' é 9.i'w~

0 referido é verdece, L)t u te

Goiánia, rr/ de rle 19~+

Secreta e du Tri n 1 Pleno

Lu dalmu Ferr
Secretário Especializado - STF

Ao Exmo. Pui= Rolrstor.

Goiania, [g'

c acto dorso d" u utrs Drummond fifaidonado

z ruesm u&u do Tribunal Regional
do Trubulnu da 18'. Regido



P. J. - J.T.. TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

Nr. in

I Ia P it â t
'1 REMESSA

1

presentes

au"'tl.'l,A'I

OR.
trii

i I «'Glrr'Irrr ~ I bz----

dv Tribunal 0 e'rn

Assistente Administrativo - STle

R E C E 8 I M E N T 0
C tlfico que, nesta data, recebi cs presentes autos,er co, ", ' s,

Goiânia, 0 .I. do............................ de 19........„

he de ebinete

Cássia,S vmé da C. Cadelha di Trinnad

GON CLUS AO
Nesta data, taco conciusos os presentes autos oo Exmo.

Juiz HEILER ALVES DA ROCHA

Goiânia, ~. de ......................... do 19'...
'VAk.

hefe Oebineie

Cáss Scivmr da C. Cndeiiia dr Trinriv

'ISl'OS,

AO REVISOR
Goiânia, gg árp 19 $Q

ei r Aires da flvcha

REMESSA
tvests ata, remato es es sutrs s

TRT - 1.30.024

Goiânia, .Q. da~~w~RdF~---—
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B LP C L" D I M L" N T 0

Cer L i. I:.Íco que, »es ta cia La, recebi os prcseii Lcs

nu Los .

(. 0 :I. ãI» 1 1, /9 cle (ore

!ir/h(p/0 ru z&ár(r/;r:.J,' rr

'zrz oh e,o 0 á a,l,e
13'. Reo.io

cl e 1 9 9 Íil

C I: tt .i. X u Ji 0

Cer Li fico que o prese»Le l e i Lo foi d l.s I r I.—

Go &. ã Ii.ia, ~/ele Lha&oA 1&O

I':/hí /o 0 'zc J /'r pi,p

o áe

rr=n Vice p,O
Ger t i fico pirn os rluvl(los fins que o

Exnio. Seiilinr J;!in Sol&not.i",in R. d o P n i va
assumiu n I'ro al!13 i ia .I & Eãi í io TRT/18e.
ltep t.úo om 30. 01. BO.

(le 199 6

bU Í do, co!11 sUspe t l s ao (30s pi. censos i. ag Í ní('.ll Lcl I. s r

cio l(el.a Los e cio ltevisor, prev.l.s Los, resp( c t-iv ciniell ,

»0 ;I Ilc I.so 1/, cio '.1i. L'. 3 2 c iio ar t . 3 3,

do lteg.l ine ii Lo 1» ter!io do Log ré g.io '.I'r Í.buiia,l

ltegioiia.l do 'I.'raballio da 10ao Begião.

Gotâinin,,i& T (I de 1(39

r' I pp

0 N C 1 U S A 0

lias Lci ila t .I, ;Cá(00 colic,l U! 0!1 U!0 I&1, 0& sc.'ll Lc»1 i ll I!ii!I

ao I3&(n!0. 'ei!l!or. J(i:l.m . Sebas tião 11. de Paiva.
Goiâiiia, l9 de de I 99+

/g
Ei/hr I 0 ', rá i pr

5 Ic I 0 ~,Óro elo ~ ofl

.I rz aohe ' ir áe Peeá1'I'eo io

SV!p e ~

Juiz "&eÍ&os/Ião de Dolo!z
irroooel Reáio 'o íraoalho

1B. Reáiáo

2 Il T - 1.30.021



REMESSA
Nesta data, remeta estes autos a, .43 P.

Goiânia sZS. d.r—-----Gitârrln- r
Arr St r'e'.0

Jui sas r o

".rr.'.................. de

19':rrrdrrr.....,....., .
ru'Ilr 8

'. re



'. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALNO DA 18'EGIÁO

TERMO DE REí'E Bí IJIEtlTO
CETIFICG que. nesta data. recebi os presentes autos
enviados pqln exráo JUIZ REVISOR.

Goiania-GO, ~da .. 09 ......... de19 9k(2:.. Ifetra)

Secret : r'a pio& o
u e ttieirta STP

Q

I vRs - t.ao.oaa



TERIQCh DE .l~2iN f@BA

Nesta data,faqo juntacia aos pess=p""=-, autos da

Certidão de Juigacnento d" 7!s.

Goiânia,j.4e ~(P d&1995(4 ffeira)

5ôrrrir 5&f rrr da Súvu gvdrijues

ciente chefe- STp



FÍ. -'726

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
SECRETARIA DO TRIBUNAL PLENO

CERTIDAO DE JULGAMENTO

CERTIFICO que o Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18'egião, em sessão
plenária ordinária, hoje realizada, com a presença dos Excelentíssimos Senhores Juízes
e representante do Ministério Público do Trabalho a seguir nominados, proferiu a decisão
abaixo transcrita no processo indicado:

JUIZ-PRESIDENTE : PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO

JUÍZES

PROCURADOR

SEBASTIAO R. DE PAIVA
JOSIAS MACEDO XAVIER
LUIZ FRANCISCO GUEDES DE AMORIM
HEILER ALVES DA ROCHA
SAULO EMÍDIO DOS SANTOS (convocado)
DORA MARIA DA COSTA (convocada)
KATHIA MARIA BOMTEMPO DE ALBUQUERQUE
(convocada)

EDSON BRAZ DA SILVA

Processo TRT/GO/RO-3301/93 — V — 12'CJ de Goiânia
Relator(a) Juiz HEILER ALVES DA ROCHA
Revisor(a) Juiz SEBASTIAO R. DE PAIVA
Recorrente(s) : ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO
Recorrido(s) : GENOWA VEÍCULOS LTDA
Advogado(s) Raul França Belém Filho e outros; Daylton Anchieta Silveira

e outros
DECISAO : Por unanimidade, o Egrégio Tribunal conheceu do recurso

e, no mérito, por maioria, NEGOU-LHE PROVIMENTO, nos termos do voto divergente do
Juiz REVISOR, vencido o Juiz RELATOR, que Ihe dava provimento. Redigirá o acórdão
o Juiz REVISOR.

Para constar, lavro a presente certidao, do que dou fé.

Goiânia, 11 de junho de 1996.

Goiamy Póvo
Secretário do Tribunal Pleno



TERMO BE REMESSA
Nesta data, remeto os autos S. A. D.

Goiânia, gfde . 9 de1936 (4-. Beira)

5ônia 9lk 'a SfTba 4rrdngues
Ae 'ente-Chefe-STP

TRT - 18'. REGISTO - SAD,'ACÓRDAO
TERMO DE RECFP, MFl.irO

Nesta. data. reoebí os presentes autos.
Em h'.k. I .....................................í ...3.4..

9ernat ( curlniie
Sec. éspecioli oco

Berna s i.'c c». c ~

Secg~pecionzooo
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lkl - 18.» R..irIAP — SAD/Ar",,P ~
'

! IVAN

P~~ 8 .
LJ~

Em A$ / p6 /y6
~ah'-......&H....,~....Q~.,9;L A~~

f) ( deA 620

Irr'u rrir HC
Direioru uu o ". ~ O

D istribo iO ão

TRT - r.30.027
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R E C E B I M L" N T 0

CHRfI1PICO que, nesta data, recebi os presentes
anu tos .

GOinfnia, f lia de de 199 4

S lo 0 ha
Chefe da ieo d iiiete

t Geb ar 8 de Paiva
~ 8 Reg ao

CERTI DAG

CHRTII."ICO que o presente Hei Lo foi distribuí-
do, com sus ensão dos razos re imentais, do
Relator e do Revisor, previstos, respectiva-
mente, no inciso V, do art.. 32 e no art. 33,
do lregifneff ttf iff terno do Egrégio 'fribunal Re-
giona1 do Traballfo da 10a Região.
GoiãI'I:I.a, /2l de de 199 A

ul

'hefe da 'ei i o Cabfnete

'od Sob»oár R de Paiva

Igh Regiáo

CER Tr Py,p

de 199~

Certifico para os devidos fins que o
Exmo. Senhor Juiz Sebastião R. de Pai.va
assumiu a Presidôncia do Egrégio TRT/198.
Região em 50.01.95.
Goiânia,~l de

och
hera da ' d 0 binete

td'. tfa 0
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REMESSA
Davrnclo e assinado o acórdão, rerneto os

presentes autos ã Diretoria de Serviço de

Acórclão e Distribuição.
GO3 clll in t fg (le de 199~

l'ú TIvberlo do hascirnenfv
Secret&in Eepeciahzade da Gabinete

Jniz Sebaniaa R. de Raive
18'. Regien

ens - t.aa.me



TRT - 18'. ".'. :-'xQ - SADIDISTRI UICAO
-BlfirIENT

'I'.I l r /

doaoi Ahes da Fonss
ássfst, Chet do actor a

ácá óos

JUIJYADA
Nesta data faço funtadt aos presentes utos dep

~~X(..z.c....gA........i..t.r.&..--.—.....

t ru te l9 f+

J~( gf- r de ul

Assfst. C retu,:. tci eie

ttoórc roe

atat. t hrt
@Or
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3 .ko )0 K. I Ilo

5ri&unal Regional 3o Bra]allia r)a O'. Reyião

Acórdão n 2212/96

Processo n

Reclamante

Reclamada
Relator
Revisor e Reda

Origem

T- 0-3301 3
: ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO

(Recorrente)
GENOWA VEÍCULOS LTDA (Recorrida)
JUIZ HEILER A. DA ROCHA

tor: JUIZ SEBASTIAO R. DE PAIVA
12 JCJ DE GOIÂNIA - GO (Presidente:
JUIZ PAULO C. F. ANDRADE)

D ID I D T
U B A DO 0 FIDUCIÁ IO. Nos

processos em que se discute despedida
indireta é fundamental que se examine se a

falta do empregador é de gravidade tal que
comprometa irreversivelmente o elo
fiduciário que caracteriza o contrato de
trabalho. Se a falta pode ser removida com
o simples pagamento de valores pecuniários,
a relação de emprego deve ser preservada,
em homenagem ao princípio da continuidade
da relação de emprego.

ACÓ D 0

Vistos e relatados os autos acima identificados,
acordam os Juízes do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho
da 18'egião, por unanimidade, conhecer do recurso e, no
mérito, por maioria, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos

0 IWPIOOOGROTOIROIRR3333-3 WPO

T.aT. - 3.30.025
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Processo n : T- - 3 1 3

termos do voto divergente do Juiz REVISOR, vencido o Juiz
RELATOR, que lhe dava provimento. Redigirá o acórdão o

Juiz REVISOR.

Goiânia, 11 de junho de 1996
(data do julgamento)

JUIZ PLATON TEIXEIRA DE AZEVEDO FILHO
No exercício da Presidência

JUIZ IAO
Revisor e R ator

PAIVA

j4EDSON BRAZ DA SILVA
Procurador Regional do Trahalho

TRT - 1.30.024



P. J. - J.T. - TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÁO

Processo n -330 3

Reclamante : ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO
(Recorrente)

Reclamada : GENOWA VEÍCULOS LTDA (Recorrida)
Relator : JUIZ HEILER A. DA ROCHA
Revisor e Redator: JUIZ SEBASTIAO R. DE PAIVA
Origem : 12 JCJ DE GOIÂNIA - GO (Presidente:

JUIZ PAULO C. F. ANDRADE)

A T 0

Nos termos do 5 1 i do art. 63i do Regimento
Interno do Egrégio Tribunal Regional do Trabalho da 18
Região, adoto o relatório do eminente Relator - Juiz
HEILER ALVES DA ROCHA:

TRT 1.30.024

e o Reclamante
consoante razões

"Vistos os autos.
Pela decisão de fls. 47/50, cujo relatório
adoto, a MM. 12 Junta de Conciliaqão e

Julgamento de Goiânia-GO., sob a

Presidência do eminente Juiz Dr. PAULO
C. F. ANDRADE, acolheu parcialmente os

pedidos da Reclamatória Trabalhista, para
condenar a Reclamada GE NOWA
VEÍCULOS LTDA., a pagar ao Reclamante
ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO,
com juros e correrão monetária) 13 salário
proporcional (2/12) de 1992; 2/12 de 1993
e RSR sobre comissões, a razão de 1/6 das

comissões recebidas, conforme
fundamentação do decisu

Inconformado, interpõ
Recurso Ordinário,
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Processo n : T T- 0-3 1 3

lançadas as fls. 53/57.
Não há contra-razões.
Não vislumbrando a existência de interesse
público que justifique sua intervenção, o

Ministério Público do Trabalho, 18 Região,
fl. 61v, opina pelo prosseguimento do feito.
E o relatório."

VOTO

1 — Do 'uí o de admi ibilidade

Presentes todos os pressupostos processuais de

admissibilidade — conheço do recurso ordinário do

Reclamante.

2 - Do 'u' de mérito

I - Da ale a ão de de edida indireta

Está afirmado na r. sentença recorrida que

TRT - L30.024

s~0 reclamante, ao deixar de comparecer a

audiência em que deveria prestar depoimento
pessoal e para a qual estava devidamente
intimado, fls. 23i tornou-se confesso quanto
a matéria de fato. Deste modo, considera-
se que o reclamante foi admitido em

16.11.92; que o contrato de trabalho foi
extinto, por iniciativa do reclamante, em

05.03.93; que o reclamante percebia salário y
C s 1.500.000,00 '

3 (ó
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Processo n : T - 0-3301 3

0,5%; que o reclamante exercia as funções
IIde supervisor de vendas

Nas razões recursais, sustenta o Reclamante a

existência nos autos de prova capaz de se sobrepor a

confissão.

Com relação a despedida indireta, sustenta que
a Reclamada descumpriu obrigações contratuais, tal como o

não pagamento do salário fixo, do saldo salarial, do
adicional de produtividade e do 13 salário proporcional,
referente ao ano de 19923 motivos suficientes para se

considerar caracterizada a despedida indireta.

~at venia, entendo que a r. sentença não está
a merecer reforma. A uma, em face da confissão do

Reclamante; e a duas, porque nos processos em que se

discute despedida indireta é fundamental que se examine se

a falta do empregador é de gravidade tal que comprometa
irreversivelmente o elo fiduciário que caracteriza o contrato
de trabalho. Se a falta pode ser removida com o simples
pagamento de valores pecuniários, a relação de emprego deve
ser preservada em homenagem ao princípio da continuidade
da relação de emprego.

II - Do o orário advocat e'o

A r. sentença recorrida condenou a Reclamada
a pagar ao Reclamante as verbas trabalhistas que indica. No
entanto, indeferiu o pedido de honorários advocatícios em
favor do Sindicato assistente, sob o fundamento de que

rsT cx.024
G IWPOOORIVOTOIROIRR3331-3 WPO
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Processo n

"Ausentes os requisitos da Lei 5584/70,
rejeita-se o pedido de condenarão em

honorários advocatícios."

Pelas circunstâncias dos autos, a Douta Maioria,
com o meu voto, inclusive, entendeu não serem devidos os

honorários advocatícios, tal como o fez a r. sentença
recorrida.

3-CO C 0

Conheço e nego
Reclamante, para manter a

fundamentos retro.

provimento ao recurso do '0

r. sentença recorrida, pelos

JUIZ IAO R. E AIVA
Revisor e Reda r

d: LRN

TRT - 1.00.024
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PIJBLICAÇÁO

AC. ¹ 9l2 96 „„,. /9

PUBLICAÇÁO DO DIÁRIO DA JUSTIÇA

rio da Justiça" do dia

Certifico que a conclusão do acórdão foi publicada no " iá-

de " h~ de 19

S--g.s~

Chef do Serviço de Acórdãos

J ci Alves da Fonseca
assist. Chefe do actor de

Acórdãoe

Transmita-se

..WiMo( V~

Diretor do 'e Acórdãos

Pedr M Io Vasconcelos

h d etor do SAD
' 0 it L is 1 I'X i'''Íl r 'r )

AD / TltT — tS'. l(L('trtrO

RECEBIMENTO

Certifico que, nesta data, recebi os presentes autos.

Goiânia, O ~ de de19 ~ 6

âfarma Aparecida Prr: rrr,
Seo Judiciário

Tr(T — i8 ~ . tteairio

TR.T. 1.30.183
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Ass.

$ „3;„r e

(O,.&.ll,e

8ri lr) nnl Kerlierr n l r)r) 6 a )o li)r) )rr íS.'eyiá r)

SECBETABIA DE COOHDENA('RO JUDICIhBIA

C E B T I D h 0

CEIVIIFICO L DOU íE que, n:rs d rt;rs ;)baixo re

I;)ci on;rrlns, nao houve expediente nos Órg ros deste Tribunal Regional

do Trnbnlho d'r 10e Begi;ro, com perrnlizerç ro total ou pnrci;rl dns hti
vid:)des, conforme se especifica:

le a OG rle 'rr))c I.ro de 1995 — p;rrte do Heces

so I'orense, q)re Leve in I c.io em 20. 12. 94, I ns Li tuido pe l r Lei 5010/

66, ;rrl,. 62, Inc I so I ;

30 de janeiro de 1995 — 2-'feira — Atividn
des susperls rs coniorme Por tarl ;r TBT/10e GP/SGP ne 436/94, de 09/12/

27 de fevereiro a 01 de mar o de 1995 — 2e

e Be feir 'r de C:rrrs'rv rl e 4'feir'r de Cinz;rs (Feriado Regimental

;rrt. 110 do Bígimento Interno do THT/10-'egiao) ;

12 a 14 de abril de 19.95 — 4-'a 6e feira da

Sr m;rr):r 0;rr) tn (íeriado Beglmentnl — Rr t. 110 do Begimento Interno
THT/10'- Beg.i'ro) ;

21 de abril de 1995 — 6e feira — Feriado Na

c r on;ri — TLBRníN ríS ;

1 e de mal o dc 1995 — P 'ei.ra — Feri ado N;r

r: i orr:r I — I) IR l)O 'I'BABAI,I IO ;

24 de maio de 1995 — 'le fei rn — htividades
suspens;rs em r;rx;ro de ser d;rLn especi rl. dl.dic:rdn 'r Nossa Senhor;r

M:rri r Rrrxil.iador.;r, Sanl n P;rdroei.rer der cid'rde de Goiania-GO, fix;rda
como íc.rl:rrlr) Mr)rr i c)p:rl, o qu;r se equl.p rr;r, sepundo Lei leder;d., :ros

I er I :r(lns rr rc I orr:)l s ;

15 de juntro dc 1995 — 5e feira — Feri;rdo N;r

c I nnnl — COHVUS CI IB I ST I .



g d Jlet $ (L)1CEOtiO

3,.s( r &. (0, ]nlL.

8ri ]uno l R egional 34 8ra ]al/~4 3n lS.'eyiã 4

ll de a os to de 1995 — 6-'feir &
— Feriado

Regimental — Art. 110 do Regimento Interno do TRT-18-'egiao;
07 de setembro de 1995 — 5-'feira — Feriado

Nacional
12 de outubro de 1995 — 5'feira — Feriado

Nacional — Data especial dedicada em homenagem a Nossa Senhora Apa

recida, Santa Padroeira
24

do Brasil;
de outubro de 1995 — 3'- feira — Feriado

Municipal — Aniversario da cidade de Goiania;
1'- e 02 de novembro de 1995 — 4'e 5'Feira-

Feriado Regimental (Art. 110 do REgimento Interno do TBT/18'Re-
gi élo )',

03 de novembro de 1995 — 6~ feira — Ativida
des suspensas conforme Por tari & GP/GDG 358, de 20.09.95;

15 de novembro de 1995 — 4'- feira — Feriado
Nacional — PROCLANAgAO DA REPÚBLICA;

08 de dezembro de 1995 — 6'- feira — Feriado
Regimental (Art. 110 do REgimento Interno do TRT/18'Região);

14 de dezembro de 1995 — 5-'eira — Ativida
des parcialmente suspensas conforme Portaria GP/GDG ¹ 434/95 de

13.12.95;
20 a 31 de dezembro de 1995 — Parte do Beces

so Forense instituido pela Lei n'- 5010/66, art. 62, inciso I.x.x.
X.X x x x x x x x x x x x x x x x x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
x.x x x x x x x x x x x x x x x x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x
X.X.X.X x x x x x x x x x x x x x ~ x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x.x

T.A.T, 1.30.Ds



Ass.

Bri ]uno( Wegienal 3n Grn )aliso 3a ui'.'egiâ a

SECRETARIA DE COORDENA AO JUDICIÁRIA

C E B T I D A 0

1 ac I 0 Il ad as

do Trabalho

CERTIFICO E DOU Fí que, nas datas abaixo re

nao houve expediente nos Órgaos deste Tribunal Regional

d i 18-'egiao, com par alisaçao total ou parcial das
Atividades, conforme se especifica:

1'- a 06 de janeiro de 1996 — Parte do Beces

so Forense, que teve início em 20.12.95, instituído pela Lei 5010/

66. art. 62, inciso I;
19 a 21 de I'evereiro de 1996 — 2-' 3-'ei

ra de C carnaval e 4'- feira DE Cinzas (Feriado Regimental — art.110
do Regimento Interno do TBT/18'- Regiao;

03,a 05 de abril de 1996 — 4-' 6~ feira d«

Semana Santa (Feriado Regimental — Art. 110 do Regimento Interno-
TBT/18-'Regiao);

1-'e maio de 1996 — Feriado Nacional — Dia
do Tr abalho ;

24.de maio de 1996 — 6'feira — Atividades
suspensas em r azao de ser d &ta especial dedicad i a Nossa Senhora
Maria Auxiliadora, Santa Padroeira da cidade de Goiania-GO, fixada

como Feri ido Municipal, o qual se equipara, segundo Lei Federal,
«os feriados nacionais;

06 de junho de 1996 — 5-'eira — Feriado Na

cional — COBPUS CHBISTI.

Goiania, 97.(00 (QG- ~

/'%ade rc ma íVagal ár@ goloen
At náente Jumeilrln



Secretaria de Coorder.at;ao Judiciária
EXPIRAr" rs& DE I'IVcZQ

CERTIFICO que, em.. ~ ~ u' d é

/feira, expirou o prazo para.

Goiânia,.~de E .. de19 2.~

CEâiiri í77i
"

nã agãffiói a ígãf õõ

at nnan Jnntctailn

REMESSA

Nesta data, remeto estes autos a&-? .. S C. X .

Goiânia,........ rJe ..42óf .. de19ZI-'t

Ctlfiórtã CA r,t ãSfõyrlfrd attretr-—— ——— —-

ccnd ne anolnlarto

SFRVICO DF CADqSTRAMENT~ tngQCESSUAi
nm~jg / G /

íre :c ri '

lE(t'3 "-I "I"'."'."'"
"'F. f"l.".~ f REIS.'.9)

C E „1 I
I-' :" ) au,. e.t s autos conten,~//

i c,t';as, por miiTi r::visarlos e con-
ferida»; e nesta dati;, foco emessa g /Eó fin.
Jg...... D..c,d.....k .....&MÂ..w..w.....
Qoiânta,~ae de I9~f- Qír~ 8

aerarit' r ".'n itc.T,,e;.c e rttirettc

tet 18". Bagipn



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIAO

ira. lenta de i,'enCiiiaCãu e )uiUaídII,IIiII

'úilL'Í '=.L SI~" I.i'
'i -08 -96 ! ;

I

G O I A NI A — G 0

CONCLU
Nesta data, faqo conclusoa oa
Sr. Pkuatl)PNTS
Aos ds M~
Dtrstor d cretarta

CONCLIJSO/os'iril
Dlretor ds

ee nas J.C.J.

S Ao
presentes autos ac

'~ de 19 gg

Corres
ecratarla
de Golarud

Vistos, etc.

Irttimem-se as partes da 'baixa dos autos.
Apo s,
Zm 22.08.96,

r~ J. r
atloa Augusto P do Ceuta

J rahalhs Sahautute



PODER JUDICIARIO
JUSTIgA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

Rua I -51 Esquina com T--1 Betor Bueno

DEBT INATA R I 0
ANTON I 0 CARI,.QB DO VALI. E MELLO

A/C RAUL. DE FRANgA BELBPI FILHO
Av. A„ nLI 8".

„ Betot Leste Vila Nova
$01aN1A

0 Notificar;.Ao NEOiIri ".1/rt6
Processo Ntl 00.685/ri!~~-0 RT

Reclamante : ANTQN10 CARI 0$ DQ VAL.LE NELLQ

Rec lamarJo : BENQNA VE:lCULQB LIDA

Fie!s V.Ba. notiFicado para o Fim declarado abaisoi

TONAR CJENClA DA BA I XA DOB AU'I'OC DO EB. TRT 18a REBIAO.

Em ."'."'e rsgostn dra 1.996 (6a F)
Data de postacJeo! ''6 dJe ag &sto ele 1 ~ r'16 (..~2 f)

tosl Cirito é.&ga
Dlro!or &o ooietarirti Jog



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 183 REGIãO
RUA T-29 N'4DS - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

,, &~SI'KII 14'

', I'

;I
I

ENDEREÇO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO $ é f P Ig121 II/4I j
PROCESSO N9 ORIGEM

O&iaeB/S "" — D DECIMA SEG1UNDA JOJ DE IãUIANIA

DESTINATÁRIO

A/í: RAUL DE FRANÇA BEL.'.M FILIID

AY A 3 ITB O'".'(B'LIDI'I'.r~s'te Ui 1a.

CEP'DI'iNlA
RECEBIDO EM

CIDADE

A S S II

ESTADO

GOIÁS

p
I li',I'IIÁG



OCORRENCIA

DATA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO N

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFI

AUSENTE

0 LOCAL

CIENTE

At".k. :,+-

ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇAO — m E? -».
1?„AV

.',i',.&)



e e&e~

F' s&. No.
Rubr ice

Rua 'T-51 Escluina«com 'T-1 Setor Bueno

I

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

DEBT INATARI O

BENGWA VE I CIJLOS LTDA

A/C DAYLTQN ANCHIETA SILVEIRA
Rua T-51 Q.67 L.14 — Bt. Bueno

CO I AN IA/BG

Not.i.Fi.caÇAo NA 044 .
~ /'&6

Processo NB &."&0.685/4&3-0 Rl

I".er.iamante: AN'TONIO CAI'.LGS DQ VALL.E HEI..LQ

Rec l amacio : Bf-.l&IQWA VE I C(JLOS LTDA

Fica V.Sa. not i+ir ado para n Fim declar adro ab«ei :;o :

TQI'IAR CIENCIA DA BAI XA DGS AUTOS DO EB. 'I RT IBÁ& REBIAQ.

Fm "."" dr& agoe&tre de 1.996 (64 F)
Data de postagem : .:.6 cie acl-& to cle 1.» »6 ( :a t )

Íósk Grilo 'TÍorrria
Dlrelãr de Secrelerle

&~v J C I de Qolknte



TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 189 REGIãO
RUA T 29 N'1403 - SETOR SUENO - GOIÁNIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D N-'

PROCESSO N'RIGEM
IDI I/085/')1.'".-0 DEC I MI"-I BEG)JNDA J(.J DE GD IRNIP

DESTINA

'A/CADAYLTON RNCHIETR S IL ~1~14~!4'3'124
4'q, -íz ;,.')-

*
Fi134SIT-51 G.67 L.14 -- 8)2. BTTi~03

f"';.&

., CEP„ CIDADE

40 FIE) I AN I I"-I/GQ

Me~ 96

ESTADO

GOIÁS

ASSINATURA DO ESTIN TÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÁO
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DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO - TRT18'esumo

de Cálculo - RT 685/93 - 12'CJ

Exequente: ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO
Executada: GENOWA VEÍCULOS LTDA

Verbas Deferidas Atualizadas Valor (em Reais)

FGTS p/ Verbas Soma do
depósito devidas devido

diretamente pela
Exequente Executada

01 - Soma das verbas atualizadas.......................
02 - Juros de 27.04.93 a 30.09.96 (41,10%)........
03 - Valor devido ao Exequente........................
04 - Custas..
05 - Valor devido pela Executada em 30.09.96

106,95 130,62
43,96 53,68

150,91 184,30

237,57
97,64

335,22
6,70

341,92

Obs:
01 - Valores atualizados até 30.09.96;
02- FGTS é p/depósito.

Goiânia, 16 de setembro de 1996

arcelo Cavalcante de Castro França
Assistente-chefe do Setor de Cálculos



DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIADO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO

PROC. N'85/93

CONCLUSÂO

Nesta data faço conclusos os presentes autos ao MM. Juiz
Presidente

Em 16 de setembro de 1996.

JOSÉ CIRILO'RRÊA
Diretor de Secretaria

Vistos etc.

I) Homologo os cálculos para fins de direito, fixando o valor

da execução em R$ 341,92, sem prejuízo de futuras atualizações.

2) Expeça-se mandado de citação, penhora e avaliação.

3) Após a penhora, ciência ao exequente.

4) Decorrido o prazo para Embargos / Impugnação, expeça-se

o Editas de Praça e intime-se, por mandado, o executado.

Em 16 de~sete bro-d

~ la

Dr. CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho



P.J. - J.T. - JUNTA DE CONCILIACAO E JULGAMENTO DE

12'CJ DE GOIANIA-GO.
Rua T-51, esq. c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO.

PROCESSO No 685/93
MANDADO N'6 $ (

MANDADO DE CITAÇAO, PENHORA E AVALIAÇAO para ser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz do
Trabalho - em Exercicio da 12'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/Go.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO CITE a
GENOWA VEÍCULOS LTDA., para, em 48 horas, pagar a quantia de R$341,92
(Trezentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos), correspondente ao principal
e custa processuais, nos termos do(a) /decisão. Valores atualizados até 30.09.96.

"ACÓRDAO. Vistos e relatados os autos acima identificados
acordam os Juizes do Egregio Tribunal Regional do Trabalho 18'egiao, por
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do voto divergente do Juiz REVISOR, vencido o Juiz RELATOR, que Ihe dava
provimento. Redigirá o acórdão o Juiz REVISOR. Goiania, 11 de Junho de 1.996. (data
do Julgamento).

DESPACHO do MM. Juiz do dia 16/09/96. "Vistos, etc...
Homologo os cálculos para fins de direito, fixando o valor da execução em R$341,92, sem
prejuízo de futuras atualizações. Expeça-se mandado de citação penhora e avaliaçao. Em
16.09.96. Ass. DR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE-Juiz do Trabalho—
Substituto.

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE
E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICA 0 OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR
AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em
qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e 5 único; C.P.C. art. 172 Q 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA LEI.

Eu, JOSE CIRILO CORREA Diretor de Secretaria,
conferi e subscrevi, aos 16 de setembro de 1996.

Dr. CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho - Substituto

Endere do Executado: AV. SANTANA N'200- SETOR RODOVIARIO - GOIANIA/GO.

COPIA VOS AUTOS
iks JCJ



C F R T I Ft A 0
CERTIFICO e r'."a 'é Dur., nesta datar
fiz a nr p :..-. ',c: tio'o ao SDMJ.

Oo--. &a Q.9....).X

Diretcr rie Secretarie
'rrtllrS

S c Erpec&ccr ..i 1



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAQÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

0 F I C I. 0 ¹& )Bl.p/ i*. Em 16/t&l7/r)6.

DO: DIRETOI". DE SECRETARIA DA DECIIIA . I:-.S(JNDA Ji'J DE BOIANIA.
AG : DD. Cf"IEF E DA DI V I SEQ DE ARRECADAÇAO E F I SC. DO INSS/BU.

ASSIJI',ITO: CÁPIA DE SENTFNC A/ACORDO.

Sef1hc'&í Chefe cle 0 f v f so(o r

A pat de c Lltmpt I &1ic I ttai- Io, e a tcinclendo e& ele te r mi rtaceio CJo (8 ) Esp&c& (a )

iILII. ;. ( i.'t) i)testa JLII &tia „e f&cat&t i f11&o a Votssla, enf Inl'ra „ tcm atice,o „crip la
CIC&/a I sentenÇa/acot rJo protetii da/homolc&gado nos autos do processo
DECINA BESUNDí& JCJ DE BQI AN I A. n9 00. 685/9'r-ID f C. In I t e partes :

ANTON IO CARGO I Dí) VALLF PIELL.(J c& BENONA VE I CI.,)LUS L I'DA

rec lamant.ip (s) e I eclamado( -) .

respectivamente „pat
a adL1I-'4o das

medidas ques entencler c.&bi veis a espécie.

Outrossim, int ormo a Vossa Senhor ia. o(s) enderer u (s) do (s)
reclamada& { ) : AV. 'ANTANA N2 .'Ç&0 EIT. RODOV IARIO EIOIANIA.

CURD I ALI'IENTF..

JQBE C I Ri) l L RREA
Diretor de Secretaria

I lmo.
DD. CHEFE DA DIUIBIIQ DE ARRECADAQIIQ E FIBC. DQ INBB/BQ.
Rua t.&Er, nc& 7.:"6, Centro
N E S 'I A.

LERT&i-t .0 qoe o (s) presente lat

exi&ad&no (e) neste : „vor postal

de Goiânia - GO

Afiriífftff Eí-o iaerâinZ
Sec. Espeasilzeda



PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA

8 F I C I G NB 1517/?b. Em ibr/0 r/9b.

DQ: Dl(=,'FTGR DE BECf'.ETAI.IIA DA DECINA ( E( UNLnA JCJ DE (OIANIA.
AQ: DD. DELES(IDO REBIQNAL DQ (RADALHO — BQIAS.

ASSUN('Of Cóp.lA Dl= SENTENÇA/A(JOf(DO.

Senhor Delegada„

A par de cumprimenic( — Io„ e atendendo A cleter-minagc(o do(a) E:&mo(aj
Jui= ((:: a) deeta junta. enCaminlre a VO' Senhória, Cfll ai1el O, Cópia
do/a I' sen tenca/acor cio prover i. da/homo I ogado nove acl tos do pt" oc esrso
DEC INA SEBLJNDA JCJ I!E BGIAINIA. n9 00. b85/8:..;--0, entre par te
ANTONIQ CARLíjB DO VALLE NFLL.G e SENO(r(A VEICULOS L.TDA
reclamante(s) e roclam«rdo(s} e respectivamente, para adorno das
medi c(as que entenclet cabiveis a espécie.
(Julcrosrsim, in+or mo a Vossa Senhoria ct (s) endíareí o (s) do (s)
I eclamlaúo( ) : AV. SANTANA NB "!00 8 I . RODOV JAf(IO BGIANIA.

CG(RD IALNEN) E.

JOBIE C I RICO( ICQRREA
Diretor de Becretat ia

I lmo.
DD. DELEGADO REGIONAL DG TRAEIALHQ — BOIÁB.
Av. 85, n2 88? e Ed. íoenebt" ar S. Sul .

N E 8 T cERTIFII. 0 aoe o (c) presente tol

. vre contei
e ocdr o (e) ...rs '- vr :

(9 g I
(-,9t-'I

P( . ror Ce ecretorla da 12'. JCJ

de Goiania - GO

/Ufv 'Grrv n:, O nora
Sec. =.,-..-.



'jUNTADA
hlesta data,3aca juntada, aas presentes autos

06/g 0

Aas~de Q de 1934)

0%hl t Soctrrt rgdg

dtoeto ao Dlretor áe

Seeretana da t2a J C J



P.J.- J.T. - JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE
gM(.6 P'~

12'CJ DE GOIANIA-GO.
Rua T-51, esq, c/ Av. T-01, Setor Bueno - Goiânia/GO. ÉY/ g

PROCESSO N'85/93 70&
MANDADO N'D /Q

MANDADO DE CITAÇÂO, PENHORA E AVALIAÇÂO para ser
cumprido na forma abaixo:

0 Doutor CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE, Juiz do
Trabalho - em Exercicio da 12'unta de Conciliação e Julgamento de Goiânia/Go.

MANDA, ao Oficial de Justiça-Avaliador, a quem for este
distribuido, passado a favor de ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO CITE a
GENOWA VEÍCULOS LTDA., para, em 48 horas, pagar a quantia de R$341,92
(Trezentos e quarenta e um reais e noventa e dois centavos), correspondente ao principal
e custa processuais, nos termos do(a) /decisão. Valores atualizados até 30.09.96.

"ACÓRDÂO. Vistos e relatados os autos acima identificados
acordam os Juizes do Egregio Tribunal Regional do Trabalho 18'egiao, por
unanimidade, conhecer do recurso e, no mérito, NEGAR-LHE PROVIMENTO, nos
termos do voto divergente do Juiz REVISOR, vencido o Juiz RELATOR, que Ihe dava
provimento. Redigirá o acórdão o Juiz REVISOR. Goiania, 11 de Junho de 1.996. (data
do Julgamento).

DESPACHO do MM. Juiz do dia 16/09/96. "Vistos, etc...
Homologo os cálculos para fins de direito, fixando o valor da execução em R$341,92, sem
prejuízo de futuras atualizações. Expeça-se mandado de citação penhora e avaliaçao. Em
16.09.96. Ass. DR CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE-Juiz do Trabalho-
Substituto.

6

Não pago o débito ou feita a garantia, no prazo supra, PENHORE
E AVALIE tantos bens quantos bastem para integral quitação da divida.

CASO SEJA CRIADO QUALQUER OBSTÁCULO AO
CUMPRIMENTO DO PRESENTE, FICAO OFICIAL AUTORIZADO A SOLICITAR

AUXÍLIO DE FORÇA POLICIAL, bem como a proceder as diligências necessárias em
qualquer dia ou hora (C.L.T. art. 770 e g único; C.P.C. art. 172 Q 1' 2').

0 QUE CUMPRA, NA FORMA D EI.

Eu, JOSE CIRILO-CORRE
conferi e subscrevi, aos 16 de setembro de 1996. ~ 'g

Diretor de Secretaria,

Dr. CARLOS AUGUSTO PENTEADO CONTE
Juiz do Trabalho — Substituto

Endere do Executado: AV. SANTANA N'200- SETOR RODOVIARIO - GOIANIA/GO.

".J. ~ N36.0á6
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COR CL USAO
,u os os aresaotes autos aO

Nesta rlata, t..ro rooc,u os os 9

de
de 19~

Acs ~~ de

Dtretor de Secretaria
CONCLUSO
los'irilo rrêe

Dtretor et de Secretariar

ee tzs ded de Gotttittaê

Vistos, etc...

Intime-se o exequente para se manifestar

sobre a Certiãao do Sr. Oficial de Justiça (fls, 95)r

no prazo de 10 dias.
Zm 01.10.96s 3êf,

Ac l- '.

Cario At. o 'Penteado Conte
Juiz do Trabalho Substituto
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PODER JUDICIARIO
JUSTI(rA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 184 REGIÂO
RUA T-29 N'403 - SETOR BUENO - GOIANIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA DO S E E D N9,„

PROCESSO N'RIGEM
I,! íióB~& /'=, "": DEC rHR SEGUND :,T;.,;,T r,i::: Gri'CNXR

DESTINATÁRIO

4 j í1 PI- i ''L DF. F.'RAINGD BEL,E HI
"-' LHO

ENDERECO

IÉv'. '74 li.', Bi.'.'.,2 „'GT223i LIRE LU Ul 18 NCDU

CEP

Gil IN1.RI

CIDADE

'D
(

24

G

REC IDO M

p ip')
ASSINATURA

DO

1
DESTINATÁRIO



OCORRÊNCIA

MUDOU-SE

C3 DESCONI-IECIDO NO LOCAL

RECUSADO

C3 ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS DQ RESPONSAVEL PELA INFQRMAOAO



Termo de Verificar;ao de Folhas
Contém estes autos folho s numeretlss rubrlcadas,

der que, Dar~ contjltrg lavro este t e r m o, aoo

,J6 f /6 f t&

e Secretaria

bldhal Sorlrii 9orge,
AdJunto ao Dlretor do

Secretaria da t2e. J C "

TERMO DE ENTREGA
Nesta drta fton entre.~o. pr~es e tos

- C, (n,'/~O'~~O-
tanta,+D do 2f g oe 19 Q Q

srvtdor

CCbld41 SOrllii 9Orgad
Adlunto ao Dlretor do

Secretaria da t2a. JCJ

l2'. ]unta de CajiciliaCão e blgnm:Jjto

[]
oilllrlll w

21-10-96

'OIA

A — Go

l 9orllli %or

Ad nto so Dlretor do

ataria da 12a. J C J

"-RTJVAp
" ' o que esta rtouf,@sen p, „

destinatário em/Q //Q P 6, cohfttl md Ll1 y

rectbo+)ED) colocado ~la datp

Gotá~~ G K~ . W~ lr lrA

4

ol 9ofllii 9orjjdft

Adjunto so Dlretor de

Secretaria da 12e JCJ
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. ne 519731 de 1947- Reg. no uvro ne 17, Fle. 55 em 24/02/49

Av. "A" ns 632 esq. or Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel.: (062) 261-5577
Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

EXCELENTISSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ PRESIDENTE DA MM.
12'UNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA,
GOIÁS.

g

co mo

Processo n'85/93.

(r&
Vd
C.'3
1'7
r ::

r

1 7

Junte — se.
Execute-se através de Carta Precatória

a ser enviada a uma das JCJ de Curitiba-PR, ten
do em vista o endereço da executada informado
as fls. 15, bem como os endereço 0—

cios (fls. 42/44).
Em 22.10.96, 3P

Carlos usto ado Conte
Juiz do abalho Substituto

ANTÔN/O CARLOS DO VALLE MELLO,
já devidamente qualificado no processo supramencionado, por
intermédio do advogado infra-assinado, mandato nos autos, vem a mui
digna presença de Vossa Excelência para expor e requerer o seguinte :

01. Inicialmente, o Exequente requer a
intimação do advogado da Executada para que o mesmo informe a
esse ilibado juízo o endereço da sua constituinte, nos termos do artigo
39, II, do CPC c/c artigo 769, da CLT.

02. Caso o ilustre advogado não informe,
requer seja expedida carta precatória para citação, penhora e avaliação
dirigida a uma das JCJs de Curitiba - PR, com o endereço da filial (vide
endereço no rodapé do formulário de fls. 15) e dos sócios da Executada
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS

Reconhecido pelo Proc. ne 519731 de 1947- Reg. no Livro n- 17, Fle. 65 em 24/02/46

Av. "A" ns 832 esq. 6/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel.: (062) 261-5577
Fax: (062) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74001-970 - Goiânia - Goiás

(vide nomes e endereços no contrato social de fls. 42/44), pois somente
assim se vislumbra o recebimento deste crédito alimentar.

Termos em que,
Requer deferimento.
iânia, Goiás, 21.10.96.

pp.R U

ADV
RANÇA'lâELÉM Fl 0

DO - OAB/GO. 11.027



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIgA DO TRABALHO

.LÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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AG NCIA OE POSTAGEM NUREAU Of D P T 4- 00 ORZETO N

Proc. 68" .P 0

fg/ AVISO DE RECEBIMENTO-AR
OBJETO DE SERVIDO

BRESIL SERVICE DES POSTES

AVIS C5 (OGFETDS DSSTIN4DDS 40 EATENIDR)

~DE RECEBIMENTO ~DESABAMENTO~OE RECEPCION ~DE PAIEMENT

DATA DE POSTAGEM DATE DE D P T

RR 1 7 1 4 0 4 1 4 2 BR
II

NOME 00 RAZ 0 SOCIAL DO OESTINATARIO/ NOM 00 RAISON SOClaLE DU OESTINATalNE

JUIZ DISTRIBUIDOR DOS PZITOS $@++$jP+g[j,~ /@g[
ENDENECG/ aDREssE

AV. VICZNTZ MkCHADO, 400 — 0 TR l f ff~cl f Ii( n!'1
f

f ~Y

IL CEP/ CODE POSTAL CIDADE f UF / LOCALITÉ ET P455
í]

80.420-01 CURITIBA PR ~

I 04 )2 -96 '1

MZ
9 NOME OU R4ZEO 50CIAL 00 REMETENTE/NOM OU R41505 SOCIALE Df L EPEDITEORI

ENOERECO PARA OEUOLUCEO /AD E E, ND&/ I /E /4

eua T-51, esq. cf Av. T-

MI CEP/cODE POGT*L CIDADE/AORALI 5 g]5 'I1 Ololl
IE CI 4 UF

O. BRASA

ASSINATURa DO RECEREDON / SIGNATURE DU DESTINATAIRS ASSINaTURA DO FUNCIONANIO/SIGN4TURE Df 4 AGENTl~~
751705 9 9 - 3 45-ZOS 4 ~ 5



UNIDAOE DE POETAOEN/
SUREA Q CARTi / LETTRE

Ct
N Q NIPNESSO/ NIPRIUE

D Q ENCONENOA/COLIS POSTALI-

X Q CECOORAUA CECOGRANNE

Q REENSOLSD POSTAL

C) Q VALE / NANDAT DE POSTE

Q NEO PNCPRIA / NAIN PROP
lé

IO Q SEDES / ENS

VALOR DECLARADO / VALEUR OECLAR E VALOR DO VALE/ NONTANT

CARINHO

OECLARACAO 00 CONTEODO (SUJEITO A UIRIPICACEO)

(DBJETos oésTINADos Ao ExTéRIDR) céT Al/ls DDIT ÉTRE EISNÉ PARLE ofs
TINATAIRE ET,SI CELA N'fST PAS POSSISLE, PAR UNE AUTRE PERSONNE Y
AUTDRIDEE EN YERTU oés RÉDLEMENTs DU PAYs DE DEsTINATIDN oú,sl cEs
RÉDLEMENTs Lé PREvoléNT, PAR L'AOENT DU BUREAU DE DEsTINATIDNET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT A L'EXPÉDITEUR.

0 OSJETO FOI DEVIOAMENTE/ L'fNVOI MéNTIONN DATA / DATE
CI-DESSUS A ÉTE COMENT~ ESTR ESUE / R UNIS P ~ CO/PAPE ])ASSINii NO iNVERSO/DISSER AURECTO

DEVOLVER PELA VIA MAIS RAPIDA (AÉREA OU DE SUPERF(CIE), A DESCO-
BERTO E ISENTO DE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAPIDE
(AÉRIENNE OU DE SURFACE) A DECOUVÓRT ET EN FRANCHISE DE PORT.

UNIDADE OE OESTIi
SURSAN DE

DESTUIA'P

~ig

ff dy" ( .1&+

~~~!É/(E~



JUNTAO@
lesta Sjyta, fsqo juntada. asa prasenwo avaoo

~s 8 ~= ~J&/~4. f'Cg-Jd
Ass 2$ ds 0&~ R ds 1996



PODER JIJDICIARIO
JUBTIOA DO TRABALHO

Dticio no.n 884127 Fm Cur i t i ba, 13 dc navembra de 1996

Da Distribuidor das Feitas de 1a. Instancia enl Curitiba„ PR

Aa Sr. Diretar de Serretaria da IB12a. JCJ DE SDIANIA — SEI

Assuntoe Distribuicao de Carta Preratoria

Processo N. RT 685
Junte-se

i ~BBm~r"-
Autnr : ANTDNID CARLDB DD UALLE NELLD

Juiz Pfenidenis

Reu : BENDNA UEICULDB LTDA

Distr ibuida a 81a. JCJ DE CURITIBA
r om o n a. CP 836268/II'6

Senhor D iretor „

Infornlo «a Llassa Spnllal" I a RIJe a

cart 

«. pl ecator i a

e,ped i da por esta titia JUR t«l «cIJJ os dadas ("onstan1 élc

lu\BI „'Fo

I

di str ibui da npstél d«ita «a JCJ supl a ind i cad«1.

Atenciosamente„

12'. int'r Lescili~Ci& & Jiif~viwt&
J""„'a „",' I

25 -1 i -96
(

-
I

G OI A NI A — 8 0

P Diretor do Servico



CQNCLUSAO
Nesta data, f,ro cose.u us os

Sr. Pltltttll)F.at'IF..

Aos de

Dtrstor de Secretaria

.
y'.,':.'6'.5.
Dlretor ds 9

aa itáe d.CA. do

presentes autos ao

n de t9~
~Ca

etsrtrt
coitada

Vistos, etc...
Oficie-se a la JCJ de Curitiba-P2,

solicitando informações sobre o andamento da
Carta Precatória E. cutbria no 90/96.

E?IL 05 .97,

C. F. ndraáa
uls do Tra stho



12'UNTA DE CONCILIACÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA/GO.

AV. T-1 ESQ. COM T-51 SETOR BUENO GOIÂNIA/GO

OFICIO No 288/97 Em: 06 de Março de 1997.

DO: MM. JUIZ PRESIDENTE DA 12'CJ DE GOIÂNIA- GO
AO: MM. JUIZ PRESIDENTE DA 1'CJ DE CURITIBA- PR

REFERENTE PROCESSO - 12''85/93-0
C.P.E. N'90/96

EXEQUENTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
EXECUTADA: GENOWA VEÍCULOS LTDA .

MM. Juiz,

Em relação aos autos e partes acima identificadas,

solicito a V. Exa., informações sobre o andamento da Carta Precatória

Ao ensejo, manifesto a V. Exa., votos de estima e

elevada consideração.

ÍÍP~ÍÍ'jjiML AQÍÍI';,'0

Dr. PAULO C. F. ANDRADE
Juiz Presidente

E.'or iA DOh ~u f OS
ag.a eÍC&

cy))
o (ei presente fot

)" ele

~~--/t ~P ioga

~e 5'e@l~ ~ p
See. Espia cu z e



AVISO DE RECEBIMBRTQ AR AVIS CS IODJETDG DEGTINA005 Ao ExTERI0%)sauFf@+ DBJETD DE séRvICõ ~õé REcERIMé»TD ~DEPÁDÁMERTD
BRÉSIL séRvlcE DEs posTEs ~oé REOEpclõR ~DE RÁIEMEMT

AG NCIA DE POSTAGE» DUREAU OE D P 5 N DO DDJETO H DATA DE POSTAGE» DATE DE P T

RR 2 3 0 8 7 8 9 2 3 BR
NOVE Ou RAZ 0 SOCIAL DO DESTINATARIO/ HO» Ou RAISON SOCIALE DU DESTINATAIRE

EHDERECO/ ADRESSEI-
Av. Vicente Machado ns 400

UI
IE CEP/ CODE POSTAL CIDADE E UF / LOCaLIT ET PaTS

o 0420-010 CURITIBA/PR3
IM
O NO»E Ou RAZEO SOCIAL DO REHETEHTE/HON Ou RAI SOR SOCI

CD
CD

Z ENDERECO PARA DEVOLVCEO/AGRASSE

'Z

AO MM Juiz Presidente da 18 J~
Cehtro

Rua T-51, es . c+A%.IT~OIILIIIP BMenI9 0
ÍLI
LII CEP/CODE POSTaL
Ié
D.

CIDADE / LOCAL I T E

BRASIL

ASSIHATURA DO RECEBEDOR / SIGHATURE Du DESTINATAIRE ASSINATURA D PUNCIONARIO/SIGNATURE DE 1 AGENT

75170393-3 AS '05 ~ 1 ~ 5



UNIDADE Df POÉTASEN/
EUREAU DE DÉPOI

('Lb(ílbgg

E'G I N ~ 0

Q CARTA / LETTRE
c(

Q UIPRESSO/ INPRINf
N

IE Q ENCONENOA/ COLIE POSTaL

Q CECOORANA / CECOSRANNEZ

VALOR DECLARADO/ VALEUR OSCLAREE

Q REENROLso PosTAL

C) Q VALE / RANOAT Df POSTE

Q Néo PRdPRIA / NAIN PRCPI..
IE

Ul Q sfofx/ ENs

Q
VALOR 00 VALE / NONTANT

FUb.

DECLARACEO 00 CONTEODO ISU/EITO A VERIIICACXO )

Pzoc. 685/93-0 Of'.288/97 (AG) RT

(DBJETos DésTINADDG Ao ExTERI0R) OET Avls ãDIT ÉTRE GIGNÉ PARLEDEE-
TINATAUIE éT, Sl CELA N'EST PAS POSSIBLE, PAR UNE AUTRE PéRSONNé Y
AUTORIDADE EN VERTO DES RÉGLéMENTS Ou PAES Dé DESTINATION OU,SI CES
RÉGLEMENTS Lé PREVOIENT, PAR L'AGENT DU BUREAU DE DESTINATIONET
RENVOYÉ PAR LE PREMIER COURRIER DIRECTEMENT Á L'EXPÉDITEUR.

/'NIDADE
DE DESTINI

SURf*U OE OEITI IATIC

///d ')I,

0 OBJETO FOI DEVIDAMENTE/ L'ENVOI MENTIONN
cl-Déssus A ÉTÉ COMENT~ ENTRESUE/ REMIS Q Naco/parf
ASSUIAR NO ANVERSO/SISNER AURECTO

DATA / DATE

DEYDLvéR PéLA YIA MAls RÁPIDA (AÉRéA OU DE sUPERF(cIE), A oéscob
BERTO E ISENTO OE PORTE/ A RENVOYER PAR LA VOIE LA PLUS RAF)DE
(AÉRIENNE OU Dé SURFACE) Á DECOUVéRT ET EN FRANCHISé OE pORT.

ÉY

;. P/tia.ctwAOE/É



JUNTADA
sesta data, favo juntada, sos presentes estas

le

les 4 &) de (i,4 de t9 97-W- ~
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soo. Espeeouzudo 12'. JGJ
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PODER JUDI CI Jtr RIO
lUSTICA DO TRABALHO

CERTIDAO

CERTIFICO que, por ordem do Juiz Presidente, nesta data estou
remetendo os presentes autos a Secretaria Integrada de Execuções das
Juntas de Curitiba
Era o que me cumpria certificar.
Secretaria da I'CJ de Curitiba, 13 / 11 / 96

Vânia Maria C crr. nese de Medeiros
AnvilMndiciário

1 a nr2



es t
I t'll! c

'teste data recebi os !!reseotes eu!os

Oa !~5'e&m .

E,n Zl 8'I RW

'r.s@r!no Rioordo :neta TeAee

t&sr 1



PODER JUDICIÁRIO
JUBTDA DO TRABALHO SECRETARIA INTEGRADA DE EXECUCÓES

DAS JUNTAS DE CONCILIA/AO E JULGAMENTO DE CURITIBA
RUA DR. FAIVRE, N. 1212
80060-140 CURITIBA/PR

Atual izagão Trabalhista Nr. 1989/1996

ExeqOente :ANTONIO CARLOS DO YALLE MELLO

Executado :GENONA VEICULOS LTDA

Processo :001 CP 36260/96

1 - Atualização para 30/11/1996:
Principal J C.M. em 01/10/1996„
(X) Fator atualizagao 01/10/1996 para 30/11/1996
(=) Principal atualizado em 30/11/1996

R$

R$

335„22
1,0156254

340„46

2 — Juros sobre Principal
Juros 1,0'o ao mês simples„(01/10/1996 a 30/11/1996)

( 60 dias = 2,00 : ) : R$
(=) Total de juros (Principal) R$

J

6,81
6,81

— Total Devido ao Exequente em 30/11/1996

4 - Custas /
2„00 : sobre o saldo atualizado (item 3)

R$

R$

347,27

6„95

— RESUMO

— Devido ao Exeqúente
— Custas

(=) TOTAL DEVIDO NO PROCESSO EM 30/11/1996

R$
R$

R$

347„27
6,95

354,22

J LIAME C IURATTO
AT DENTE UD I C I AR I A

S.A.T. Curitiba„ 13/12/1996 Página: 1
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

SECRETARIA IHTEGRADA DE EXECUQÓES DAS JUNTAS DE COHCILIACRO é JULGAMEHTO DE CURITIBA

RUA DR. FAIVRE, N. 1212

80060-140 CURITIBA/PR

/c'7
O

PIANDAEXO DE CITAQJTO

Mandado de Citapao
Processo..........
Exeqúente.........
Executado.........
Endereco..........

No.: 1092/96

...: 001 CP 36260/96

...: ANTÓNIO CARLOS DO VALLE MELLO

...: GENONA VEICULOS LTDA

...: RUA JOAO BETTEGA, 96 - CJ. 05

81070-000 CURITIBA/PR

0(4) DR.(A) LUIZ ANTÓNIO BERNARDO , Juiz(a) do Trabalho no exercicio da Presidencia de Junta de Conci-
liacão e Julgaaento de Curitiba, no uso de suas atribuigôes legais,

M A N D A um dos Oficiais de Justiga que, a vista do presente eandado, devidamente assinado, dirija-se ao enderego supra
e, sendo aí, CITE o Executado para, ea 48 (quarenta e oito) horas, pagar a importância abaixo discriminada ou garantir a

execupao, sob pena de penhora, conforee decisão exequenda já de conhecimento do mesmo e sentenga de liquidagão
constante dos autos.

COHFORME CARTA PREC4TORIA CUJA COPIA SEGUE EM ANEXO

Devido ao Exeqúente
Custas

VALDR TOTAL DA EXECUQRO

VALORES 4TUALIZADOS 4TE

341,21

6,95

: RB 354,22
: 30/11/1996

Procurado por duas vezes, não sendo encontrado o Executado, promova o Sr. Oficial de Justiga Avaliador o ARRESTO de
tantos bens quantos bastem para a garantia da execugao.

CURITIB4, 13 de DEZEMBRO de 1996.

'a
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0 CHEFE DPKERVICO

é~ IJry. .y

~é r~~'~ /

0@

I I DD RA ALH

Certifico que

procedi a entrega
do presente ao

Oficial de Justiga

T-— — — — - — — -""— " — -I
Eaitido por: JULIANEC
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PODER JIJDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO

CENTIDAO

~P 36'&/
CERTIFICO que, em cumprimento

ao mcmdado
extrafdo(a) do processo supra, me dirigi, hoje, ds horas, di

tít Q~~ t~P-2- &4 — ~ OS e, em sendo ai,

~~vc~
i

&&S — C~~ ~-mC~. t d.W ~~M
~ggCW Cr é co~p

Em ~/~&A r

Oficial de Justiça

1.2.056

X5% CRtETti lÁ GARÁJIDO
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a .', i;.i,e ;emessa 'd ates autos

Vistos, etc..

Junte-se esta Carta Precat6ria
aos autos que lhe deu origem.

Ap6s, intime-se o exequente pa
ra se manifestar, no prazo de 5 dias, sobre a
certidão de fls. 06, onde a Sra Oficiala
de Justiça informa não ter encontrada a execu
tada em."ú?uncionamento no endereço informado
nos autos.

Em 19. 03. 97, 4s f.
Esfalfe
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAÇAO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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DO SEED I(I0,.0..0;,,—,
ORIGEM
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I4I'RIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18E REGIAO
RUAT-29 N'-1403 - SE'(OR BUENO - GOIÁNIA - GO

COMPROVANTE DE ENTREGA
PROCESSO N-
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CEP CIDADE ESTADO
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RECEBIDO EM ABS(NAT RA DO DES ATAR(O



0 0 0 R R E N C I A
0

0 ~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

0 ~r ENDEREÇO INSUFICIENTE

AUSENTE

DATA ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAOÁO
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Secret t
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CERTIDÃO
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t)i et r de Sacra r

]trás Ciriio Ó C4

Dlretor de SecrIr erlá

áe tás J.C.J. de Gotáttãá

CONCLUSAO
s ós resentas autos eo

Nesta riata, faro ccnclusos p

Aos
( a

Dtretor de Mera oiça
CQNCgátálãMrtJ ree

Dlretor de, ecreteria

~a ááe J.G . de Gottuáã

Vis tos, etc...

do Sr. Oficial de Justiça (fls. 108), no prazo de 5

dias.
A não 'manifestação no prazo acima,

importará. no envio dos autos ao arciuivo provisório.

Reitere-se a intimação de fls. 109

para que o exequente se manifeste sobre a Certidão

Em 08.04.9 3ãf.
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PODER JUDICIARIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

DÉCIMA SEGUNDA JUNTA DE CONCILIAfrÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA
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CERTI PÕE
CERTIFICO que +
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Cirijo Corra
Dlretor de Secretaria

a rl24 J.CJ. de Gogag
C 0 I'J C L U S A 0

Neste is:n, f. o cenctusos os presentes autos eoS . pnt'.alt)t'" Tl'.
rti s ~ e 't ~ 19
Dtretor ue Secret ~ tta

CONCLUSOS
'osrt Cirijo C rr'r

streror ds secretaria
~e 124 J,CJ. de Gel~

vistos, etc ~

Enviem-se os autos ao artjuivo pro-
visbrio, conforme previsto no despacho de fls.
109-vs.

E 4.04. r rj-f.

o C.. ndrude
dutn do Tre alho

VIS ..EjTJI lgssP~
Goiânia,
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12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n 00.685/1993

MM. Juiz,
Promovo estes autos para informar a V. Exa, que estes autos

foram remetidos ao Arquivo Provisório, sem que a executada fosse citada da
execução.

A superior apreciação de V. Exa.
Em 24.04.01, 3'f.

P~4m
Técnico Judiciário

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Em 24 de Abril de 2001, 3'f.

Técnico Judiciário

Vistos, etc...
Considerando-se que, conforme certidões de

fls. 95 e 108, a executada está em lugar incerto e não sahido e tendo

em vista que até a presente data não tomou ciência dos cálculos de fls.

88I89, CITE-S a executada, através de EditaL
XP A- S Edital de Citação.

Em .0 ., 3'f.

GAWPISILVIAieeeieieeiARQONO PROVISÓRIO- GOITAL.eiel

elia Martins Foerr
Jutza do Trabalho



12'UNTA DE CONCILIAUÂO E JULGAMENTO DE GOIÂNIA-GO
Rua í 5I, es'. c/Av. íOI, setor Baeno — óoiooia/60 - CeF: 742I5-2IO- FOIVE: (Oóz) 254-3135- FAX (062) 255-6774

EDITAL DE CITA/AO N'10/2001

PROCESSO N'85/1 993

EXEQUENTE: ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO

EXECUTADA: GENOWA VEÍCULOS LTDA

0 DOUTOR PAULO C. F. ANDRADE, Juiz Titular da 12'ara
do Trabalho de Goiânia-GO, em pleno exerc(cio do cargo, na forma da lei, etc...

F A Z S AB E R aos que o presente Edital virem oudeletiverem

conhecimento que, por meio deste, fica CITADA a executada supra, atualmente em lugar

incerto e nâo sabido, para pagar em 48 (quarenta e oito) horas a importância de R$ 341,92

(trezentos e quarenta e dois reais e noventa e dois centavos ), referente ao principal e

custas processuais devidos no processo, sob pena de penhora, nos termos do despacho abaixo

transcrito. Valor atualizado até 30.09.1996, sem prejulzo de futuras atualizações.

Despacho de fl. 90 : Vistos, etc.... Homolot,"o os cálculos para fins de direito, fixando a

executo em Rfí 341,92, sem prej ufzo de futuras atualizaçóes..... Em 16/09ll 1996 — Juiz

CARLOS AUGUSTO PENTFADO CO)VTE Despacho de fl. 111 : Considerando-se que,

conforme certidões de fls. 95 e 108, a executada está em lugar incerto e não sabido

e tendo em vista que até a presente data não tomou ciência dos cálculos de fls. 89/90,

CIT -S a executada, através de Edital. XP A- Edital de Citação. Em

24.04.01, 3'f. — Juíza CÉLIA MARTINS FERRO.

E para que chegue ao conhecimento de GENOWA VEÍCULOS

LTDA, é passado o presente edital, ao 02 dias do mês de maio de 2001.

Eu, ROBERVAL BARBOSA E SILVA,

Secretaria, conferi e subscrevi.

, Diretor de

PA LO C. F. ANDRADE

J i Titular
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12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
RT 33 685/1993

CONCLVSAO
Nesta data faço conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.
Enl 25/0 /2001, 2 f.

Ivo Vasconcel erreira da Silva
Assistente- ecretário

Vistos, etc...
Intime-se o exeqiiente para se manifestar sobre o

prosseguimento da execução, indicando bens a penhora, no prazo de 5 dias,
sob pena de retorno dos au ao arquivo provisório.

E 5.0 01, 2'í.

Ferro
r ii a g, balhoneaa dó

G jWpjjVGjjje pa I jaró5593.ju j o25.~d
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.6851993 RT

DATA DA NOTIFICAia'ÂO: 27/06/2001 10:08

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 5704/2001 Processo Na: 0685 1993 RT 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELElúl FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc...lntime-se o exequente para se manifestar sobre o prosseguimento da execução,
indicando bens ã penhora, no prazo de 5 dias, sob pena de retorno dos autos ao arquivo
provisório.Em 25.06.2001, 2'f.

8/tJR0008 Data: 2//08/2001 Hara: 10:12:04 Pagina 1 da 1
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Termo de Verifica ão de Folhas e

Entre a de Autos
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fls 65 em 24/02/49

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 832 esg. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telc (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiãnia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DA MM. 12'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n.'685/1993.

JUNTADA NOS TERx4OS r7A PORTARA
12." JCJ N.'/97.

Em '/1.0.7; . 7. JÁ%6:I,

~ ~ ~ ~ ~ v
Servidor Responsávsi

JI46 I, ~ J4 9 de S'dm

S~

ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO, já qualificado no
processo supramencionado, por intermédio do advogado infra-
assinado, mandato nos autos, vem a mui digna presença de Vossa
Excelência para requerer a remessa de ofício ao Banco Central do
Brasil, determinando que este bloqueie dinheiro em conta corrente e
ou aplicação em nome da Executada ou de seus sócios porventura
existente em instituição financeira no Brasil, até o limite do crédito
exequendo, o qual deverá ser atualizado por essa insigne Vara do
Trabalho, pois somente assim se vislumbra o recebimento desse
crédito alimentar.

Termos em que,
Requer deferimento.

G ânia, iás, 09.07 2001.
I

pp. RA ANÇÁ BELéM LHO
ADVO ADO — OAB/GO. 11.027.



12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
RT n 685/1993

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes

autos ao MM. Juiz Presidente.
Em 23 de julho de 2001, 2'f.

Vistos, etc...
INDEFERE-SE o requerimento de expedição de

ofício ao Banco Central do Brasil, uma vez que não compete ã
referida Autarquia o controle individua4ado de operações realizadas
entre as entidades do Sistema Financeiro e seus clientes, devendo o
bloqueio da quantia devida ser cumprido por cada instituição na qual
o devedor possuir conta.

Intime- e o exequente.
2 .2001, 2'f.

élta Martins FerroJulza do Trabalho

G (wruvQU)eepscl vogzró8593 )ulhoz3 ~



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO ÍRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO 0.6851993 RT

DATA DA NOTIFICADO: 25/07/2001 09:06

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N'. 6706/2001 Processo N': 0685 1993 RT 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc...lNDEFERE-SE o requerimento de expedição de ofício ao Banco Central do Brasil,
uma vez que não compete ã referida Autarquia o controle individualizado de operações
realizadas entre as entidades do Sistema Financeiro e séus clientes, devendo o bloqueio da
quantia devida ser cumprido por cada instituição na qual o devedor possuir conta.lntime-se o
exeq0ente.Em 23.07.2001, 2'f.

BAJR9009 Deie: 2507f2001 Here: 09 09:34 Pagine: 1 de 1
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Expedito Domingos Bezerra
Raul de França Belém Filho

Wagner Martins Bezerra
ADVOGADOS

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUÍZ DA MM. 12'ARA DO
TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n.'685/1993.

Mantem— se o despacho que indeferiu
o requerimento de expediçao de ofício ao Ban-
co Central do Brasil (l. 117) pelas razões
nele contidas.

Em 14.08.2001, 3af.

Radiano Santa ". Cria„inr
Júia do Trab

ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO, já qualificado no
processo supramencionado, por intermédio do advogado infra-
assinado, mandato nos autos, vem a mui digna presença de Vossa
Excelência para requerer a reconsideração da decisão de fls., pois
apesar de não competir ao Banco Central do Brasil controlar
individualmente as operações realizadas entre as entidades do
Sistema Financeiro pátrio, tal autarquia federal remete cópias da
determinação judicial para todas as instituições financeiras (e só ela
tem os endereços — eletrônicos - de todas), e estas invariavelmente
cumprem a ordem, sendo esta uma ferramenta a disposiçao do Poder
Judiciário para fazer cumprir a ordem judicial, e de fazer Justiça, fim
maior que se almeja na composição de uma lide.

Termos em que,
Requer deferimento.
ânia, iás, 08.+8.2 0

pp. RAU FRANJA BELEM FILHO
ADVO ADO — OABIGO. 11.027.

Av. aA", n.'942, Setor Leste Universitário, Goiânia, Goiás
Fones : 202-1215 e 261-6775



PODER JUDIC.IÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIANIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.6851993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 16/08/2001 10:09-

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 7506/2001 Processo N': 0685 1993 RT 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
J.Mantém-se o despacho que indeferiu o requerimento de expedição de oficio ao Banco
Central do Brasil (fl.117) pelas razões nele contidas.lntime-se o exequente.

9AJR9008 Data: 19/09/2001 Hona:10:0941 Página: 1 da 1
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12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA/GO
RT u'85/93

CONCLUSAO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.
EITi 060 .2001, 5 f.

Ivo V celos Ferreira da Silva
Assistente-Secretário

Vistos, etc...
Reitere-se a intimação ao exeqiiente para que se

manifeste sobre o prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias, sob
pena de envio dos autos ao arquivo provisório.

Em 06.09.2 01, 5'f.

- ~ P. Arbdrritte

P I8 ei Teabalbso

G3WPLIVO333espsebive98368393.setembm04.wpd



PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.6851993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 10/09/2001 11:02

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 8272/2001 Processo N': 0685 1993 RT 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:

'istos, etc...Reitere-se a intimação ao exeqúente para que se manifeste sobre o
prosseguimento da execução, no prazo de 5 dias, sob pena de envio dos autos ao arquivo
provisório.Em 06.09.2001, 5'f.

I

SAJR9008 Data: 10i09/2001 Hora. 11:02 20 P99ina: 1 da 1
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg no Livro n'17, Fls 55 em 24/02/49

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. 0/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telx (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74633-030 - Goiania - Goiás

ill~

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA 12'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

PROCESSO N. 685 1993 JUN) '/v NOS TER)1('9 ' "' PARI/rs
12. JCJ N.'/97.

E u oS /) Eit -éo+
1

5 dar ReepOneével

+4/rr 8rrvr:n~r,,cqp&Tacnicc -rudlc/ar(c

rn
ps

r

ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO, já
devidamente qualificado nos autos supracitados, por intermédio do advogado
infra-assinado, mandato nos autos, vem, com o devido respeito e acatamento
perante Vossa Excelência, especialmente para expor e ao final requerer.

01.— Considerando que este juízo indeferiu o pedido de remessa de
oficio ao Banco Central do Brasil determinando o bloqueio de dinheiro em conta
corrente ou aplicarão financeira existente em nome da executada ou de seus
sócios-proprietários, e não tendo o exequente conhecimento da existência de
bens a eles pertencentes capazes de sansfazer o crédito exequendo, não resta-lhe
outra alternativa senão requerer o envio de oficio a Dele~cia da Receita Federal
solicitando-lhe a apresentação das 05 (cinco) últimas declarações de imposto de
renda da executada (CNPJ n. 37.403.128/0001-06), bem como dos seus sócios-
proprietários (aplicação do princípio da despersonalização da pessoa jurídica),
Srs. Noel Tracz (C.I. n.'.338.345-SSP/PR e CPF/MF n." 253.355.109-00),
Geremias Raimundo Arruda de Paula (C.I. n.'.302.165-1-SSP/PR e CPF/Ml
n.'07.550.939-68) e Waldemiro Komarcheuski (C.I. n.'.121.015-5-SSP/PR e



7 SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/49

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 832 esq. c/ Av. Anhangoera - S. Leste V/ta Nova - Tet.: (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236- CEP 74633-030 - Goiânia - Goiás

CPF/lVIF n.'00.919.909-04), já que estas informações somente poderão ser
conseguidas através de determinação judicial, já que esbarram no sigilo fiscal,
sendo esta a última tentativa de encontrar-se bens capazes de satisfazer este
crédito de natureza eminentemente alimentar.

Termos em que,

Requer deferimento.

oiania, Goiás, 17 de setem ro de-200

NER IN BEZE
OAB



12'ARA DO TRABALHO DK GOIÂNIA
Proc. n" 00.685/93

CONCLIJSAO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.

Em 21 de setembro de 2.001.

Vistos, etc...
INDEFERE-SE o requerimento contido na petição

de fls.124/125 no sentido de que seja o6ciado â Delegacia da
Receita Federal e solicitado informações acerca da existência de
bens de propriedade da executada e de seus sócios, haja vista que tal
medida importa em quebra de sigilo fiscal.

Saliente-se, também, que cabe ao exeqiiente
diligenciar no sentido de localizar bens passíveis de constrição.

I N TI ME-SE o exeqiiente dando-lhe ciência do teor
deste despacho, bem como para, no prazo de 05 dias, se manifestar
de forma conclusiva sobre o prosseguimento da execução, sob pena
de retorno dos autos ao arquivo provisório.

Em 21/09/ - óa f

Narayaa. Te'xe ira Haanas
Juiz do Trabalho
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PODER JUDICIÁRIO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICA/AO ENVIADA PELO CERNE

PROCESSO: 0.6851993 RT

DATA DA NOTIFICAÇAO: 25/09/2001 09:54

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 8726/2001 Processo N': 0685 1993 RT 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc...lNDEFERE-SE o requerimento contido na petição de fls.124/125 no sentido de
que seja oficiado a Delegacia da Receita Federal e solicitado informações acerca da existência
de bens de propriedade da executada e de seus sócios, haja vista que tal medida importa em
quebra de sigilo fiscal.Saliente-se, também, que cabe ao exequente diligenciar no sentido de
localizar bens passíveis de constrição.lNTIME-SE o exequente dando-Ihe ciência do teor deste
despacho, bem como para, no prazo de 05 dias, se manifestar de forma conclusiva sobre o
prosseguimento da execução, sob pena de retorno dos autos ao arquivo provisório.Em
21/09/01 - 6'

5/tJR9008 Data: 25/09/2001 Hora DD'54:34 Página: 1 da 1
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12* VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'0685-1993-012-18-00-4

CONCLUSÃO
Em atenção ã recomendação

contida no Ofício-Circular n'35/2004, nesta
data, faço conclusos os presentes autos ao MM.

Juiz.
Em 23 de junho de 2004, 4'f.

Nalzira Cavalcante Sales Silva
Analista Judiciário

Vistos, etc...
Atualizem-se os cálculos de fls. 88/89.
Considerando o disposto no art. 878 da CLT e

tendo em vista que a executada mudou-se, fls. 95 e 108, que foi

citada por edital, fls, 112, determina-se que a execução prossiga em

face dos sócios, NOEL TRACZ (CPF: 253.355.109-00);
GEREMIAS ARRUDA DE PAULA (CPF: 307.550.939-68) e

WALDEMIRO KOMARCHEUSKI (CPF : 200.919.909-04).
Atendendo a recomendação contida no Ofício-

circular/TRT18'/SCR n 45/2003, incluam-se as sócias executadas

acima mencionadas no pólo passivo desta execução.

PROC DA a,gecretaria a consulta junto ao

DETRAN/GO a fim de verificãr a existência de veículos de

propriedade da executada, GENOWA VEÍCULOS LTDA (CNPJ

37.403.128/0001-06 . Fls.42/44) e dos sócioas.

0 ICIT - a SecretariaoBloqueiodeContas

de titularidade da executada e das sócias junto ao Banco Central do

Brasil e aguarde-se resposta daquela autarquia, pelo prazo de 60

dias.
Decorrido o prazo supra

R TORN M- os autos o ar uivo provisório.

Em 24.06.,

4'encionado,

Pa o g, . Andrade
J uive jtular



Proc. N' J 913 -012-18-00- - 12'T

TERMO DE VERIFICA ÁO DE FOLHAS E
REMESSA DE A TOS

Contém estes autos &48'

volumes cujos autos estou remetendo ao cálculo.
folhas numeradas e

Goiânia, &5 de K de 2004.

Adriana Dias Pereira
Assistente 2
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TRT 18 REGIÃO
TRT/sPD DIRETQRIA DE sERvlço DE cÁLcULos JUDIcIAIs

RE SUMO DE CÁLCULO

Pág. : Qp
yS

PROCESSO: 00685-1993-012-18-00-4

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS
Valores atualizados até: 30/06/2004

VALORES A PAGAR(RS)

TOTAL BRUTO DO RECTE

FGTS a recolher
Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS-(EmpregadortRATtTerceiros)
INSS-(Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

353.71
289,45

12, 86
0,00
0,00
0,00

41, 99
0,00
0,00
3,43

TOTAL DO CÁLCULO 701,44

Cota parte de recolhimentos previdenciários

I.N.S.S.(cota parte do empregado )
12, 09

I.N.S.S. (cota parte do empregador)
TERCEIROS

GIILDRAT

30,21

8,76
3,02

I.R.R.F (a recolher) 0,00

GOIÂNIA 30 de JUNHO de 2004

CALCULIS : '-0ntO0



s/j r006

TRT 18'EGI%O
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

0
Pág. : 00~~

6
RE SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 00685-1993-012-18-00-4

ORIGEM : 01 — GOIANIA

001 — ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

INSS: 12,09 Irsp. Renda : 0,00
Principal Devido princinal a Somar Total Principal P.G.T.S Devido P.G.T.S a Somar

353,71 289,45



acjr032

TRT/SPD DIRETORZA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RELATÓRIO DO RESUMO PARCELAS ATUALZZADAS E COM JUROS

001

PROCESSO : 00685-1993-012-18-00-4 COD. RECTE: 001

ORIGEM

CALCULISTA

01 GOIÂNIA

MARY

SIMCÁLCULO IMP. RENDA:

F.G.T.S: DEPOSITA

CÁLCULO Z.N.S.S. : SIM

RESUMO DAS PARCELAS

100 R.S.R DEVIDO 177/73
150 13. SALÁRIO DEVIDO 175,98
200 FGTS DEVIDO 289,45

TOTAL 643,16

Cálculo do Imposto de renda a Recolher

OBS.: BASE DE CÁLCULO SEM A CONTRIBUIÇAO PREV1DENCIÁRIA
IMPOSTO DE RENDA RS 0,00 =& BASE DE CÁLCULO NAO TRIBUTÁVEL

Parcelas

DEMAI S PARC .

13o.Salário

Férias + 1/3

TOTAL

Aliquoia
(a)

0,00

0,00

0,00

Base de
Cálculo

171,65

169,97

0,00

Imposto
de Renda

0,00

o,óól

0,00

0,00

Parcela
a Deduzir

0,00 0,00

IRRF a
Recolher

0,00

0,00

0,00 I

0,00 '
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TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:
RELATÓRZO DE CÁLCULO EATUALI ZAÇAO

001@

PROCESSO : 00685-1993-012-18-00-4 COD. RECTE: 001 — ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA CALCULISTA: MARY

DATA AJUIZAMENTO : 27/04/1993 DATA BASE : 30/06/2004
CÁLCULO IMP. RENDA:

MÊS/ANO VERBA

11/ 1992 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

SIM

14,94 Juros:

CÁLCULO Z.N.S.S. : SIM F.G.T.S: DEPOSITA

VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BlLSE ZND.CORR,MDN, VAL.ATUAL

14, 94,0002490760.000,00

134,13 8 Total Atualizado com 3uros 34,98
QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND CORR MON VAL.ATUAL

12/ 1992 150 13. SALARIO DEVIDO

12/ 1992 200 FGTS DEVIDO

250.000,00
140.000,00

,00020094
,00020094

50,24
28, 13

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERBA

01/ 1993 200 FGTS DEVIDO

Total Atualizado:
MÊS/ANO VERSA

78, 37 Juros:

19,02 Juros:

134,13 6 Total Atualizado com juros
VALOR

120.000,00

QTD. ZNDZCE DIVISOR BASE IND . CORR. MON .

, 00015852

183,49
VAL . ATUAL

19, 02

134,13 g Total Atualizado com juros 44,53
QTD, ÍNDZCE DZVZSOR BASE IND,CORR,MON, VAL,ATUALVALOR

02/ 1993 10Q R.S.R DEVIDO

02/ 1993 200 FGTS DEVIDO

il
Total Atualizado:

MÊS/ANO VERBA

85,15 Juros:

44,94
40,21

,00012541
,00012541

358.333,33 w

320.666,67

134 13 B Total Atualizado com juros 199,36
VALOR QTD. ÍNDICE DIVISOR BASE IND.CORR.MON. VAL.ATUAL

03/ 1993 100 R.S.R DEVIDO

03/ 1993 150 13. SALARIO DEVIDO

03/ 1993 20Q FGTS DEVIDO

310.666,67
250.000,00 M

213.973,33

,00009968
,00009968
,00009968

30, 97

24, 92

21, 33

Total Atualizado: 77,22 Juros: 134,13 q Total Atualizado com juros 180,80

T 0 T AI 5 GE RA I 5

Principal Convertido SEM Juros de Mora 151, 07

F.G.T.S Convertido SEM Juros de Mora

Principal Convertido COM Juros de Mora

F.G.T.S Convertido COM Juros de Mora

123,63

353,71

289,45
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TRT/SPD DIRETORZA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

MEMÓRIA DE CÁLCULO DE VALORES A INCIDIR 0 I.N.S.S

PROCESSO: 00685-1993-012-18-00-4 COD. RECTE : 001

ORIGEM : GOIÂNIA

TIPO DE CÁLCULO : Cad. Histórico

Relação de ítens que compõe o cálculo do Z.N.S.S:
* 100 — R.S.R DEVIDO
* 150 — 13. SALÁRIO DEVIDO

ANO/NÊS VALOR PAGO VALOR BASE ALÍQUOTA VALOR I.N. S. S. ÍNDICE INSS CORRIGIDO

1992/ 12

1993 / 02

1993 / 03

1993 / 03

250.000,00
358.333,33
310.666,67
250.000,00

8,00
8,00
8,00
8, 00

20.000,00
28.666,67
24.853,33
20.000,00

0,00020094
0,00012541
0,00009968
0,00009968

4,02
3,60
2,48
1, 99

TOTAL DE I.N.S.S 12,09

BASE DE CÁLCULO

EMPREGADO

EMPREGADOR

GZ ZLDRAT

TERCEIROS

TOTAL

Índice %

20, 00

2, 00

5,80

Valor ( RS)
151,05

12, 09

30,21

3,02

54,08



Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral Página I de I QÍÍ

Comlsrot/ante de Inscrição e de Situação Cadastral

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto a
SRF a sua atualização cadastral.

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÁO

37403.12$/00014/6
COMPROVANTE DE INSCRIÍÊAO E DE SITUAçAO "'A "*"''*

CADASTRAL
1T/09/1992

NOME EMPRESARIAL

GENOWA VEICULOS LTDA

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA ATIVIDADE ECONÓMICA PRINCIPAL0
CÓDIGO E DESCRIÇÁO DA NATUREZA JURIDICA

206-2 - SOCIEDADE EMPRESARIA LIMITADA

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO

CEP BAIRROIDISTRITO MUNICIPIO

SITUAÇÁO CADASTRAL

INAPTA

SITUAÇÁO ESPECIAL

DATA DA SITUAÇÁO CADASTRAL

14/09/1 999

DATA DA SITUAÇÁO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa SRF n'00, de 13 de setembro de 2002.

Emitido no dia 08/07/2004 as 14:52:58 (data e hora de Brasília).

http://www.receita.fazenda.gov.br/PessoaJuridica/CNPJ/cnpjreva/Cnpjreva Comprovant... 8/7/2004
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Consulta Pública ao Cadastro de Pessoas Físicas-
CPF

ll

CPF:

No&e:

Situação Cadastral:

15:22h
Em Brasaa - DF

253.355.109-00
NOEL TRACZ
REGULAR

08/07/2004

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002. dll 8/7/2004
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Consulta Pública ao Cadastro de Pessoas Físicas-
CPF

CPF:

Nome:

Situação Cadastral:

307.550.939-68
GEREMIAS RAIMUNDO ARRUDA DE PAULA

REGULAR

15:23il
Em Brasília - DF

08/07/2004

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/srf/cpf/cpf2002. dll 8/7/2004
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Consulta Pública ao Cadastro de Pessoas Fisicas-
CPF

CPF:

Nome:

Situação Cadastral:

200.919.909-04
WALDEMIRO KOMARCHEUSKI

REGULAR

Em Brasgia - DF

15:24h 08/07/2004

Il

http://www.receita.fazenda.gov.br/scripts/stf/cpf/cpf2002.dll 8/7/2004



CKRTIDAO

Cerúííco que, em cumprimento ao despacho retro, consultei o

cadastro do DETRAN/GO e não encontrei veículo em nome do(s)

executado(s).
ooíANí

ROB A SIL A

D or de Secretaria/12' T Goiânia/
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I I BCB - Resposta ã Solicitação de Bloqueio de Contas

Resposta a Solicitação de Bloqueio de Contas

Os dados foram armazenados no Banco Central do Brasil as 13:10h do
dia 14/7/2004. 0 pedido só será protocolado mediante a efetivação por parte do
Sr(a). RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE - RADSON.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: ROBERVAL BARBOSA SILVA

End. da Unid. Judiciária Solicitante: RUA T51 ESG. C/T1, SETOR BUENO

E-mail:12VTGO@TRT1 8.GOV.BR
Tribunal; TRIB REG TRABALHO -1 8A.
REG IAO

Juízo: 12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

Cidade: GOIÂNIA U.F.: G

Dados do Processo
Processo: 00685-1993-012-18-00-4

Nome do Interessado; ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas
Bloqueio total de todas as contas : Não

0 valor a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 701,44

( setecentos e um reais e quarenta e quatro centavos)

¹o enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.

Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim

Nenhum prazo para resposta foi especificado.
Relação de Envolvidos (CPF/CNPJ - Nome) que Serão Bloqueados

37.403.128/0001-06 - GENOWA VEICULOS LTDA

253.355.109-00 — NOEL TRACZ

307.550.939-68 — GEREMIAS RAIMUNDO ARRUDA DE PAULA

200.919.909-04 - WALDEMIRO KOMARCHEUSKI

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informação bancária especificada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

Pá ina Princi al EncarrarQ

https ://www3.bcb.gov.br/bacenjud/pedidos/respbloq. asp 14/7/2004
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BCB - Protocolamento de Solicitação ¹o Efetivada

Sua solicitação foi registrada no Banco Central do Brasii as 14:15h do dia 16/7ii2004 com o

número 2004236017. Cli ue a ui ara im rimir esta página a fim de guardar este número que
deverá ser utilizado para eventuais consultas feitas diretamente ao Banco Central.

Solicitação de Bloqueio de Contas
Dados do Solicitante

Nome: RADSON RANGEL FERREIRA DUARTE

End. da Unid. Judiciéda Solichante: RUA T51 ESQ. C/AV. T1, SETOR BUENO

E-mail:12VTGO@TRT1 S.GOV.BR Tribunal: TRIB REG TRABALHO -1 8A. REGIAO

Cargo do Solicitante: JUIZ DO TRABALHO Juízo: 12 VARA DO TRABALHO DE GOIÁNIA
SUBSTITUTO

Cidade: GOIÁNIA

Dados do Processo
Processo: 00685-1993-012-18-00-4

Nome do interessado: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

Dados para a Solicitação de Bloqueio de Contas

Bloqueio total de todas as contas : Não

O valor a ser bloqueado em cada conta é de até: R$ 701,44

( setecentos e um reais e quarenta e quatro centavos)

Não enviar extrato da(s) conta(s) dos envolvidos.

Enviar somente respostas positivas ao Juiz : Sim

As contas serão remuneradas enquanto estiverem bloqueadas : Sim

Nenhum prazo para resposta foi especificado.
Relação de Envolvidos (CPFICNPJ - Nome) que Serão Bloqueados

37.403.128ri0001-06 - GENOWA VEICULOS LTDA

253.355.109-00 - NOEL TRACZ

307.550.939-68- GEREMIAS RAIMUNDO ARRUDA DE PAULA

200.919.909-04 - WALDEMIRO KOMARCHEUSKI

Relação de Contas que Serão Bloqueadas
Nenhuma informaçao bancária especiãcada

Localidades atingidas
Nenhuma localidade especificada

Ëscolh r Outra Solicitação "-'ls==,-: -:

Página Principal 9 Encerrar9—



São Paulo, 20 de Julho de 2004
DREGO - OFI-73605/2004-RCM

A (Ao)
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RUA T51 ESQ. C/AV. T1, SETOR BUENO

74215210 - GOIÂNIA - GO

Excelência,

Banco Itaú S.A.

CONFIDENCIAL

JUNTAD.; Nu$ 7ErvtrfUS DA PORTARIA
12s VT n. 6797.

Em gf /.6 t .. / Jk

Servedes Respensáeet

/vens'antana Foãapt
Assistente 2

Assunto: S/OFICIO N'2004236017 - PROCESSO N'00685-1993-012-18-00-4 E

OF(CIO JUD/BLOQUEIO-000770 DO BANCO CENTRAL DO BRASIL

Informamos que localizamos o bem titulado pela pessoa abaixo indicada, o qual encontra-se bloqueado,

ã disposição desse Juízo:

WALDEMIRO KOMARCHEUSKI
CPF 200.919.909-04
Agência 3891- CURITIBA MURICI - R DR MURICI 733 739- CURITIBA (PR)- CEP 80020 040

Valor de R$ 539,41, transferido da conta corrente n'3683-2 para a nova conta poupançan'4395-8/520,em 20/07/2004.

Sem outro particular, subscrevemo-nos,

Respeitosamente,

Banco ltaú S.A.

Carlos Edson Ferreira Vieira - 000189134/A
Supervisor Paralegal

Rodrigo Carelli Marques - 00391 3746
Assistente Paralegal Júnior

lia VARA DO I RApp Ltlur I

. p
RGf3il&
2'II JUL 2004

MU1 L/íí
'

CL)~t" I'll n F' o. taÚ S.A.
e.a/iI redo Egydio de

~ u ~rvsgouza Aranha, 100 Tone Itaúsa
áitsetos.de asorotatta/33 tr'llãnpãt 902 São paulo Sp

www.itau.com.br



RT N'0685-1993-012-18-00-4

C 0 N C L U S A 0
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabinet do MM. Juiz.
Goiânia, 27.07.2 4 -3'f.

Vanda Lima de
Técnico

i vai ra Prado
rio

Vistos, etc...
OFICIE-SE ao Banco Itaú S/A, agência 3891

-Curitiba Murici- fls.140, para proceder a
transferência do valor do depósito bloqueado, fls.140,
para a Agência n'555-PAB/Justiça do Trabalho — da
Caixa Económica Federal (Rua T-29, n'403, Setor
Bueno, Nesta Capital) e colocar a disposição deste
Juízo.

Deverá ainda ser fornecido pela instituirão
financeira o endereço da correntista Naldemiro
Komarcheuski, para fins de intimação do bloqueio.

Após, aguarde-se a transferência do
numerário.

Em 03.08.04, 3'f

Paul C. . Andrade
uiz Titular

G:NWPNHANOEL-2004KDESPACHOS-20044rt68593.wpd



5~1

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
.', esg. e/év. 7&4 St. Bueno - óoimia/SO - C5F: 7é215 210- F(7IVE (OóZJ Z5é 3l35- FAZ (Oó2) 285 ó77é

email vt12go@trt18.gov.br

tio',o n'81/2004 Goiânia, 05 de agosto de 2004

Do—-.-+IM. JUIZ DO TRABALHO DA 12 VT DE GOIÂNIA/GO
BANCO ITAÚ S/A — AGÊNCIA 3891

'UA DR. MURICI 733-739 CEP:80.020-040 — CURITIBA(PR)
Assunto: SOLICITAÇÂO ( FAZ )

Ref.: DREGO-OFI-73605/2004-RCM
BLOQUEIO DE CONTA — SOLICITAÇÂO BACEN N'004236017
PROCESSO: 00685-1993-012-18-00-4
EXEQUENTE: ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO

EXECUTADAS: GENOWA VEICULOS LTDA + 003

Senhor Gerente,

Em relação ao bloqueio da conta do executado
NALDEMIRO KOMARCHEUSKI (CPF 200.919.909-04), conforme ofício
desse banco (cópia anexa), solicito seja determinada a
imediata transferência do valor bloqueado, devidamente
corrigido, para a CAIXA ECONÔMICA FEDERAL — Agência 2555 -0,
em conta Judicial a ser aberta a disposição deste Juízo,
observando-se que o cumprimento da medida deverá ser
informado a este Juízo, via ofício ou através do e-mail
"vt12goêtrt18.gov.hr".

Atenciosamente,

LLE' ~ M 44 ~ I

PAULO C. F. ANDRADE

Juiz Titular/12'T Goiânia

R P. M = : ;.
'

AO..

)
;,„-,.(i2 jp : GB, g~



PROCESSO N

bS

4'gg 0

AVISO DE RECEBIMENTO - AR
0 8 0 1 2 0 0 1 3 BR DATA DA POSTAG EM

ORIGEp, "& i4i,,
.'Í,

.116- -TI 0
DESTINATÁRIO

AO GERENTE DO BANJO„ITAU:S/ c
AG:389''

RUA DR. MURICI 733-739
CURITIBA-PR, CEP.80.020-040

CEP

lo ~Egó

CIDADE

Gr
W-aC 's

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO
Z0
U



ii ENDEREÇO PARA DEVOLUQAO (REMETENTE)

j.E .~'

MUDOU-SE~ DESCONHECIDO NO LOCAL

~ RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

CARIMBO DA UNID. DES

AUSENTE

DATA

Í

ASS DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇAO —

',444.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIAO

12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO
2un 7 51 nsB n/4 v. 7 01 ôt Bnnnn - ôniânia/ôO - 02F: 74Z15 210- FOhlE (062) Z54 2135 - F/01 (062) 255 6774

email vt12go@trt18.gov.br

JZício n'85/2004 Goiânia, 06 de agosto de 2004

Do : DIRETOR DA 12 VT DE GOIÂNIA/GO
AO : BANCO ITAÚ S/A — AGÊNCIA 3891
END: RUA DR. MURICI 733-739 CEP:80.020-040 — CURITIBA(PR)
Assunto: SOLICITAÇAO ( FAZ )

PROCESSO: 00685-1993-012-18-00-4
EXEQUENTE: ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO

EXECUTADAS: GENOWA VEICULOS LTDA + 003

Senhor Gerente,

Solicito a V.Sa que seja informado a este
Juizo o endereço do correntista Sr. WALDEMIRO KOMARCHEUSKI

(CPF 200.919.909-04- C/C N'3683-2),conforme despacho cópia
em anexo.

Atenciosamente,

I n
Et55 RVAL BARBOSA E SILVA

DIRETOR DE SECRETARIA
«~~-@G™ ATHGH

n )

ZIDOI~r&~ g(~
AO

Og OS i~
EZ(I

O



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
N DOOGIETO DATA DA POSTAGEM

RZ 0 8 0 1 2 0 2 6 5 BR
. M'5 0

PROCESSO N' 'DplGEM

g +(g D „,.'.'' " . ' '0iANLX

W 74 115-0 0 - r
DESTINATÁRIO

CEP

REC/SIDO EM

AO GERENTE DO BANCO ITAÚ S/A
AG:3891

RUA DR. MURICI 733-739
CURITIBA-PR, CEP.80.020-040 g g

"~u,
2

ASSINATURA DO DESTINATÁRIO N

~Q @ gkf&648 0



ENDEREÇO PARA DEVOLUÇAO (REMETENTE)

l.id '.

MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL~ RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE

~&*"" e4
DATA

CARIMBO DA UNID.

A';@J

ASS. DO RESPONSÁVEL PELA INFORMACÁO

FX r&'~'. v



Banco Itaú S.A.

CURITIBA, 11 DE AGOSTO DE 2004.

Excelência,

Assunto; S/OFÍCÍO N'85/20004
PROCESSO; 00685-1993-012-18-00-4

Em atenção aos termos do ofício de V. Exa. supracitado, prestamos abaixo, os esclarecimentos solicitados, conforme nossos registros

I
atuais.

Pesquisado Agência/Conta Tipo Conta * Titularidade Ordem
WALDEMIRO KOMARCHEUSKI 3891/23683-2

J n/T4F//t N( S 7 ERít/JVS UA t12." JCJ N.'/97.
~.2i".i.~.$.'.g.aK,

ce o,„/tisna J/cg"IB
Aaaistoc4 4

I Saldo em Conta Corrente Í Saldo em Conta Poupança

I
X

I Endereço

RUA PRETEXTATO TABORDA JUNIOR, 291
SANTA QUITERIA — CURITIBA PR
C : 80310 — 270

Na opottuní de, ubs t/em os ~/X
Respeitosam nte,N

Banco Ital
Agência URITIBA ICI

EXMO. SR.
DR.JUIZ DE DIREITO DA 12 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO.

RUA T-51 ESQUINA C/ AV. T-01
ST. BUENO — GOIANIA-GO CEPt 74215-210

5
r

2
êi '/

„rt;ota t Grtç"

B.obst J ta63/
de g

Tt&estes

* C/C — Conta Corrente — C/P - Conta Poopanoa 21279-1 (FL t/t) - BTABE Ea I 399



JUNTADA
Nesta data faqo juntada aes presentes autos

c4..~..xl5.-%.. kA ..j.. j.&.........
Aes QQ Ia ejt

/'ltne

Patrfcta Dtrts e Stltra

Estagiária
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12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
RT n 00685-1993-012-18-00-4

CONC USA 0

Nesta data, faqo conclusos estes
autos ao gahinete Jo MM. Juiz.

G 30/08/2004 - 'f

Alis/tai Borim ergas
Suh-Diretor de Secretaria

fls.145.

Vistos, etc...
CONVERTE-SE em penhora o depósito de

INTIME-SE o exeqúente para indicar outros
bens passíveis de penhora, haja vista que a penhora
efetivada as fls. 145 é insuficiente para a garantia
da execução.

INTIME-SE a executada, na pessoa do sócio
executado,Sr. Naldemiro Komarcheuski, no endereço
informado as fls. 144, dando-lhe ciência da penhora.

Em 01.09.04 — 4 f.

Radson Rangel Fe reira uarte
Juiz do Tr balho

G:tWPlNalrlrateonverter em pennora 2.wpd



r~
Ih Bradesco

BRASÍLIA — DF, 11 DE AGOSTO DE 2004

I

mNTonh NOS TERMOS DA PGRl w,.~
Ii2," JCJ N.'yg7.

Em@..../..C'.$.g ~l

REF.: OFÍCIO N.o 2004236017
PROCESSO N.'0685-1993-012-18-00-4
NOME: WALDEMIRO KOMARCHEUSKI

Pann„san'.ana Pagara
Asai tente I

MM. JUIZ

I

rb

Em atendimento ao respeitável oficio citado na
epígrafe, vimos informar a Vossa Excelência, que efetuamos o bloqueio do saldo
existente nas contas tituladas pelo referenciado, conforme segue:

~ Conta n.'.079-7, agência 2817, no valor de R$ 0,00
(BLOQLIEADA SEM SALDO ).

Limitad exp, apresentamos nossos sinceros
protestos de elevada estima e distinta nside a o.

BANCO B ESCO

e ~oooo'O

EXMO. SR. DR.
JUIZ DA 12.'ARA DO TRABALHO DE GOI NIA - GO

C ', a rel
a.n '-

DJM:4292699



PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA186 REGIÂO

VARA DO TRABALHO DE LUZIÂNIA-GO

CERTIDAo

1'ara

Certifico que a presente petição foi protocolada em 24/08/2004 sob o
protocolo n'30366/2004, para o processo:, contendo:

1 lauda(s)

procuraçao(oes)

guia{s) de custas

guia(s) de depósito

folhas de documentos

Observações:

LUZIÂNIA, 24/08/2004-(Terça-Feira ).

Paria Radalena 'U //ons5ca
Tácnico Judiciário

SAJR150 Data: 24/06/2004 Hora:16:0530 Página: 1 da 1



ATENÇÁO AOS CORREIOS (6
NÁO ENCONTRADO O DESTINATÁRIO, DEVOLVER Contrato ECT/DR/GO,J

i?I
"''

. EM48HS,CONF. PARAG ÚNICOART 774 DACL TRT
ta Ragrao

10/09/2004

PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TRIBUNAL REGIONAI DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Rua T-51esa. cl T-1. Setor Bueno - FONE:f062I545-9625 FAX:(062)545-9622

DESTINATÁRIO
GENOWA VEÍCULOS LTDA ÍN/P DO SÓCIO WALDEMIRO KOMARCHEUSKI)

RUA PRETEXTATO TABORDA JÚNIOR, 291, SANTA QUITÉRIA CEP 80310270-

"URITIBA-PR

notificação N'822l2004
Processo N'T 00685-1993-012-18-00-4

RECLAMANTE:ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

RECLAMADA: GENOWA VEICULOS LTDA + 003

Fica V.S'otificada para o fim declarado abaixo:

Vistos, etc... CONVERTE-SE em penhora o depósito de fls.145.INTIME-SE o

exeqúente para indicar outros bens passíveis de penhora, haja vista que a penhora

efetivada as fls. 145 é insuficiente para a garantia da execução.lNTIME-SE a

executada, na pessoa do sócio executado, Sr. Waldemiro Komarcheuski, no endereço
informado as fls. 144, dando-Ihe ciência da penhora.

Em 10 de Setembro de 2004
Data de p stagem: 13 de Setembro de 2004

OBERVAL BARBOSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

CRRTA9ff O
Gertifico a noafwçao de fL ..fl/3... fo!

recebida Pelo des:inarário or .'Í íg D J l fa l/',

...Sf, confo.me SEED ola 0

Em 'r) l'f l GÍ

Tr/frt/Io Tr "

'AJRNOTS

Data: 10/09/2004 Hora:09.40:30 Página: 1 da 1



AVISO DE RECEBIMENTO - AR
RZ

+k
07992586

PROCESSO

N'8851993 RT

DATA DA POSTAGEM

1 BR 7822/2004

ORIGEM
DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIAN -G

DESTINATÁRIO

GENOWA VEÍCULOS LTDA (N/P DO SÓCIO WALDEMIRO KOMARCHEUSKI)

gG ME@

ENDERECO

RUA PRETEXTATO TABORDA JUNIOR, 291, SANTA QUTÉRIA'PP

CEP

'0.310-270

(pc cÁ

CIDADE

CURITIBA-PR
ESTADO

G 0 I Á S

ASSINATURA DO ESTI AilÁlgll



ENDEREÇO PARA DEVOLLIÇAO (REMETENTE)

~ MUDOU-SE

DESCONHECIDO NO LOCAL

RECUSADO

ENDEREÇO INSUFICIENTE~ AUSENTE
"

CDO&
CARIMBO DA . DESTINO

~Q

DATA
IN

~~DO RESPONSÁVEL PELA INFORMAÇÁO

+I'ae"il
. +Stag



glz''

PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICADO ENVIADA PARA PUBLICAÇAO NO DJ/GO

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 10/09/2004 09:42
TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 7823/2004
Processo N' RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... CONVERTE-SE em penhora o depósito de fls.145.INTIME-
SE o exequente para indicar outros bens passíveis de penhora, haja
vista que a penhora efetivada as fls. 145 é insuficiente para a
garantia da execução.INTIME-SE a executada, na pessoa do sócio
executado, Sr. Waldemiro Komarcheuski, no endereço informado as fls.
144, dando-lhe ciência da penhora.

CERTIDÃO DE PUBLICAÇAO
Certifico que a notificarão acima foi

publicada no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'o
dia ~5 /CD 7 / M& 1, ~', páginan'ouf'é.

Gni/ni/n, ~4/ 0 I / '

feira

+4992&/2 72'n iã/ P.'..'1/ága Prui.',

Tícrica Ji "'.:4 4iD

PAJR900K Data: 10/09/2004 Hora/09:41:04 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51esq. d T-1, Setor Bueno — FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622 - GOIÂNI

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
151 folha(s) e 01 volume(s), ao Dr(a) WAGNER MARTINS BEZERRA E

OUTROS, OAB N'2472 GO, sob carga n'934/2004, e que deverão
ser devolvidos no dia 20 de Setembro de 2004.

GOIÂNIA, 17 de Setembro de 2004 [Sexta-Feira ]

A/Iriann, reir/2
s

ABISHAI BORIM BORGES

UB=DIRETOR DE SECRETARIA

WAGN EZERRA E OUTROS

SAJR300t Data: 17/09/2004 Hora:15:33:19 Página: 1 da 1



TRT/l8.a REG. SC)

DRIVF TEtRU

2 2 SET 200(,

RECEEriMENTO DE
PROCESSO

Leonardo A. Heleg
DRiVE THRU

iE" VARA BO TRABALHO

Oi ilÁI'tníii

Ahne Pa ncia
L"ta-i!.Ra

PARTE KPa EANCQ



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
pVL

~éé

Reconhecido pelo Proc. n'519731 de 1947 - Reg no Livro n'17, Fls. 65 em 24/02/46
CNPJ 02.336.949/0001-92

Av. "A" ne 832 esq. c/ Av. Anhanguera - 5. Leste Vila Nova - Tela (62) 261-5577
Fax: (62) 261-9433- Caixa Postal 236 - CEP 74645-210- Goiãnia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA 12'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

co

G* 5!1 '8 "Lluv)05 8

anPi// gZ/ 177 o

PROCESSO N'85/1993
)nona Sa:r/c i/1 Foéara H

Asei tenta 2

4

ANTONIO CARLOS DO VALLE MELO já devidamente
qualificado nos autos supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato
nos autos, vem, com o devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência,
especialmente para expor e ao final requerer:

01.- Considerando que até o presente momento não foi possível encontrar
bens pertencentes aos executados capazes de satisfazer integralmente o crédito exequendo,
conforme se infere dos autos, não resta-lhe outra alternativa senão requerer o envio de
oficio a Delegacia da Receíta Federal, softcítando-the a cópia das 02 (duas) últimas
declaraçães de imposto de renda das executadas (exercícios 2003 e 2064), sendo esta uma
das últimas tentativas de encontrar-se bens a eles pertencentes capazes de satisfazer a
integralidade desse crédito alimentar..

Eis os nomes dos executados:

- NOEL TRACZ (CPF/MF n 253.355.109-00)

- GEREMIAS ARRUDA DE PAULA (CPF/MF N 307.550.939-68)

— WALDOMIRO KOMARCHEUSKI (CPF/MF N'00.919.909~)



tcÉ

SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'519731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fls. 65 em 24/02/46

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'32 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tet.: (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210- Goiânia - Goiás

Ressalta-se que esta providência não poderá ser tomada diretamente
pelo exequente, tendo em vista que tais informações a terceiros, esbarram no princípio
constitucional do sigilo fiscal, o qual somente poderá ser quebrado por determinação
judicial.

Quanto a possibilidade de envio de oficíos aos órgão s da
administração pública com o mtuito de se obter informações sobre a possível existência de
bens pertencentes ao executado suscetíveís de penbora, assim têm se manifestado os
pretórios trabalhistas, senão vejamos:

"Execução — Pedido de informações ã Receita Federal-
Defcrimenro. Mctccc acolhimento o pedido de requisição 3

Receita Federal do número do CPF dos executados, porquanto
a referida informação aumento ê fornecida mediante autorização
judicial ou do próprio titular Respalda igualmente o pedido o
princípio da celeridade do processo, que notteta o Direito do
Trabalho, bem como o disposto no ardgo 399, inciso I, do CPC.
(TRT — IZ;. R — 2 T — Ac. n &70/2000 — Rei. J(uiz Teimo
Joaquim Nunes — DJSC 02.05.2000 — pág. I09) (RDT 06/00,
pm. ag)".

Jurisprudências extraídas do CD-ROM da Revista do
Direito trabalhista tt'3/2(002, Editora Consulex, Brasília-DF.

Termos em que,
Requer deferi ento.

de 20

p.p. WA ER S BEZE



FR»M : ACO FIBRA Sep. 27 2»»4»B:»9PM P1

Curitibss 21 dc Setembro de 2004,

PH»NE NO. : 416275159

JUNTADA NOS TERMOS DA PORTARIA
12s VT n.'/97.

Em.gg /.OB / G.l

Servidor Responsável
Ka&ca Causicacac,i;/cs q,tos

Ao Analisa Jodioiiu
Poder,ludiciário da União- Tribunal Regional do Trabalho da 18" Região.

Rua : T — 51 esquina com T-I — Setor Bucno
Fone: ( 062 ) 545-9625 — Fax: (062) 545-9622

Il.mo Senhor,

RKFi Notiticacão n.'822/2004 — processo n.'T 00685-2993 — 012-28-00-4.

ã
8

Por meio desta, acuso o rocebimento da correspondência em epígrafe, omle, apreciado seu

conteíído, acredito tratar-se de uma qoestão trabalhista em detrimento de direitos negados peia
reclamada GbsNOVA VFfCULOS LTDA., da qual foi sócio cotista de paiticipaCão, desconhecendo
absolutamente qualquer questão administrativa, conforme é o caso.

Ausente de poder opinar sobre o assunto, propor ou contestar, más visualizando-sc de direito

os benetlcios ao reclamante, sugim.que não suficiente a penhora indicada, vossa senhoria poderá
interceder junto ao inquilino que encontra-se no imóvcl onde era a sede ds reclamada, cujos sócios,
cncontram-se durante este periodo de dissolução da sociedade, beneficiando-se oom os numerários
recebidos pelo ahiguel do nnóvel, cuio bioquoqo dos créditos a serem ressarcidos ao reclamante,
certamente, tornar-se-ão suficientes.

Estranhamente, veritzco tal encaminhamento a minha pessoa, cuja decisão qualquer, tomar-se-á
inconsistente pela ausência de qualquer conhecimento da matéria, o que, ausente de sobrepor a

qualquer realidade, informo que qualquer esclarecimento deverá scr obtido dirctamente coin os sócios,
os quais adminishavam a empresa no passado, etna\mente inativa, e com sua continuidade sob júdice.

Assim, na expectativa de não prejudicar a normahdade processual em trâmite, acreditando
desatualizado o endereqo destes sócios, a seguir informo -os para ataalização e demais pmvidências
comnletuentares.

a) GBRXIVIIAS RAIIVIUNno ARRUOA nR PAUI.A
Rua: Paiuiso do Norte. n.'82 — casa -"' i

CEP; 83.324430
Pinhais - Paraná

b) NOwI, TRACz!13ãTlt.lA nwrORAs;.@PS)
Rua: SCLN 111 — Bloco" B "loja 111

CEP. 70 754-520
Brasilia — DF

ASSim pOStO, na eXpeCtatiVa de COntiibuir an êxitri~que Se deStina, reapatandO, O reSSarCiiuentO

devido, e certo da atenCão e compreensão, tesuncstiva deste poder iudiciário, continuando ao inteiro

dispor nu tudo aquilo que se fizer necessário, e certo das tusividências, abaixo subscrevo-me, mui...

Atcnciosamciite

o Komarchensld

A/C; Direior de Secretaria
Att.: Sr. Roberval Barbosa e Silva

SET-27-2»»4 SEG»B:»6 ID:12 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA PAG. : 1



12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA — GO

PROC. N'0685-1993-012-18-00-4

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz Presidente.
Em 29 de setembro de 2004 — 4 f.

Nalzira Cavalcante Sales Silva
Analista Judiciário

Vistos, etc.

Indefere-se, por ora, o requerimento
formulado pelo exequente as fls. 152/153, no sentido de
expedirão de ofício a Delegacia da Receita Federal,
solicitando as 02 últimas declaraçôes de imposto de renda dos
executados.

Saliente-se que os cálculos foram
atualizados, fls. 129/133, no importe de RS701,44 e que há
depósito nos autos, no importe de R$ 539,41, fls. 145,
aguardando prazo para embargos.

Aguarde-se a devolução do comprovante de
intimação (AR) de fls. 149.

Em 29.09.0 — 4'f.

c MC~C cara Cinda Al arez Borges
Juíza do T

G:1JGAB121NalziraiARQUIVO PROVIB6RIOKRT68593.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PARA PUBLICAÇAO NO DJ/GO

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇÂO: 30/09/2004 14142

TEOR DO DESPACHO:

Notificação N': 8460/2004
Processo N : RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANCA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENONA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTQN ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... Indefere-se, por ora, o requerimento formulado pelo
exeqúente as fls. 152/153, no sentido de expedição de ofício a
Delegacia da Receita Federal, solicitando as 02 últimas declarações
de imposto de renda dos executados. Saliente-se que os cálculos foram
atualizados, fls. 129/133, no importe de R$ 701,44 e que há depósito
nos autos, no importe de RS539,41, fls. 145, aguardando prazo para
embargos. Aguarde-se a devolução do comprovante de intimação (AR) de
fls. 149.

CERTIDÂO DE PUBLICAÇAO
Certifico que a notificação acima foi

ublicyda no Diário de Justiça do Estado de Goiásn'j
+gb @do diaQS/l 0 / 43 3, 3 * f, páginan'oufé.

GOIÂNIA, ~/~0 / ~É)
feira.

P'a)ta ;

+CCCDit t J .

SAJA900K Data: 30/09/2004 Hora: 14:30:46 aágraa: 1 de 1



RT N'0685-1993-012-18-00-4

C E R T I DAO
Certifico que, em 21.09.2004, decorreu

o prazo para a reclamada manifestar-se sobre a
penhora, tendo em vista notificação de fls. 149,
recebida no destino em 16.09.2004.

Goiânia, 18 de outubr de 2004-2'f.
Vanda Lima li vei ra Prado

Técni o diciáric

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabinete do MN. Juiz.
Goiânia, 19.10.2 4 -3'f.

Vanda Li mq
Técn

e Oliveira Prado
Udi.ciáric

Vistos, etc.

-.NTBK-SE o exeauente para se manifestar
sobre o prosseguimento da execução, bem como sobre a
petição de fls. 154, no prazo de 05 dias.

Em 21. 0.04 — 5'f.

Paul C. . Andrade
iz Titular

G:NJGAB12KNalzirahARQUIVO PROVISÓRIONrt68593a.wpd



Banco Itaú S.A.

Sao Paulo, 12 de Outub o de 2004
DREGO - OFI-98083/2004-MdGS

A {Ao)
12 VARA DO TRABALHO
RUA T-51, EMe. Cl T-1, SETOR BUENO
74215-210 GOIÂNIA/GO

ExceÍSrica

Assunto: 'ON'581704
PROCESSO N'85199301218004
ANTONIO CARLOS DO VALLE ãÍfELLO
GENOWA VEICULOS LTDA

JUNTADA NOS TERMOS DA PORTARIA.

12s VT n.'/97.
Em.cQ.l./ JO íí Og

UV
Servidor Respoosávet

fínlzíín tavu, '.....Ívs
Aaftíll ífídtlditm

9íníztín Dwníennte Safes 5tívn

Analista Judclénn

informamos que, em 20.08.2004, efetuamos o delas~to de R$ 539,41, na Caixa Econêmica
Federai, Agência 2555, ã drsposigão desse Juizo, conforme cópia anexa da Guia de Depí&bo,
correspondente ao saldo da conta poupança 44395-8l520, Agencia 3891 - CURITIBA fvfURICI,
tirulada pOr WALDOIÍIIIRO KOltfiARCHEUSKI, CPF 200.919.909-04.

Sem outro particular, subscrevemo-nos,

Respeitosamente,

Banco Itaú S.A.

Oatton Vm' -~A
Gerente de Reíaqoes Externas e Gestão de Oríeios

Roberto Baroni - KQ2156DGÍE
AssIAerae Pâralegâí JÚnítr

„".'~~ AO q pgtll ALVi9$

g g gú'f "cd"''&

Roureritni Jtorfto„,a d S,iuné

glrÍeter ns Seéretariaztsruq

Banco Itaú S.A.
Praça Alfredo Egydlo de
Souza Aranha, 1 00 Torre Itaúsa
04344902 São Paulo SP
www.itau.com.br
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

NOTIFICAÇAO ENVIADA PARA PUBLICAÇAO NO DJ/GO

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAOP 22/10/2004 08:53
TEOR DO DESPACHO:

OUTRO
Notificação N': 9229/2004
Processo N': RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... INTIME-SE o exequente para se manifestar sobre o
prosseguimento da execução, bem como sobre a petição de fls. 154, no
prazo de 05 dias.

CERTIDAO DE PUBLICAÇAO
Certifico que a notificação acima foi

ublicada no Diário, de Justj,ça do Estado de Goiásn'[
do dia ~i / 1 D/ WO , ~', página n'OIÂNIA,+5 /~// ~ /feira

ea//// p .

7. Pe h!,1

SAJA900K Data: 22/10/2004 Kena400447409 Página: 1 de 1



RT N'0685-1993-012-18-00-4

C E R T I DÕ0

Certifico que, nos dias 28.10.2004-5'eira
(dia do servidor público), 29.10.2004-6'eira
(conveniência administrativa, nos termos da
Portaria TRT 18'P/GDG n'11/2004.), 01.11.2004
(dia de todos os santos) e 02.11.2004 (dia de
finados), não houve expediente no âmbito do TRT da18'egião.

Certifico ainda que, em 08.11.2004, decorreu
o prazo para o exeqiiente manifestar-se sobre o
prosseguimento da execução, bem como sobre a
petição de fls. 154, tendo em vista notificação defls. 160, publicada no DJ em 27.10.2004.

Goiânia, 17 de novemb de 2004-4 f.
Vanda Lima de liveira Prado

Técnico Jud c ário

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabinete do MM. Juiz.
Goiânia, 18.11.2004 -5'f.

Vanda Lima e Oliveira Prado
Téc i o Judiciário

Vistos, etc,

Tendo em vista que a execução não se
encontra totalmente garantida, REITERE-SE a intimação
prevista no despacho de fls. 157, para o exeqãlente
manifestar-se de forma conclusiva sobre o prosseguimento da
execução, bem como sobre a petição de fls. 154, no prazo de
05 dias.

Em 02.12.04 —

5'adson

Ran el Fer eira Duarte
Jui do Tra alho

G:lJGAB12KNalziralARQUIVO PROVISÓRIOhrt68893 .wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4
DATA DA NOTIFICAÇAO1 06/12/2004 13:22
TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 10338/2004
Processo N': RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... Tendo em vista que a execução não se encontratotalmente garantida, REITERE-SE a intimação prevista no despacho defls. 157, para o exeqúente manifestar-se de forma conclusiva sobre oprosseguimento da execução, bem como sobre a petição de fls. 154, noprazo de 05 dias.

OBERVAL BARBOSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

N4ri4 Agff(r/4 r
Aliâl l"ln lunâciárno

-18-00 4
00685-1 3-012-

nniicada no

Certifico
14,r09, ede 09/12

42/44.
09/12/Qoiánia, 0

2o04. '-1.

T.is in /1'ã91/InT i
ira

RRJR9000 Data406/12/2004 Hora413420:12 Página: 1 de 1



PODER JUDICIÁR!0 DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA184 REGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51esq. ef T-1, Setor Bueno - FONE:(062j545-9625 FAX:(062j545-9622 - GOIÂNIP

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
lr63 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO,
OAB N'1027 GO, sob carga n'462/2004, e que deverão ser
devolvidos no dia 10 de Janeiro de 2005.

GOIÂNIA de Dezemb o e 004 [Segunda-Feira]

ABI~ I BORIM BORGE'U
IRETOR DE SECRETAR

RAJL DE .FRANÇA BELEM FILHO

12'ARA DO TRABALHO

Qravs.,
14 OG2ô04 í3

j

-NUQU~~.L'k

stuR30pi

B 9(/eg,

B/tb+01 ae senac"

e1 33 ee

/12/2004 Hera:13:42:19 Página: 1 de 1



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhemdo pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fls. 65 em 24/02/46

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" n'632 esq. c/Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Teln (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210- Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA 12'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n'0685-1993-012-18-00-4.

)()NTADA Ncs ') ERMos OA 1
8
xv

I

I

/oonre Xnvt,ana /ro/ra(a âé'n"i'

r to "-

I

PS

ANTÔNIO CARLOS F'O VALLE MELLO, devidamente
qualificado nos autos do processo supracitado, por
intermédio do advogado que esta subscreve, mandato
autos, vem a mui digna presença de Vossa Excelência
para a execução parcial'",do seu crédito, até o
montante que foi penhórado, prosseguindo esta
execução nos seus ulteriores"'„termos, pois somente se
mantém a esperança de recei&imentgé desse crédito
alimentar, mesmo que parcialmente. ~'',6,'

yO y'7
9 .;é

Termos em que,
Requer deferimentoGo'a, Goiás,

14.12.2004'DVOG

— OAB//GO 11. 027.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. n'685-1993-012-18-00-4

CONCLUSÃO
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.Juiz.
Em 15 de dezembro de 2004 — 4'f

Adriana Lu Dourado Ferro
Técnico Judiciário

Vistos, etc.

Com o fim de possibilitar o recebimento,
pelo exeqiiente, do depósito de fls. 145, INTIME-SE o
executado para se manifestar sobre os cálculos de
fls. 129/133, no prazo legal, nos termos do art. 879,2'a CLT, conforme solicitado as fls. 164.

Em 17.12.04 — 6 f

RADSON RANGEL RRE I DUARTE
Juiz d Traba o

G:KJGAB12NNalzirakrt68593.wpd
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIARIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAO: 10/01/2005 15136

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 32/2005
Processo N': RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... Com o fim de possibilitar o
exeqiiente, do depósito de fls. 145, INTIME-SE o
manifestar sobre os cálculos de fls. 129/133, no
termos do art. 879, E 2'a CLT, conforme solicitado

recebimento, pelo
executado para se
prazo legal, nos

as fls. 164.

iRO ERVAL BARBOSA E SILVA
IRETOR DE SECRETARIA

24 JemsIãeJ
A a áf Jud.cm,io

CERTZDAO

Notiircacáo N : 32/2005 Rf 00685-1993"012-18-00-4
Certifico gue a notificaoão supra foi publicada no DJ-GO14.433, de 14/01/2005, 6'-f., circ. lado em 14/01/2005, 6'-f.
Pág. 25/26.
Goiánia, 17/01/2005. 2'-f. srtd6 4L'Jesus .-'-'-'eis

2ãltaltgta ~tNS

8ãJR9000 Data:10/01/2005 Nora:15:39:39 Página: 1 de 1



RT N 00685-1993-012-18-00-4

C E R T I DÕo
Certifico que decorreu, em 21.01.2005, o

prazo para o executado manifestar-se sobre os
cálculos de fls. 129/133, tendo em vista
notificação de fls. 166, publicada no DJ em
14.01.2005.

Goiânia, 10 de fevereiro de 2005 —2'f
Vanda Lima de /3 i eira Prado

Técnico g 'ário

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabinete do . Juiz.

Goiânia, 10.02.2 5 -2 f.

Vanda Lima d 0 'veira Prado
Técni co Ud ci ári o

a I

Vistos, etc.

INTIME-SE o exequente para se manifestar
sobre os cálculos de fls. 129/133, no prazo de 05
dias.

Decorrido o prazo, INTIME-SE o INSS para
se manifestar sobre os cálculos de fls. 129/133, no
prazo legal, sob pena de preclusão.

Após, venham os autos conclusos para
apreciacâo do requerimento de fls. 164.

Em 5.02 05 — 3'f.

Pa lo . F. Andrade
J 'z Titular

G:KJGAB12KNalairalARQUIVO PROVIG6RIOltt585935.wpá



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇÃO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 17/02/2005 14:32

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 1229/2005
Processo N': RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... INTIME-SE o exequente para se manifestar sobre os
cálculos de fls. 129/133, no prazo de 05 dias. Decorrido o prazo,
INTIME-SE o INSS para se manifestar sobre os cálculos de fls.
129/133, no prazo legal, sob pena de preclusão. Após, venham os autos
conclusos para apreciação do requerimento de fls. 164.

0 RVAL BARBOSA E SILVA
D RETOR DE SECRETARIA

YdfPtd Agii//df HC JC570 WI,'iggytuJudiciário

Rot i f'RRrrugiOicacao
parti frco '29/2005
lá

' que a notifica Hr 00695-1993
05 3, f r Publ,i

.659, de 22/02 icacao supra f -012-19-00
6

5/36. crrculado ea 2 DJ-GP
Goi ánra, 22 /02/Ppp5

o ea 22

$ran.;/a /1. - .
ilrip

671JH9000 Data: 17/02/2005 Hora: 13: 36: 62 Página: 1 de 1



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'7, Fls 65 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 832 esq. c/ Av. Anhangr/era - S. Leste Vila Nova - Tais (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210- Goiãnia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) IUÍZ(A) DA EGRÉGIA 12'ARA
DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

AUTOS N'85/1993

/Uia ín ít cv tv/CS 'l E)C/vtL)h t//s rev
(a.c JCJ N.'/97.

Em. x'.-../. J/A.g ..~...
,.....................ÉM,~~('..

Ivone Smttnna íoâsíd
Asei ic. 1

ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELO, já devidamente
qualificado nos autos supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato
nos autos, vem, com o devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência,
es ecialmente ara manifestar ue concorda com a conta de li uida ão a resentada ela
contadoria desta es ecializada.

Termos em que,

r e enmen o.

Goiânia, G 'ás, 21 de ve iro de 2005.

.WA E I BEZE



PROCESSO N 9 3%5 -012-18-00-+

TERMO DE VERIFICACÁO DE FOLHAS E
ENTREGA DE AUTOS

Contém estes autos''f0 folhas numeradas e rubricadas os quais faqo carga e
entrego a ALADIR~ES DE CARVALHO DIAS matr. 0888249 (INSS).

Goiânia-GO, 28 de fevereiro de 2005 - 2'

Abismo Borim Borges
Su Diretor da. 12'ara do Trabalh
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RT N'0685-1993-012-18-00-4

Certifico que decorreu em 10.03.2005, o
prazo para o INSS manifestar-se sobre os cálculos
(fls. 129/133), tendo em vista carga de fls. 170,
realizada em 28.02.2005. Prazo contado em
conformidade com o art. 87, Cap. VI do PGC.

Goiânia, 11 de arço de 2005-6'f

Vanda Lima d 0 i vei ra Prado
Térnic diciário

CONCLUSAO
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabinete do MM. Juiz.
Goiânia, 11.03. 05 -6'f.

Vanda Li a e Oliveira Prado
Téc 'udiciário

Vistos, etc.

Tendo em vista que os cálculos não são
mais passíveis de modificação, LIBERE-SE ao exequente o
depósito de fls. 145, devendo comprovar nos autos o valor
levantado, para dedução dos cálculos, no prazo de 05 dias.

INTIME-SE o exequente para tomar ciência
do teor deste despacho, bem como manifestar-se sobre o
prosseguimento da execução, haja vista que o valor depositado
não é suficiente para a garantia da execuçâo.

Em 17.03.05 — 5 f

Radson Range Ferre' Duarte
Juiz o Trab ho

G:KJGAB12NNalzirahrt68593.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 28/03/2005 17:01

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 2178/2005
Processo N': RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... Tendo em vista que os cálculos não são mais passíveis
de modificação, LIBERE-SE ao exeqúente o depósito de fls. 145, devendo
comprovar nos autos o valor levantado, para dedução dos cálculos, no
prazo de 05 dias. INTIME-SE o exeqiiente para tomar ciência do teor
deste despacho, bem como manifestar-se sobre o prosseguimento da
execução, haja vista que o valor depositado não é suficiente para a
garantia da execução.

R ERVAL BARBOSA E SILVA
DIRETOR DE SECRETARIA

/áiaria 'dgrlifnar Ce Jeffáf Egif
Áããnefa Judiciário

CRRTZDXO

Notifi cagão N'i 2178/2005
RT 00685-1993-012-18-00-4
Certifico uue a notificagão a ra foi
puãlicada no DJ-ãO 14.484, de 1/04/2005.
6'-f., circulado en 01/04/2005, 6'-f. Páã,
42/44. Renato r . de Arou/su

aoiânra, 04/04/2005. 2'-f. Áuxdi Judiciário
TRT 184 Reciáo

9RJR9000 Detei28/03/2005 Hora:16:45:34 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

Rua T-51esq. c/ T-1, Se)or Bueno - FONE:{062)545-9625 FAX:{062)5á15-9622 - GOIÂNIA

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autosrcontendo
173 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) RAUL DE FRANCA BELEN FZLHOr
OAB N'1027 GO, sob carga n'06/2005, e que deverão ser
devolvidos no dia 11 de Abril de 2005.

GOIANIA, 04 de Abril de 2005

ABI HAI BORI RGES

SUB-D RETOR DE SECRETARIA

RA DE F QCA BELEM FILHO

1 8 VARA DO TRABALHO

)
79UUHQQ

21) 1(SR 2005

c(bis)10( r, Bdg(re4,

S031-Ihreia de Sedaaera aar

SAJR3001 Data:04/04i2005 Hera:18:08:23 Página: 1 de 1
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A CEF para liberar ao procurador do exeqtiente Dr. RAUL DE FRANÇA
BELEM FILHQ QAB/GQ 11027 o saldo total desta conta, conforme despacho de fl.171

Goiânia - Go, 04 de abril de 2005 2'

Abishai Borim Borges
Sub-diretor da 12'ara do trabalho



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheado pelo Proc. n'19731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fls. 85 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001 -92
Av. "A" n'32 esq. cl Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telã (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CE P 74645-21 0 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA 12'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n 00685-1993-012-18-00-4.

JUNTAnn, NOR TElCML/5 L/ 4 t r * ~

12.'CJ N.'/97.
Ema';./A. j ../9 2;/.,

ixY~
5 rdor Ir 5 l

„o( ãpú
J,at/rã,',14/l toltn 'ss:tentA

ANTÔNIO CARLOS DO VALE MELLO, já qualificado rios
autos, por intermédio do Advogado infra-assinado,
mandato nos autos, vem a mui digna presença de Vossa
Excelência para informar o valor levantado através
da guia de fls. em 05.04.2005: R$ 567,22 (quinhentos
e sessenta e sete reais, e vinte e dois centavos).
Com efeito, cópia da guia será enviada pela Caixa
Econômica Federal a esse ilibado Juízo em
06.04.2005.

Termos em que,
Requer deferimento.

Goiâ ia, Go'ás, 05.04.200
C? P '6. J

Pp. BA - FRANPl BEIZM FILHO
ADVOG 0 — OAB//GO. 11 . 027 .
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SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconhecido pelo Proc. n'519731 de 1947 - Reg no L&cron'17, Fls. 55 em 24/02/48

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. rAr ns 832 esor c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Telu (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236 - CEP 74645-210- Goiania - Goiás

EXCELENTÍSSIMO(A) SENHOR(A) DOUTOR(A) JUIZ(A) DA EGRÉGIA 12'ARA
DO TRABALHO DE GOIANIA, GOIÁS.

AUTOS N'85/1993

'l(.rvls/5 era s s *

la JCJ N.'/97.
F g$ ./.( .7;/./g'~'c

/dor Resoo ss el

Iuorss 1 t 4 gaga
Assirteote 2

ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO, já devidamente
qualificado nos autos supracitados, por intermédio do advogado infra-assinado, mandato
nos autos, vem, com o devido respeito e acatamento perante Vossa Excelência,
especialmente para expor e ao final requerer:

01.- Considerando que a penhora "on line" efetivada não foi suficiente
para garantir o pagamento integral do crédito exequendo, conforme se infere dos autos,
requer o exeq(lente a penhora de bens pertencentes ao executado, Sr. Noel Tracz,
estabelecido na SCLN 111, Bloco "B", Loja 111, Brasília-DF (CEP: 70.754-520), pois
somente assim vislumbra o recebimento integral do seu crédito alimentar.

oia

Termos em ue
Requer deferim nto.

5-de
'

2005.

p.p. %AG K'E E



éj

Proc. N'00685-1993-012-18-00-4

C 0 N C L U S A 0

s

Nesta data, conclusos estes
autos ao Gabinete do MM.Juiz.
Goiânia,27/04/2005,4'f

ROBERVAL BARBOSA E SILVA
1( Diretor de Secretaria/12sVT Goiânia

r1driana Dias Pereira
Assistente Z

js

s

Vistos, etc

ATUALIZEM-SE os cálculos de fls. 88/89,
deduzindo-se a importância levantada pelo exequente
(R$ 567,22), fls. 175.

As fls. 176 o exeqiiente requer a penhora
de bens pertencentes ao executado Noel Tracz.

EXPE -SE Carta Precatória para uma das
Varas do Trabalho de Brasília-DF, para penhora de bens
pertencentes ao executado acima mencionado, no valor
atualizado da execução. A diligência deprecada deverá ser
realizada no seguinte endereço: (SCLN 111, Bloco "B", Loja
111, Brasília-DF) .

Em 6.05 5 — 6 f

ísiâ j
I) t d íe

lPa 1 C. F. Andrade
ui Titular

G:KJGAB12t,Nalzirah68593.wpd
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TRT 1S REGI%O

p'

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

PROCESSO: 00685-1993-012-18-00-4
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/05/2005

TOTAL DO (s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (EmpregadortSATtTerceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidaçâo

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(RS)

~ 196,05
309,28
32,16
0,00
0,00
0,00

42,85
0,00
0,00
3,50

191,74

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I..N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT :

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

12, 34

30, 83

8,94
3,08

0,00

0.00

10 de MAIO de 2005

CALCULISTA DIRETOR

Aashata Jueeána



scjr025

R E SUMO D E CÁLCULO
001

Atualizacão de Cálculos
(Total do (s) Reclamante (s) )

ROCESSO

ORIGEM

12 — 0685 / 1993
01 — GOIÂNIA

353,71

RS 151, 07

(x) 1, 01623111

RS 153, 52

(+) 2,4327

RS 373,47

(-) 567,22

RS -193,75

(x) 1,00423354

RS -194,57

(x) 1,0076

RS -196, 05

Valor (COM juros de 134, 13%)

Valor (SEM juros) em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 27/4/1993 ate 5/4/2005

Valor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 5/4/2005
4 ~ ~

Saldo '. p .

~r+

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 5/4/2005 ate 31/5/2005

TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RESUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO '2-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 12, 09 — Valor apurado em 30/06/2004

(x) 1,02053336 Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 12,34 — Saldo em 31/5/2005



scjr027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVI/O DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RESUMO DE CÁLCULO

Atualisaoão de Cálculos
(Total do 1.14.S.S. Empreqador)

PROCESSO '2-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 41,99 Valor apurado em 30/06/2004

(x) 1,02053336 — Coefic. Atualizacao Monetaria

RS 42,85 Saldo em 31/5/2005



scjr020

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUD1CIAIS

RESUMO DE CÁLCULO

Atualizacão da Cálculos
(Total do F.G.T.S)

PROCESSO : 12-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

!

289,45

RS 123,63

(x) 1, 02053336

RS 126,17

(x) 2,4513

RS 309, 28

Valor (COM juros de 134,13%)

Valor (SEM juros) em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 27/4/1993 ate 31/5/2005

TOTAL Atualizado



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

RESUMO D E CÁLCULO

Atualisacão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 12-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

, 0

R8 12, 86

(x) 1, 02053336

R8 13, 12

(x) 2,4513

RS 32,16

Valor apurado em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 27/4/1993 ate 31/5/2005

TOTAL Atualizado



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderece:Rua T-5teaq. ot T-1, Setor Bueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622

e-mail: vt12 o trl18. ov.br aite: www.trt18.gov br

Autos de n'T 00685-1993-012-18-00-4
Exequente: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
Endereço: 1'AV.,QD.55, LT.14, APT'303, ED..ACRÓPOLE, ST.UNIVERSITARIO, GOIANIA-GO
Advogado (a): RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
Endereço: AV. "A", N'942, SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA-GO
Executado (a): NOEL TRACZ+ 003
Endereço: SCLN 111, BLOCO "B", LOJA 111, BRASÍLIA-DF.

Advogado (a): DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

!

Endereço: RUA T-51, QD. 67, LT. 14, SETOR BUENO, CEP: 74.215-210, GOIANIA-GO.

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho de uma das
Vazas do Trabalho de BRASÍLIA-DF.

0 (A) Doutor (a) PAULO C. F. ANDRADE, JUIZ DO TRABALHO

da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições
que lhe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os
autos do processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi

!

determinada a expedição da presente Carta Precatózia, para PENHORA E

AVALIAÇAO de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, no
~ valor de RS 191,74 (cento e noventa e um reais e setenta e quatro
centavos) referente a condenação imposta, nos termos do despacho de fl.
177,cujo inteiro teor consta da cópia anexa, para que, sendo-lhe
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável CUMPRA-SE. Segue em

anexo cópia dos cálculos de fls. 178/183.
Depreca, ainda, que efetuada a penhora, prossiga-se com os demais atos

executérios até a apuração do valor exeqiiendo.
Dada e passada nesta cidade degO~NIg-. GO, aos

dez dias do mês de maio de dois mil e cín~ , BERVAL BARBOSA
tala 3

'

E SILVA, D I RETOR DE SECRETARIA mandei dicita ,s+crevo .

PAULO C. F. ANDRADE

JUIZ DO TRABALHO

CPE P. Tv It.. " T D 0 CPE3805.wpd



Qé~ PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO

9FAPZDO TRABALHO DE BRASILIA-DF
TRABALHO - 10'EQIAO

Av. W3 Norte, SHLN Qd. 516, Conj. B, 2.'ndar, Salas 212/216, Brasilia-DF
Horário de Atendimento das 12h as 18h

&ttNThnA N(&S TEKMUS u~ t't 's"--~

Oficio Vara -XII-SEC-n.'85/2005

Sr etn R .ee .'l
„t gnittane FnKnra

Assistente 2

Brasília, 15 de junho de 2.005.

Ao Senhor
Diretor de Secretadia da(2.'ara do Trabalho de Goiânia-GO
Rua T-51, Esquina C-T01, Setor Bueno
Goiânia-GO-74215-210

Assunto: Devolução de autos de carta precatória. Ref. Proc. 685/1993 da 2.'T de
Goiânia-GO

Senhor Diretor,

1. De ordem do MM Juiz da 12.'ara do Trabalho de Brasília-DF, nos autos do
Processo RT 09052-2005-12-10-00-0 entre partes António Carlos do Valle Mello e Noel
Tracz, devolvo-Ihe os presentes autos da carta precatória para as medidas que entender
devidas.

Atenciosamente,

CIO BARB
Diretor de Secretaria

TRT 1.1165

GOIANIA "AD
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PODER JUDICIÁRI I

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRAFALHO

10'LGIAO BRASÍLIA- DF

Í/(('(=.

CARTA PRECATORIA
j

)'PROCESSO~,09052r2005-012-'10-00-0 4
12 'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

'I

Reclamante Antônio Carlos do Valle Mello (12'T de Goiânia)

Recdos 1

Endereço

Reclamado Noel Tracz e Outros (3)

Endereço

Valor da Causa R$

Objeto da Ação CP EXECUTORIA

dflt sm li.

I

AUTUACAO

Em 18/05/2005, autuo a present) Reclamação que segue com ' documentas.

~~dos Bentos
gorro Aro

Trmiu/

Diretor de Secretaria

c
Ct

c

Cr
CI
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:,~íSILIA PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO
TIRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
EnderegorRua T-51eeq. ol T-1, Setor Bueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622

e-mail: vt12 o trt18, ov.br aáe: www trt18.gov.br

eta IO~tt„

Autos de n'T 00685-1993-012-18-00-4
Exequente: ANTONllO CARLOS DO VALLE MELLO
Endereço: 1'AV.,QD.55, LT.14, APT'303, ED..ACRÓPOLE, ST.UNIVERSITARIO, GOIANIA-GO
Advogado (a): RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
Endereço: AV. "A", N'42, SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA-GO
Executado (a) : NOEL TRACZ + 003
Endereço: SCLN 111, BLOCO uB", LOJA 111, BRASÍLIA-DF.

Advogado (a): DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

Endereço: RUA T-51, QD. 67, LT. 14, SETOR BUENO, CEP: 74.215-210, GOIANIA-GO.

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho de uma das
Varas do Trabalho de BRASÍLIA-DF.

0 (A) Doutor (a) PAULO C. F. ANDRADE, JUIZ DO TRABALHO

da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições
que lhe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os
autos do processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi
determinada a expedição da presente Carta Precatória, para PENHORA E

AVALIADO de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, no
valor de R$ 191,74 (cento e noventa e um reais e setenta e quatro
centavos) referente a condenação imposta, nos termos do despacho de fl.
177, cujo inteiro teor consta da cópia anexa, para que, sendo-lhe
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável CUMPRA-SE. Segue em

anexo cópia dos .cálculos de fls. 178/183.
Depreca, ainda, que efetuada a penhora, prossiga-se com os demais atos

executérios até a apuração do valor exeqiiendo.
Dada e passada nesta cidade IA — GO, aos

dez dias do mês de maio de dois mil cinrza. + ,. S(ÍKBERVAL BARBOSA

E SILVA, DIRETOR DE SECRETARI ma i drgitar e subscrevo.

lPA LO . F. ANDRADE

J IZ 0 TRABALHO

CPE CPE3805.wpd
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N sta data, conclusos estes
a tos ao Gabinete do MM.Juiz.
G iânia,27/04/2005,4'f

Proc. N'00685-1993-01 -18-00-4
í)

g3
Moera os

e p

i '„'í'f

R BERVAL BARBOSA E SILVA
j( D retor de Secretaria/12'VT Goiânia

rjrlriarra D(res pneira
Assistente 2

Vistos, etc.

ATUALIZEM-SE os cálculos de fls. 88/89,
deduzindo-se a importância levantada pelo exeqúente
(R$ 567,22), fls. 75.

As fls. 176 o exequente requer a penhora
de bens pertencen es ao executado Noel Tracz.

EXPE A-SE Carta Precatória para uma das
Varas do Trabal o de Brasília-DF, para penhora de bens
pertencentes ao executado acima mencionado, no valor
atualizado da ex cuçâo. A diligência deprecada deverá ser
realizada no seg inte enderego: (SCLN 111, Bloco "B", Loja
111, Brasília-DF) .

Em 6.05 5 — 6 f

Pa 1 C. F. Andrade
ui Titular

G:KJGAí312KNalzirat685 3.wPd
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TRT 18'EGIÃO
TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00685-1993-012-18-00-4
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/05/2005
TOTAL DO(s) RECTE(s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+SAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

VALORES A PAGAR(RS)

~ 196,05
309,28
32,16
0,00
0,00
0,00

42,85
0,00
0,00
3,50

191,74
Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

SAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LÍQUIDO DO (s) RECLAMANTE (s)

12, 34

30, 83
8,94
3,08

0,00

0.00

10 de MAIO de 2005

CALCULISTA DIRETOR

Analista Jsdicisto



scjr025
/já 'q

001

R E S U M 0 D E C Á L C U L 0

Atua izacão de Cálculos
(Total o(s) Reclamante(s))

PROCESSO : 12 — 0685 / 993
ORIGEM 01 — GOIÂN A

353,71

RS 151, 07

(x) 1,01623111

RS 153,52

(+) 2,4327

RS 373,47

( ) 567 22

RS — 193,75

(x) 1 00423354

RS -194, 57

(x) 1, 0076

RS -196, 05

Valor (COM juros de 134,13%)

Valor (SEM juros) em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Valor Corrigido

Juros de 27/4/1993 ate 5/4/2005

alor Atualizado

Deducao do Valor Pago em 5/4/2005

Saldo

oefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 5/4/2005 ate 31/5/2005

TOTAL Atualizado



IJ scjr019

TRT/SPD
ll

DIRETORIA DE SERV $0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.:

planeta
/~K

n

001

RESUMODECÁLCULO
Atua iaaCão de Cálculos

(T tal dc I.N.S.S.)

PROCESSO : 12-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

RS 12, 09 alor apurado em 30/06/2004

(x) 1, 02053336 oefic. Atualizacao Monetaria

R$ 12, 34 sido em 31/5/2005



scjr027

f

TRT/SPD DIRETORIA DE SERV ÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

R E SUMO D E CÁLCULO
Atua isacâo de Cálculos

(Total d I.N.S.S. Empregador)

!

PROCESSO : 12-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

!

R$ 41, 99 alor apurado em 30/06/2004

(x) 1, 02053336 oefic. Atualizacao Monetaria

R$ 42, 85 — Saldo em 31/5/2005



scjr020

TRT/SPD 'IRETORIA DE SERVI 0 DE CÁLCULOS JUDICIAIS
I

RESUMODECÁLCULO
Atua izaeão de Cálculos

(T tal do F.G.T.S)

PROCESSO : )2 0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

289,45

RS 123, 63

(x) 2,4513

R8 309,28

(x) 1,02053336

R$ 126,17

alor (COM juros de 134,13%)

alor (SEM juros) em 30/06/2004

oefic. Atualizacao Monetaria

aldo

Juros de 27/4/1993 ate 31/5/2005

OTAL Atualizado



scjr021

TRT/SPD DIRETORIA DE SERV ÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág

RE SUMO D E CÁLCULO
Atua isaoão de Cálculos

( otal do CUSTAS)

PROCESSO : 12-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIANIA

(x) 1,02053336

R$ 13,12

(x) 2,4513

RS 32,16

Valor ap rado em 30/06/2004

Coefic. tualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 27/4/1993 ate 31/5/2005

TOTAL At alizado
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PODER JUDICIÁRIO

JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIÁO

DISTRIBUIUAO DE FEITOS DE BRASILIA

C E R T I D A 0

Certifico que foi distribuído, nesta data, ao MM. Juízo da

Vara do Trabalho, o processo abaixo identificado
Processo 09052-2005-012-10-00-0

Espécie CARTA PRECATORIA

Parte Requerente Antônio Carlos do Valle Mello (12'T de Goiânia)

Parte Requerida Noel Tracz e Outros (3)

12

Dou Fé.

BRASILIA, 18 de MAIO de 2005

JOAO C RLOS LOPES PONTE

Chefe da Seção e D's r'buição de Feitos

TRT 1.1165
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PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIAO

12'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA/DF

PROCESSO N'052/2005

CONCLUSÃO

Nesta data faço conclusos os autos ao MM. Juiz Titular.
Brasília, 19.05.2005

GUSTAVO GO TIJO CAETANO

Assistent e Gabinete

DECISÃO

Examinados os autos.
Cumpra-se.
Expeça-se mandado.
Data supra.

„Q Qg~
PATRÍCIA BIRCHAL BECATTINI

Juíza do Trabalho

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIÁO

certeiro»

0
Iã

10ã iiz ã7

12'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF
AV. W3 Norte, SHLN Qd. 516, Conj. B, 2'andar, Sala 214, Brasilia-DF CEP: 70.770-560

Horário de Atendimento das 12h as 16h

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO
N o 425/2005

Processo : RT 09052-2005-012-10-00-0-12'T de Brasília-DF
Exequente: ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO
Executado(a): NOEL TRACZ E OUTROS

End. Diligência: SCLN 111, Bloco B, Loja 111, Brasília-DF

O(A) EXMO(A) SR(A) JUIZ(A) DA 12'ARA DO TRABALHO DE
BRASÍLIA-DF, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES E NA FORMA DA LEI.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem couber por Distribuição, que a
vista do presente Mandado, estando devidamente assinado, em seu cumprimento se
dirija ao endereço acima especificado e faça a PENHORA E AVALIAÇAO de tantos
bens quantos bastem, para garantir a integralidade da execução instaurada nos autos
do Proc. RT 00685-1993-012-18-00-4 da 12.'T de Goiânia-GO, até o limite de R$
191,74 (cento e noventa e um reais e setenta e quatro centavos).

Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica
autorizado a solicitar auxilio de força policial, proceder ao arrombamento de portas de
acesso bem como proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT
ART. 770 e parágrafo único, CPC ait. 172, Q 1' 2').

CUMPRA-SE NA FORMA DA LEI.

Eu, @~~ ~SSÍÍRAOQ HÉLCIO BARBOSA DE
CASTRO JÚNIOR, Diretor de Secretaria, conferi e subscrevi, em 24 de maio de 2.005.

ORIGÍNAL ASSIMADQ
ALEXANDRE NERY RODRIGUES DE OLIVEIRA

Juiz do Trabalho

HLK~~õe
Ne»ãe deht, rerrieto o Preeenl
manCaCo 6 Cl tJ
Em &k5/ Q5 iop~

"'Inri-I»

TRT 1.1165



CONCLUSAO
l@sta data faço os autos conciusos ao fv!.Lt. Juiz duTrabahio.
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PODER JUDICIÁRIO

IfjJ~, ít JUSTItrA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO -10'EGIAO

x- w

12'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF
AV. W3 Norte, SHLN Qd. 516, Conj. B, 2'ndar, Sala 214, Brasilia-DF CEP: 70.770-560

Horário de Atendimento das 12h as 18h

MANDADO DE PENHORA E AVALIAÇAO
N.o 425/2005

Processo : RT 09052-2005-012-10-00-0-12'T de Brasília-DF
Exequente: ANTÔNIO CARI OS DO VAI LE MELLO
Executado(a): NOEL TRACZ E OUTROS

End. Diligência: SCLN 111, Bloco B, Loja 111, Brasília-DF

O(A) EXMO(A) SR(A) JUIZ(A) DA 12'ARA DO TRABALHO DE

BRASÍLIA-DF, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇOES E NA FORMA DA LEI.

MANDA ao Oficial de Justiça a quem couber por Distribuição, que a
vista do presente Mandado, estando devidamente assinado, em seu cumprimento se
dirija ao endereço acima especificado e faça a PENHORA E AVALIA/AO de tantos
bens quantos bastem, para garantir a integralidade da execução instaurada nos autos
do Proc. RT 00685-1993-012-18-00-4 da 12.'T de Goiânia-GO, até o limite de RS

191,74 (cento e noventa e um reais e setenta e quatro centavos).
Caso seja criado qualquer obstáculo ao cumprimento do presente, fica

autorizado a solicitar auxílio de força policial, proceder ao arrombamento de portas de
acesso bem como proceder as diligências necessárias em qualquer dia ou hora (CLT

ART. 770 e parágrafo único, CPC art. 172, tf'' 2').

CUMPRA-SE NA F

CASTRO JÚNIOR,
'

or de retaria, c ri e
HÉLCIO BARBOSA DE

aio de 2.005.

ALEXANDRE NERY ODRIGUES DE OLIVEIRA
Jui do Trabalho

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO
DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
Enderece. Rua T-51eaq. or T-1, Setor Bueno - FONE:(062)545-9625 FAX:(062)545-9622

e-mail: vt12 o trt18. ov.br aite: www.trt18.gov.br

Autos de n'T 00685-1993-012-18-00-4
Exequente: ANTÓNIO CARLOS DO VALLE MELLO
Endereço: 1'AV.,QD.55, LT.14, APT'303, ED..ACRÓPOLE, ST.UNIVERSITARIO, GOIANIA-GO
Advogado (a): RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
Endereço: AV. "A", N'42, SETOR LESTE UNIVERSITÁRIO, GOIÂNIA-GO
Executado (a): NOEL TRACZ+ 003
Endereço: SCLN 111, BLOCO nB", LOJA 111, BRASÍLIA-DF.

Advogado (a) : DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA

Endereço: RUA T-51, QD. 67, LT. 14, SETOR BUENO, CEP: 74.215-210, GOIANIA-GO.

Ao Excelentíssimo Senhor Juiz do Trabalho de uma das
Varas do Trabalho de BRASÍLIA-DF.

0 (A) Doutor (a) PAULO C. F. ANDRADE, JUIZ DO TRABALHO

da DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO, no uso das atribuições
que lhe confere a lei,

FAZ SABER que, perante esta Egrégia Vara, tramitam os
autos do processo supra-identificados, em fase de execução, onde foi
determinada a expedição da presente Carta Precatória, para PENHORA E

AVALIADO de tantos bens quantos bastem para garantia da execução, no
valor de R$ 191,74 (cento e noventa e um reais e setenta e quatro+centavos) referente a condenação imposta, nos termos do despacho de fl.
177, cujo inteiro teor consta da cópia anexa, para que, sendo-lhe
apresentada, nela se digne de apor seu respeitável CUMPRA-SE. Segue em
anexo cópia dos cálculos de fls. 178/183.

Depreca, ainda, que efetuada a penhora, prossiga-se com os demais atos
executórios até a apuração do valor exeqiiendo.

Dada e passada nesta cida e ~P- GO, aos
dez dias do mês de maio de dois mil e cin , ,

'ot)ÁBERVAL BARBOSA

E SILVA, DIRETOR DE SECRETARIA mandei djqitan escrevo.
ORIClNAL A=-iI &4

PAULO C. F. ANDRADE

JUIZ DO TRABALHO

CPE CPE3805.wpd



.. limo. Senhor Presidente da Junta Comercial do Distrito Federal

ilÍf

A sociedade LETICIA DECORAÇOES LTDA ME, estabelecida na SHCN
Comercio Local, Quadra 111 Bloco B Loja 11 lérreo Asa Norte —Brasilia-DI'EP-70754-520

Registrada nesta Junta Comercial sob. o NI RE n'320072721.8
em 11 de Novembro de 1994, e inscrita no CNPJ (MF) Sob o N'2.621.451/0001-57,representada por todos os sócios, comunica na forma do

paragem 2'o artigo 8'a Lei n'.841/99, o seu reenquadramento na
condição de Empresa,de Pequeno Porte -EPP em decorrência do excesso de sua
receita bruta

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL
CERTIFICOOREGISTROEM: 10/08/2000
SOB 0 NÚMERO:

00 0 416126

Anlonlo Celson G Mendes
Protocolo: 00/041612-6 SECRETARIO-GERAL

Brasília-DF 31 de Julho de 2000

C úSE CHAVES

Q)M., cA.~%~
DALVA CHAVES TRACZ

r
n

(VC~~~~ ~: ~~«-~ ~~y~~~ii~~ ~

H/I t!ORTE DD SN - EU,NARIÁt(A-TERREU I

r.RÁSILIA- DF - FO)'E: (06))226~",N I

IRkCOHHECD e dou fe'or SEtlELHA)(CA a(s) Ii'' I( Ifire!a(s) de:
l0112267+ARCOS DOSE CliAVES......,...... ~

10036772&LARINAR ALNEIOA VADIE.. ~ .......
I

Es testeeuolD da verdade
BRASILIAf 02 deAsosto de 2000

064AINfdHOO ARI+IUES~PEVIRA
ESCREVEHTE AUTORIIAUO

CLARIMAR ALMEIDA VALSE 4 ')fl(el( K t!lilás 6 Et&ll.l].
I fl,'.l HURíE UD SOI - EU,)IARIAta-TERREO

i(aA'.lLIAI- DF - FOt!E: (061)226&94

I~~ruti(ECO e dou fe'or SENELHÁHCA a(s)
Ifirea(s) it!:
il0.'I):~ia&ALIJA CHA!ES TRfSC1............,.
I

EIII testeeuolro la fIerdada.
hRÁSILIÁ 0!f de ttoaeto de 2000

I v
')6+IAII(U)ti!O rf(IETILES FE((EITfA

I ESCRELE(l)E AUT!)RIIACIJ



V)DE INSTRUÇÕES DE PREENCH)MENTO b

PARA USO DO REG)STRO DE COMÉRCIO ~1 'WÉFG „
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IÍIINISTÉRIO DA JUSTlljA
DEPARTAMEFIT0 NAcIQNAL DE REGIBTRQ Do coMÉRGIQ
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO DO COMÉRCIO

'":
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MINISTÉRIO f(A JUST)(rA
DEPARTAMENTO NACIONAL OE REGISTRO OO COMERCIO
sIsTEMA NAcIoNAL GE REGIsTRQ oo coMERGIo

rARA Uso 00 REGIsrno oe coMERcro

CLÁUSULA 6.' GERÊNCIA E USO DO NOME COMERCIAL

A gerência da sociedade e o uso do nome comercial serão exercidos pelo(sl sócio(s) indicado(sl na formadeste instrumento, vedado o uso do nome comercial em assuntos alheios aos interesses da sociedade.

CLÁUSULA 7.' RETIRADA "PRO-LABORE"

Os s6cios poderão, de comum acordo e a qualquer tempo, fixar urna retirada mensal pelo exerc(cio da gerência, a t(tu(o de "pro-labore", respeitadas as limitações legais vigentes.

CLÁUSULA 8.' LUCROS E/OU PREJU)ZOS

Os lucros e/ou prejufzos apurados em balanço a ser realizado ap6s o término do exerc(cio social serão reparti-dos entre os sócios, proporcionalmente ás cotas de cada um no capital social, podendo os s6cios, todavia,optarem pelo aumento de capital, utilizando os lucros, e/ou compensar os prejuizos em exercicios fUturos.

CO&BULA 9.' DELIBERACÕES SOCIAIS

As deliberações sociais de qualquer natureza, inclusive para a exclusão de s6cio, serão tomadas pelos sócioscotistas que detenham a maioria do cápital social.

CLÁUSULA 10 — FILIAIS E OUTRAS DEPENDÊNCIAS
ee@

A sociedade poderá, a qualquer tempo, abrir filiais e outros estabelecimentos, no pais ou fora dele, por ato
de sua gerência ou por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA 11 — DISSOLUÇAO DA SOCIEDADE

0 falecimento, a interdição, a inabilitação e qualquer outra situação que implique em dissolução da socieda
de permitirão ao(s) sócio(s) remanescente(s) admitir(em) novols) sócio(s) para a continuidade da empresa
na forma abaixo:

Será feito um balant„o geral extraordinário da sociedade no prazo
de 30 (trinta dias do evento, e os haveres apurados serão pagos

' aos socios retirantes ou aos seus herdeiros, sucessores ou repre-
sentante legal, declarado interditado ou inabilitado da seguinte0 forma: 30% (trinta por cento) em 30 (trinta) dias após a apuração
dos haveres e o saldo de 70$ (setenta por cento) em 07 (sete)par
celas iguais, mensais e consecutivas, vencendo a primeira 30 (trin
ta) dias apos o pagamento da parcela inicial.

ro ls o siso edo eei~ leiroNnc N'2 de srloilssr
~~ ~inps Nden-l ie.oaiillsaondsidrsioel esse I



PARA USO DO REGISTRO DE COMÉRCIO " ~4 oTT9~ 91
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MINISTÉill0 0A JUSTICA
DEPARTAMENTO NACIONAL DE RFGISTRO DO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL DE REGISTRO Oo COMÉRCIO

~I.,'I o

I

I!P., ",.'1
Os sócios declaram, sob as penas da Lei, que não estão incursos e

,'..',;. restriGões legais que possam impedi-los de exercer atividades mer
" " E, estando os'sócios justos e contratados assinam este instrument

teor e para o mesmo efeito, na presenca das testemunhas abaixo:
, (isE.'i'rasília DF

CIDADE UF

ASSINATURAS/NOMES DOS+ (IOS

íiZréi~ ~
RCOg&JOSÉ CHAVES

ss x

DALVA CHAVES TRACZ
...Io I .;

I

I X /i!I I(, mT.A.TTLIdn.l 02,1"Ilr E4dx- /ZÁS~~
":rdA

,
'LARINAR ALNEIDA VALLE

'N
"21" "éf Ase'' id Nome.

ERICK PERSIJIN
ADVOGADO

OAB - DF 11.024

ls d, novembro

0
r

X

OI

0
O

X0
00
0
4s

00
N

0
d

de

T„,II Iiieémef,

'('.,Li,

TESTEMUNHAS:

a,=c.~, V. I É'4~&
Nome:

PAULA ALMEIDA VALLE CRAVES

'I "FI'

uo

',j'if '-

Ass. TL

FERNANDO VALGODE LOPES VALLE
fo mole o eo o Ido 9 Ie INIDNRC N'2 de EIIOI1982
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MINISTÉRIO OA JUSTIÇA

OEPAITTAMENTO NACIONAL UE REGISTRO OO COMÉRCIO
SISTEMA NACIONAL OE REGISTRO Oo COMÉRCIO

INSTRUÇÕES DE PREENCHIMENTO

'ORMULÁRIO 1

':I.

Preencher com os dados relativos a qualificaCão de cada sócio, bem como outros dados relativos ê sua parti- '.",," I

fl cipacão na sociedade.
Gerência e uso do nome comercial: Deverá ser indicado se o exerclcio da gerência será realizado em conjunto. jl'1-I
ou isoladamente.

rl ',' nome dos sócios deverá ser escrito por extenso.
Utilizar outro formulário 1, caso o número de sócios seja superior a 4.

'4.-",.: ).", FORMULÁRIO 2
1

p;.d ~'reencher todos os espaces com os dados correspondentes, tendo em vista que as cláusulas deste formulá- '-,p«

",'Éad,P y"j rio são obrigatórias e essenciais aO Contrato.

';15ãp«Pj:,'. FORMULÁRIO 3

,' ''';.j: Td ll I d l 1 Ill P d l d N ld I 11 he p p p, pl „pe
for o caso.

,
"«,W FORMULÁRIO 4

Indicai o número de vias em que o contrato é elaborado, bem como o local e a data de sua assinatura.
Cada sócio deve assinar o instrumento sobre a linha correspondente.
Havendo mais de 4 sócios deve ser aproveitado o especo existente para a assiriatura dos demais sócios.
As testemunhas do ato devem assinar no espace a elas reservado.

Observaoão: Os espaces não utilizados nos formulários devem ser anulados com um traoo horizontal I — ),

d'.

Po ule o al o ado pala IN DNRC N'2 de 5/10N987

' i''+"

~«a d~irma Nd. en-pe ~ . Nadada eeepssl.«passe« ecos
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™ 'ILMO. SR. PRESIDENTE DA JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

gg 'Aq

e% 'A4'.

9

i
j

til 4; íif

4i', v!'

A sociedade LETÍCIA DECORAÇÕES LTDA, representada por todos os sócios

MARCOS JOSÉ CHAVES, DALVA CHAVES TRACZ E CL ALMEIDA

VALLE, vem, de acordo com o art. 7'a Lei n'.256/84, declarar que:

a) Adotará a Denominação (ou Razão Social) de LETÍCIA DECORAI;ÕES LTDA -ME ;

b) 0 movimento da receita bruta anual da sociedade não excederá o limite fixado pelo art.

42 da Lei n'383/91; e

c) A empresa não se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão previstas no art. 3'a
„Lei n',256/84 ""

~/i;,,i':
,i".j'j"

:,jipe

,
Nestes termos,

i Pego deferimento.

Brasília, DF, 28 de outubro de 1994.

MARCOS JOS CHAVES

82~
DALVA CHAVES TRACZ

ni+i titi .I I
& v . &'

CLARIMAR ALMEIDA VALLE

0
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LETICIA DECORAÇCEE LTDA. — ME.
5"

9

lg ALTERAÇAO CONTRATUAL

MARCOS JOSE CHAVES, nascido a 19/03/1968,brasileiro,
casado, administrador, portador da carteira de identidade RG
ng 1.396.332, expedida pela SSP-DF. e do CPF no 760.477.849-68,
residente e domiciliado no SHIN QI 02. Conjunto 12. Casa 07. Lago
Norte, Brasilia-DF.;

DALVA CHAVES TRACZ,nascida a. 17/05/1957,brasileira.
casada, lojista, portadora da carteira de identidade RG. ng
3.622.102-0, expedida pela SSP-PR. e do CPF no 018.644.369-21,
residente e domiciliada no SHIN QI 02, Conjunto 12, Casa 07. Lago
Norte, Brasilia-DF.; e

CLARIMAR ALMEIDA VALLE, na "cida a 02/01/1946,
brasileira, casada, bibliotecária, portadora da carteira de
identidade RG ng 365.275. expedida pela SSP-DF. e do CPF nq
221.726.291-20, residente e domiciliada no SHIN QI 0 ', Conjunto 12.
Casa 07, Lago Norte, Brasilia-DF., únicos sécios componentes da
firma: LETICIA DECORAÇOES LTDA. — ME com sede nesta praga, no SCLN
111, Bloco "C", ng 31, Loja 77, Asa Norte, Bra I lia-DF., inscrita
no CGC-MF sob o ng 72.621.451/0001-57 e no CF/DF sob o nq
07.349.036/001-28, nos termos de seu Contrato Social devidamente
arquivado na Junta Comer ial do Distrito Federal sob o nr&
532.0072721.8, por despacho de 11 de novembro de 1994. resolvem,de
comum acordo e na melhor forma de direito, fazer a presente
Alterar.ão Contratual que obedecerá a legislacão vigente e As
cláusulas e condigões abaixo:

PRIMEIRA:

0 A sede da sociedade passa a ser no SHC/Norte,
Comércio Local, Quadra. 111, Bloco "B", Loja 11, Térreo, Asa Norte,
Btasilia-DF.,

SEGUNDA:

Permanecem inalteradas as demais cláusula de seu
,tcontrato . social , supracitado em tudo que implicita ou

explicitamente não': contrariarem o disposto neste instrumento.

E, por as im estarem justo e contratados, assinam
a presente Alteragão Contratual em 03 (trás) vias de igual teor e/



forma,. para um
4- '' abaixo nomeadas

",! fi:

Brasilia-DF., Janeiro de 1996

ARCO JOS VES

DALVA CHAVES TRACZ

CLÁRIHAR ALMÉIDA VALLE

~olW!~

s6 efeito, na presença de 02 (duas) testemu'
'~l

TESTE) NHAS:

1~) ~ABRA
rancisco da 'Costa Tor es

2u)
Keyla Regina da Silva Torres



LETÍCIA DECORAQOES LTDA — EPP

SEGUNDA ALTERAÇAO CONTRATUAL

MARCOS JOSE CHAVES, brasileiro, casado administrador, natural d
Curitiba-PR, nascido a 19/03/1968, portador da carteira de identidade
RG n.'.396.332, expedida pela SSP-DF em 08/06/1990, e CPF n.'60.477.849-68,residente e domiciliado no SHIN Ql 02, Conjunto 12
Casa 07 — Lago Norte — Brasilia-DF, CEP 71.510-120; DALVA CHAVES
TRACZ, brasileira, casada, lojista, natural de Curitiba-PR, nascida a
17/05/1957, portadora da carteira de identidade RG n.'.662.102-0,
expedida pela SSP- PR em 13/03/1984 e CPF n.'18.644.369-21,
residente e domiciliada no SHIN Q102 Conjunto 12 Casa 07 - Lago Norte

Brasília-DF, CEP 71.510-120; CLARIMAR ALMEIDA VALLE,
brasileira, casada, bibliotecária, natural do Rio de Janeiro-RJ, nascida a
02/01/1946, portadora da carteira de identidade RG n.'65.275
expedida pela SSP- DF em 09/11/1990 e CPF n.'21.726.291-20
residente e domiciliada no SHIN Ql 02 Conjunto 12 Casa 07 - Lago Norte
— Brasília-DF, CEP 71.510-120, únicos sócios componentes da Firma:
LETÍCIA DECORAÇÕES LTDA — EPP, com sede nesta praça, no
SHC/NORTE, Comércio Local, Quadra 111 Bloco 'B'oja 11 - Térreo-
Asa Norte — Brasília-DF, CEP 70.754-520 inscrita no CNPJ-(MF) sob o
n.'2.621.451/0001-57 e CF/DF n.'7.349.036/001-28, nos termos de
seu Contrato Social devidamente arquivado na Junta Comercial do
Distrito Federal sob o n.'32:0072721.8, por despacho de 11 de
Novembro de 1994, e Primeira Alteração Contratual arquivada na Junta
Comercial do Distrito Federal sob o n.'318503.9, por despacho de 01

Março de 1996, resolvem de comum acordo e na melhor forma de
direito, fazer a presente Alteração Contratual que obedecerá a
Legislação vigente e âs cláusulas a abaixo:
PRIMEIRA
0 Capital social que era de R$ 6.000,00 (seis mil reais), divididos em 0000 (seis
mil) quotas, no valor unitário de R$ 1,00 (hwn real) cada, é aumentado para R$

18.000,00 (dezoito mil reais ), divididos em 18.000 (dezoito inil) quotas, no

valor unitário de R$ 1,00 (um real) cada, assim distribuídos: Marcos José
Chaves, intcgraliza neste ato ein moeda corrente do país R$ 4.000,00 (quatro mil

reais), Dalva Chaves Trace,.íntcgraíiza neste ato em moeda corrente do pais, R$

4.000,00 (quatro mil reais), 'larimar Almeida Valle, integraliza neste ato em

moeda corrente do pais R$ 4.000,00 (quatro mil reais), ficando assim distribuído:



~ol&!y~

SÓCIOS QUOTAS VALOR Rs ~
MARCOS JOSÉ CHAVES 6.000 6.000,00 4%

DALVA CI-IAVES TRACZ 6.000 6.000,00
CLARIMAR ALMEIDA VALLE - : -'.000 6.000,00

TOTAL" 18.000,00
SEGUNDA
Fica criada, a partir desta data, uma "FILIAL" com sede Iia QND 27 LOTE 15

LOJA 01 — TAGUATINGA NORTE' BRASÍLIA-DF — CEP 72.120-270

TERCEIRA
0 objeto da filial será o mesmo da Matriz,
QUARTA
Fica destacado, do Capital da Matriz, a importância de R$ 6.000,00 (seis

mil reais), divididos em 6.000 (seis mil) quotas, no valor unitário de R$
1,00 (um real) cada, para fazer face ao Capital desta "FILIAL".

QUINTA
A denominação social da Filial, será LETÍCIA DECORAÇÕES LTDA-
EPP — FILIAL 01.
SEXTA
0 início das atividades da filial será, 04.07.2000.
Permanecem inalteradas as demais cláusulas de seu contrato social e
Primeira Alteração supracitado em tudo que implícita ou explicitamente
não contrariem o disposto neste instrumento.
E, por estarem justos e contratados, assinam a presente Alteração
Contratual em 04 (quatro) vias de igual teor e forma para um só efeito na
presença de 02 (duas) testemunhas abaixo nomeadas:

Testem gh

Brasília-DF, 0 .de-Jul o de'

0A G KJOSÉ CIIIAVES r~
cr.

DALVA CHAVES TRACZ
A~,A lei

~i-L/I/tm M eo 1 $77rn/~~- /~'éP—
CLARIMAR ALMEIDA VALLE

Edw r

CI.6 8
d ilva

SP-DF
Edp rí arques a Silva
CI480 713 — SP-DF

JUNTA COMERCIAL DO DISTRITO FEDERAL

y CERTIFICO O REGISTRO EM: 10/08/2000
SOS ONÚMERO:
53 9 0017795 4

/Intento Celson G.Mendes 'rotocolo:00/039667-2
r SECRETARIO-GERAL t



Devolvido peio Oficial de JtJetiça

emJgJQg/~ As / 7 h cão min.

Departamento da Mandadt,s Judiciais

~ ~ ~

Nesta data, remeta 4 Seoretala da

ÉS. Vara, o R. Mandado.

Seb~~cP
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r%T 1(P ReQSoCrttoteta dã Jtrettta



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10e REGIAO

12'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

PROCESSO N': 9052/2005

~ADO N': 425/05

CERTIDAO

Certifico e dou fé que, em cumprimento ao r, mandado,

encaminhei-me ao SCLN 111, BLOCO B - BRASÍLIA - DF, no dia 10/06/05,

âs 14:30 h, onde constatei que no bloco não existe a loja 111; seguindo em

diligências obtive a informação de que na loja 11 eu poderia encontrar o Sr, NOEL

TRACZ, tendo para lá me dirigido, onde obtive a informação que o Sr. Noel Tracz

estaria viajando e que a empresa ali estabelecida era a sociedade LETICIA

DECORAÇOES LTDA, com os seguintes sócios; MARCOS JOSÉ CHAVES,

DALVA CHAVES TRACZ e CLARIMAR ALMEIDA VALLE, (doc. anexo)

sendo o Sr. NOEL TRACZ parente dos sócios, mas não tendo bens de sua

propriedade no local.
Ante o exposto, devolvo o r. mandado a Secretaria no

aguardo de novas determinações.

Brasília/DF., 10 de junho de 2005.

,. /-( 9
7a7 Ql Ava/iador

Id Regláo



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIãO

12'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA - DF

PROCESSO N'052/05

CONCLUSAO

Nesta data faço os autos conclusos a MM. Juiza do Trabalho.
Brasilia-DF, 14 de junho de 2005

HÉLCIIJ BARBOSA DE CASTRO JÚNIOR

Diretor de Secretaria

DECISAO
Examinados os autos.
Em face da certidão de fls., devolvam-se os autos ao Juízo
deprecante para as providências que julgar pertinentes.
Data supra

PATRÍCIA BIRCHAL BECATTINI
Juíza do Trabalho

TRT 1.1165



PODER JUDICIÁRIO
JUSTIçA DO TRABALHO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO - 10'EGIãO

12.'ARA DO TRABALHO DE BRASÍLIA-DF
Av. W3 Norte, SHLN Qd. 516, Conj. B, 2.'ndar, Salas 212/216, Brasilia-DF

Horário de Atendimento das 12h as 16h

Oficio Vara -XII-SEC-n.'85/2005
Brasília, 15 de junho de 2.005.

Ao Senhor
Diretor de Secretaria daj2.'ara do Trabalho de Goiânia-GO
Rua T-51, Esquina C-T01, Setor Bueno
Goiânia-GO-74215-210

Assunto: Devolução de autos de carta precatória. Ref. Proc. 685/1993 da 2.'T de
Goiânia-GO

Senhor Diretor,

1. De ordem do MM Juiz da 12.'ara do Trabalho de Brasília-DF, nos autos do
Processo RT 09052-2005-12-10-00-0 entre partes António Carlos do Valle Mello e Noel
Tracz, devolvo-Ihe os presentes autos da carta precatória para as medidas que entender
devidas.

Atenciosamente,

HELCIO BARBOSA DE CASTRO JÚNIOR
Diretor de Secretaria

TRT 1.1165
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CERTID AO
C TIFICO e

r .
Xf..i..nó..tF..&...

Diretor de Secretaria

Ivone Santana Fogosa
Asei tente 2



12 VARA DO TRABALHO DE GOIANIA — GO

Proc. n'0685-1993-012-18-00-4

CONCLUSAO

Nesta data faço conclusos os presentes
autos ao MM. Juiz.
Em 29 de junho de 2005, 5 f.

Sílvia Gisele Póvoa Ribeiro
Técnico Judiciário

fg ..

Vistos, etc.
Ante os termos da certidão de fls. 211, INTIME-

SE o exeqilente para se manifestar sobre o

prosseguimento da execução, no 'prazo de 05 dias, sob
pena do retorno dos autos ao arquivo provisório.

Em 04.07.05, 2'f.

Fabiano Coelho de Souza
Juiz do Trabalho

G:KJGAB1245ILVIA1despachohrt68593.wpd



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

DATA DA NOTIFICAÇAO: 08/07/2005 13:11

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 5145/2005
Processo N': RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA
DESPACHO:
Vistos, etc... Ante os termos da certidão de fls. 211, INTIME-SE o
exeqúente para se manifestar sobre o prosseguimento da execução, no
prazo de 05 dias, sob pena do retorno dos autos ao arquivo provisório.

RVAL BARBOSA E SILVA
D RETOR DE SECRETARIA

/I rid rlguimdr de Jesttf Zéif
Analista Judiciário

CRRTIDXO

Notificagão N'c 5145/2005
RT 00685-1993-012-18-00-4
Certifico Gue a uotificagão
punlicada no DJ-GO 14.553, de
4'-f., circulado em 13/07/2005,
37/38.
Goiâaia, 13/07/2005. 4'-f.

Q Pátio

supr foi
13/ 2 05, n Pr
4'-f . ac)'.84

sáJ89000 cata:08/07/2005 Hora:13cli:07 Página: 1 da 1



RT N'0685-1993-012-18-00-4

C 8 R T I D A 0

Certifico que decorreu, em 18.07.2005-2 f,
o prazo para o exequente manifestar-se sobre o
prosseguimento da execução, tendo em vista
notificação de fls. 217, publicada no DJ em
13.07.2005-4 f, razão pela qual, nesta data, foram
estes autos encaminhados ao ARQUIVO PROVISÓRIO, em
cumprimento ao despacho de fls. 216.

Goiânia, 20 de jul de 2005-4'f.

vanda Lima de 0 iveira Prado
Técnico Judiciário



SINDICATO DOS EMPREGADOS NO COMÉRCIO NO ESTADO DE GOIÁS
Reconheodo pelo Proc n'519731 de 1947 - Reg. no Livro n'17, Fls. 65 em 24/02/49

CNPJ 02.336.949/0001-92
Av. "A" ne 632 esq. c/ Av. Anhanguera - S. Leste Vila Nova - Tel.: (62) 261-5577

Fax: (62) 261-9433 - Caixa Postal 236- CEP 74645-210 - Goiânia - Goiás

EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA 12'ARA

DO TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

Processo n'0685-1993-012-18-00-4.

!UigTADvv. NL)3 IE!!ih.(C, u;55! /J("TAR(A
lza VT Lhc 6/97

~.3. ( /: 0+/ÍLÍ& "

5ervid Res onsáve(

i r.rA ':6.,1 «.I, P.„rr„
A"-istcnte 2

ANTÔNIO CARLOS DO VALLE MELLO, já qualificado nos
autos, por intermédio do Advogado infra-assinado, mandato nos autos,
vem a mui digna presença de Vossa Excelência para, diante certidão
de fls. e do pequeno valor da execução, requerer a suspensão da
execução pelo prazo máximo de lei.

Termos em que,
Requer deferimento.

oiãnia, Goiás, 21.07.2005'p.

RA DE FRANgA BELÉM FILHO
ADV 0 - OABIGO. 11.027.



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18a REGIÂO
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA
Proc. 00685-1993-012-18-00-4

C 0 N C L U S A 0
Nesta data faço conclusos os

presentes autos ao gabinete do MM.
Juiz.

Em 27 de jul de 2005 — 4'f

Adriana Luz Dourado Ferro
Técnico Judiciário

Vistos, etc...
Tendo em vista que não foram

encontrados bens dos executados, defere-se o
requerimento do exeqiiente, fls. 219, no sentido de
suspensão da execução pelo prazo máximo permitido em

Lei.
Desta forma, SUSPENDE-SE a

execução, pelo prazo de 01 ano, nos termos do art. 40

da Lei 6.830/80.
Em 01.08.05, 2'.

Radson Range Ferrei a Duarte
Juiz do Traba ho

&iJ6ABlêh VIANdespaehohrt65593.wpd



Visto em Correição. DataJ 9/~l /2005

DORA A DA COSTAJuiza-Pres ent do TRT 18'egião,
em função corregedora



ZZ(
12 VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA

RT N'0685-1993-012-18-00-4

C E R T I D Â 0

Certifico que decorreu, in albis, em
determinado no despacho de fls. 220.

Goiânia, 28 de agos o de 2006-2'f

o prazo

Vanda Lima e li vei ra Prado
Subdiretor Secretaria

COCLUSÂO
Nesta data, faço conclusos estes
autos ao gabinete do MM. Juiz.

Goiânia, 29.08.2006 -3'f.

Vanda Lima e Oliveira Prado
Subdireto a de Secretaria

Vistos, etc...
RETORNEM-SE os autos ao arquivo provisório.
Em 19 de setembro de 2006 — 3'f

Pa o C. . AndradeJu'itular
GAUGAB121MANOEL-20061SETEMBRO-20061066593.wpd



P.J. — J.T. — 12'ARA DO TRABALHO DE GOIANIA

PROCESSO N'(5 -3) i& -012-18-00-

J U N T A D A

Nesta data, faço juntada aos presentes autos, a
seguir, de : (g Petição, n' ), fls .. 3,

~Documentos, fls.
(~fício,

n'~tros, fls.
fls.

A(s) folha(s) juntada(s) encontra(m) -se com o verso
em branco, exceto a(s) indicada(s) a seguir:

Goiânia, 4 de outubro de 2006, qua.

Adriana
As istente 2

/fe



EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DA EGRÉGIA
TRABALHO DE GOIÂNIA, GOIÁS.

12'ARA DO

Processo n'0/0-1+2-004-18-00-8

ANTONIO CARLOS DO VALLE, já devidamente qualificado nos autos do

processo supramencionado, por intermédio do Advogado infra-assinado, mandato
nos autos, vem a mui digna presença de Vossa Excelência para requerer
atualização dos cálculos de fls. e posterior vistas dos autos por 05 (cinco) dias,

prazo que pleiteará o que entender de direito.

Termos em que,
Requer deferimento.

iânia, Goiás, 29.09.2006. /
Pp. RA g ERAhlgA'BÉLEM FILHd

ADV GADO - OAB/GO. 11.027.
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIÂO

DIRETORIA DE SERVIQO DE CADASTRAMEN ÍO PROCESSUAL

CERTIDAO

12'T DE GOIÂNIA

Certifico que a presente petição foi protocolada em 02/10/2006 sob o

protocolo n'36000/2006, para o processo: RT 00685-1993-012-18-004, contendo:

1 lauda(s)

procuração(ões)

folhas de documentos

Observações: = AS PARTES MENCIONAD CONFEREM COM AS DO PROC.

N'0685-1993-01 2-1 8.

GOIÂNIA, 02/10/2006-(Segunda-Feira).

JÚLIO CE VIER BAR TOS
Es qiá rio

SAJR150 Data: 02/10/2005 Hora; 15'45 29 Página: 1 de 1
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TRT 18 REGIAO

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E 8 U M 0 D E C Á L C U L 0

PROCESSO: 00685-1993-012-18-00-4
ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS DEVIDAS

Valores atualizados até: 31/10/2006

TOTAL DO(s) RECTE (s)
FGTS A RECOLHER

Custas Processuais
Honorários Assistenciais
Honorários Periciais
Custas executivas e emolumentos
INSS — (Empregador+GIILDRAT+Terceiros)
INSS — (Empregado)
Diversos
Custas da liquidação

TOTAL DO CÁLCULO

ALORES A PAGAR(R$ )

418,65
342, 60

15, 20
0,00
0,00
0,00

77, 49

0,00
4,19

858,13

Cota parte de recolhimentos previdenciários
I.N.S.S. (cota parte do empregado)
I.N.S.S. (cota parte do empregador):

TERCEIROS:

GIILDRAT:

I.R.R.F (a recolher)
VALOR LIQUIDO DO ( s ) RECLAMANTE ( s )

12, 78

44, 39
24, 61

8,49

0,00

405.87

GOIÂNIA 05 de OUTUBRO de 2006

CALCULISTA
Renato Gayer átacnaoo u«iauju

Técnico Judsiáno

DIRETOR



scjr029

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RELATÓRIO CÁLCULO DO IRRF

PROCESSO : 00685-1993-012-18-00-4 RECTE: 0001 — ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO

ORIGEM : 01 — GOIÂNIA

PARCELAS
Total do Cálculo Originário (em anexo)-Principal+FGTS

VALOR
643, 16

PROPOR 0
100, 00 8

Base de Cálculo do
IRRF em

30/06/2004

Demais Parcelas, deduzido o INSS

13o. Salário, deduzido o INSS

Férias+1/3, deduzido o INSS

SOMA

171, 65

169,97

0,00

341,62

26, 94

26, 68

0,00

53, 62

TOTAL DO IMPOSTO DE RENDA 0,00

GOIÂNIA 05 de OUTUBRO de 2006



scj r025

R E SUMO D E CÁLCULO
001

Atualizaqão de Cálculos
(Total do(s) Reclamante (s) )

PROCESSO

ORIGEM

12 — 0685 / 1993
01 — GOIÂNIA

353,71

R8 151, 07

(x) 1,05721794

R$ 159,71

(x) 2, 6213

0 R$ 418, 65

Valor (COM juros de 134,13())

Valor (SEM juros) em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 27/4/1993 ate 31/10/2006

TOTAL Atualizado



scjr019

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

R E SUMO D E CÁLCULO

Atualizaqão de Cálculos
(Total do I.N.S.S.)

PROCESSO : 12-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 12, 09

(x) 1,05721794

R$ 12,78

Valor apurado em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 31/10/2006



scj r027

TRT/SPD DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS Pág.: 001

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do I.N.S.S. Empregador)

PROCESSO : 12-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

R$ 41, 99

(x) 1,05721794

RS 44,39

Valor apurado em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo em 31/10/2006



sc) r020

RE SUMO D E CALCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do F.G.T.S)

PROCESSO : 12-0685/ 1993

289,45

R$ 123, 63

(x) 1,05721794

R8 130,7

(x) 2, 6213

R$ 342, 6

Valor (COM juros de 134,13%)

Valor (SEM juros) em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 27/4/1993 ate 31/10/2006

TOTAL Atualizado
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TRT/SP DIRETORIA DE SERVIÇO DE CÁLCULOS JUDICIAIS

RE SUMO D E CÁLCULO

Atualizaoão de Cálculos
(Total do CUSTAS)

PROCESSO : 12-0685/ 1993
ORIGEM : 01-GOIÂNIA

12, 86

R$ 5, 49

(x) 1,05721794

RS 5,8

(x) 2, 6213

0 RS 15,2

Valor (COM juros de 134,138)

Valor (SEM juros) em 30/06/2004

Coefic. Atualizacao Monetaria

Saldo

Juros de 27/4/1993 ate 31/10/2006

TOTAL Atualizado



PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO
TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA 18 REGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO

PUBLICAÇAO NO DIÁRIO DA JUSTIÇA DO ESTADO DE GOIÁS

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

DATA DA NOTIFICADO: 05/10/2006 13:43

TEOR DO DESPACHO:
Notificação N': 8528/2006
Processo N': RT 00685-1993-012-18-00-4 12'T
RECLAMANTE: ANTONIO CARLOS DO VALLE MELLO
ADVOGADO..: RAUL DE FRANÇA SELEM FILHO
RECLAMADA.: GENOWA VEICULOS LTDA + 003
ADVOGADO..: DAYLTON ANCHIETA SILVEIRA'ESPACHO:

Vista dos autos ao reclamante pelo razo de 05 (cinco) dias, conforme
requerido.

RENATO GAYER M. DE ARAUJO
TÉCNICO JUDICIÁRIO

CRRT2080
cagáo 8 8528/2006RT 00685 1993-01—

Certl51
-012-18-00-4

que
Publicads notirlca 2

-5., no 03 0(l 4 '57, supra Toi
circulae 10/10/200651/53. 10/10/2006 3

ooiáni 4 'ág.
11/10/2006 4 ~ 6 /4drieráe p reir/

SAJH9000 Data : 05)10/2006 Hora : 13 : 43 : 54 Pág lua : 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIÂO

TRIBUNAL REGIONAL DO TRABALHO DA18'EGIÂO

DÉCIMA SEGUNDA VARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA-GO
ua T-51esq. c/ T-1, Se(or Bueno - FONE: (062) 3901-3509 FAX:(062) 3901-3506 - GO

CARGA DE PROCESSO

PROCESSO: RT 00685-1993-012-18-00-4

Nesta data, fiz carga dos presentes autos contendo
232 folha(s) e 1 volume(s), ao Dr(a) RAUL DE FRANÇA BELEM FILHO,
OAB N 11027 GO, sob carga n'507/2006, e que deverão ser
devolvidos no dia 16 de Outubro de 2006.

GOIÂNIA, 11 de Outubro de 2006 [Quarta-Feira ]

Ilrgi07. Naas an'A
L DE FRANÇA BELEM FILHO

N'ARGA
02507-2006

IIIIIIIII IIIII IIIIIIIIIIIIIIIIIII lllf

SAJR300/ Data. 11/10/2006 Hora.14.22.13 Página: 1 de 1
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PODER JUDICIÁRIO DA UNIAO

TRIBUNAL. REGIONAL DO TRABALHO DA 18'EGIAO
12'ARA DO TRABALHO DE GOIÂNIA - GO

PROCESSO N ~85 -1 ~-012-18-00-

TERMO DE ENCERRAMENTO

Nesta data, procedi ao encerramento deste X volume, com

folhas, e a abertura do~ volume, a partir da folha 0 B5, conforme

disposto no art. 67 do Provimento Geral Canso lidaddo deste Eg. TRT/18 Região.

Goiânia, &8 / ~ /2006- I 'f

g)VONE SANTANA FOcAJA

Assistente g„,e;,
Idgndon('iO 'yjg10

fc)~(or Dlc


